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PARA ALGUNS,

Quando se possui um Lexus CS 300, a ideia de passar um fim de semana longe é bastante tentadora.

E a razão é muito simples: um motor de 3 litros, 6 cilindros cm linha, 21 válvulas e a mais alta

tecnologia VVT-t, que o leva das 0 às 120 pulsações num fechar de olhos E depois, sentir

luxo c requinte Tudo isto, no silêncio diquelcs que vcrdadciramcnle domutam as altas velocidades.

Se quiser saber mais sobre o que o GS 300 lhe pode oferecer, visite-nos cm www.lcxus.pt.

Grupo Salvador Caetano 22 786 70 78
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A eXCITAÇÃO
DG UM FIM DÊ SÊMANA FORA 

ÊSTÁ ÊM CHÊGAR LÁ

í

a aceleração que encosta o seu corpo aos estofos de pele, recriando uma sensação única de domínio.

N a

http://www.lcxus.pt
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António Pires de Lima
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EDITORIAL DO BASTONÁRIO

/Âj — Enganam-se, por isso, os que pensam que a 
\\ Ordem admite fazer pressão pontual sobre quem 

C17 quer que seja.
E consideramos mesmo que é muito limitada a 

imaginação dos que sugerem que há oportunidades

NOTA: O Boletim cumpre um ano de existência, com publicação regular em cada dois meses. Não é necessário 
reafirmar o papel que tem desempenhado na congregação dos Advogados no apoio à Ordem. Mas nunca é de mais 
sublinhar o que representa de dedicação e sacrifício dos que o produzem e coordenam. A todos, na pessoa do Carlos 
Olavo, o nosso agradecimento.

L’

____

•<j — Todos temos notícia da re- 
j; alizaçào de muitos seminários 
i i e encontros em tomo do tema

Justiça. São raros aqueles cm 
que a discussão ultrapassa os limi
tes da problemática dos poderes, de 
quem os exerce c por quanto tempo, 
da necessidade de modificações 
meramente formais e. sobretudo — 
e acima de tudo —. daquilo que os 
outros devem fazer.

É um conceito de justiça com 
que não comungamos.

— Os que exercemos funções
; na Ordem estamos legitima- 

Z2j dos pelo voto.
E. por isso, na reunião da Curia. 

não procurámos “novas” razões para 
o trabalho em que estamos empe
nhados.

Fomos, isso sim, discutir prio
ridades nas obrigações que nos propomos assumir para 
uma melhor colaboração dos Advogados com os Juí
zes, Ministério Público e funcionários, lendo em vista 
a recuperação da imagem da Justiça.

A prova está nas conclusões dessa reunião, orienta
ções prioritárias para o desempenho da nossa missão.

para influenciar o poder legislativo 
ou o poder governalivo.

A Ordem dos Advogados não 
mete cunhas nem faz lobbies; não 
pressiona nem se insinua; não nego
cia nos corredores nem nos bastido
res; não discute o seu poder nem a 
sua temporalidade.

As atribuições da Ordem estão, 
natural e legalmentc, definidas:

• Defesa do Estado de Direito e dos 
direitosegarantiasindividuais.

• Colaboração na realização da 
Justiça.

• Prestígio da Advocacia.
Estes são. afinal, os princípios 

que norteiam qualquer Advogado 
que o queira ser. O resto são politi- 
quices. ânsias de poder e demons
trações de tibiezas para as quais não 
podem contar connosco.

Porque os ideais que constituem 
alicerce da Ordem coincidem com os seus objectivos. e 
uns e outros estão na realização e prestígio da Justiça.

Que. precisamente por isso, constituem razão de 
ser da sua reiteração permanente, pública e privada.

Com realismo, com persistência, se necessário, com 
dureza.
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0 benefício da dúvida
Carlos Olavo
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uma assentada, coarctou a intervenção dos tribunais 
colectívose suprimiu a audiência preliminar na generali
dade dos processos sumários, bem como um conjunto de 
recursos, soma-se uma alteração do imposto do selo cuja 
principal finalidade parece ser criar ainda maiores com

plicações burocráticas ao cidadão.
No entanto, há responsáveis 

políticosquecontinuam a invocaro 
excesso de garanlismo como razão 
da morosidade da Justiça!

Não existe excesso dc garan- 
tismo, como foi evidenciado por 
vários Colegas na reunião da Cú
ria. O que existe é falta de garantias 
para o cidadão, monnente a garan
tia dc que a sua causa seja apreci
ada em prazo razoável, como im
põe o artigo 6.° da Declaração Eu
ropeia dos Direitos do Homem, e 
actualmente preceitua também o 
artigo 20.° da Constituição da Re
pública Portuguesa.

Quando o Estado não conse
gue garantir que os seus agentes 
judiciários cumpram os prazos con
signados na lei. que ao menos tenha 
vergonha de falar em “excesso de 
garanlismo”.

Recorde-se que, de acordo com 
o Código de Processo Civil, os despachos judiciais e as 
promoções do Ministério Público devem, na falta de 
disposição especial, ser proferidos no prazo de dez dias, 
excepto os de mero expediente e os considerados urgen
tes, cujo prazo máximo é de dois dias (artigo 160). sendo 
de cinco dias o prazo para o expediente das secretarias 
judiciais, salvo os casos de urgência (artigo 166).

A crise da Justiça é uma das vertentes em que se 
reflecte a crise do sistema político português.

Se António Costa teve a capacidade de apresentar 
propostas credíveis para a reforma do sistema político, 
merece-nos o benefício da dúvida de que será capaz de 
apresentar propostas concretas para a resolução da 
actual crise da Justiça.■

W "'V EPO1S de uma campanha eleitoral muito mortiça.
■ o resultado foi inusitado: empate técnico entre o
■ partido do Governo (115 deputados) e os parti- 

JLx dos das oposições (115 deputados).
Neste contexto, que a abstenção tenha sido a princi

pal ganhadora, com mais dc três 
milhões de portugueses, que re
presentam 38,91 % do eleitorado, 
é irrelevante: o empate verificado 
constitui prova provada de que o 
sistema político português se en
contra bloqueado.

Não surpreende que assim 
seja.

O sistema data de 1975. quan
do Portugal inicia os primeiros 
passos no caminho de uma nova 
democracia.

Actualmente, já não há Con
selho da Revolução e as vanguar
das operárias de então sucumbi
ram entretanto aochanne discre
to da burguesia. Só o sistema elei
toral teima em ser o mesmo.

A necessidade de mudança da 
lei eleitoral, com vista a permitira 
aproxi mação do eleitor ao eleito e 
uma maior participação dos cida
dãos no sistema político é actual
mente indesmentível e confirmada pelos principais parti
dos políticos portugueses.

A nível da Assembleia da República, a implementa
ção de círculos uninominais representa condição neces
sária para a indispensável reforma do sistema eleitoral.

A preparação técnica dessa reforma já foi feita du
rante a anterior legislatura, com base numa iniciativa 
promovida, em termos discretos, pelos então ministros 
dos Assuntos Parlamentares. António Costa, e da Ciên
cia e Tecnologia. Mariano Gago, conforme já noticiámos 
neste Boletim.

No âmbito da administração da Justiça, a realidade 
tem-se revelado, como sabemos, cada dia mais sombria.

Ao injustificável Decreto-Lei n.°375-A/99,que, de
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João Correia
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JoãoMorais
Advogado,Cédula profissional 

n.9 172, CD Açores

nas ondas das especulações 
"metafísicas" e demolíricas da 
necessidade ~
da lehmdaçào I 
da Justiça c do | 
cidudãonocen- I •’
iro da Justiça !
apresentadas. 1F

O arqui- /|\ 
teclo não pre- 
cisa de fazer ex- /l\
plodir a cate- / I \
dral para a re- / I \
construir oure- 
fundar; nem o 
médico de ma
lar o doente para o ... ressusci
tar.

(... ) Não tenhamos medo do 
diagnóstico total. Não fiquemos, 
cobardemente, pelo meio diag
nóstico: adoençadaJustiçaédo

seja eticamente 
I exigível o cum- 
I primento dos 
I prazos; porém. 
| tratadaecurada 

( lj\ a doença do cor-
í 1 \ ' P0, Passcmos ;l
]j\ | daalma.nomea-
Y 1 \ ■ damente obri-

gando Juízes e 
funcionários a 

i cumprir a lei.
' Como nós.
L Advogados,

cumprimos. E a mesma tera
pêutica é aplicável, inutatis mu- 
tandis, a outros sectores, desig- 
nadamenteà Polícia Juduciária.

M. Cruz Antunes 
Advogado, Lisboa

"corpo", mas é também da 
"alma". (...)

Compreende-se que. com a 
falta de Juízes, de funcionários.

-1- v

ecer sobre proposto__ ..

lificados. Assim impõe o artigo 
76° da Constituição da República 
Ponuguesa. O artigo 75° da lei fun
damental prescreve ainda que “o 
Estado criará uma rede de estabele
cimentos públicos de ensino que 
cubra as necessidades de toda a po
pulação", e o n.° 2 do mesmo artigo 
responsabilizao Estado no reconhe
cimento e fiscalização do ensino par- 
ticulare cooperativo. Estes impera
tivos constitucionais foram ou estão 
sendo cumpridos?—infelizmentea 
resposta é negativa!

O aumento desmesurado de li-

T~XMO. Senhor Director.
10/ Publicou V Exa.noBo
letim n.° 5/99, um parecer cujo 
autor, seguramente por demen
to, não merece ser identificado.

Há que guardar efectiva- 
mente o prestígio do Boletim, 
não permitindo que personae 
non gratae surja nas páginas de 
tão prestigiada publicação.

Com os cumprimentos, o 
Colega

rjcaamn :---------------- —-
H.tutajasfuncjonários 

i.: Justiça
,r.rz.-—--
.isiia; i

fcsgg zSySl, N.D.-Este Boletim publicou, non.9
■ 3/99. um parecerda Comissão de 

Ic-V-T •jtíkíÈj Legislação sobre Alteração ao Es-
i tatuto dos Funcionários de Justi- 

~...... ■ Ça. da autoria da Dra. Alexandra
Cabral, mas que apareceu referi

do como sendo da autoria do Dr. João Correia, No subse
quente n.94/99, fizemos a respectiva correcção, atribuindo 
o seu a seu dono: à Dra. Alexandra Cabral, o mencionado 
e já publicado parecer; ao Dr. João Correia, outro parecer 
sobre as Alterações ao Decreto-Lei n.9 269/98 e ao Código 
de Processo Civil. Este parecerfoi publicado no n’5/99, mas 
desta feita, por novo e lamentável lapso, omitindo quer a 
respectiva origem (Comissão de Legislação) quer a res
pectiva autoria (Dr. João Correia).

>...;;;; - '

o estado da Justiça
T I no último Boletim o inte-
JL> ressante debate acerca 
da crise da Justiça (...). Com o 
devido respeito, não "embarco" I

de instalações e de material não

Situação caótica
(,..)Lcgalmente,aliberdadedc ccnciados cm Direito, além de ler 

aprender (constitucionalmente ga- originadoumaceniuadodccrescimo 
. rantida) noquediz respeito ao aces- donívehécnicoccicnlíficoinédiodos 

so às universidades, encontra-se : nóvcisAdvogados.originouumacon- 
sujcitaas restriçõesde um regimeque corrência feroz num mercadosalura- 
terá de ter em conta a afectação dos do em que as infraeções ao Código 
recursos às necessidades específicas Deontológico, noesforçode disputa 
do País em lermos de quadros qua- de clientela, são cada vez mais fre

quentes. Ora, isso certamcntc poderá 
causar — e causa mesmo — uma 
desconfiança geral em relaçãoatodaa 
classe, sendo necessário combaté-la. 
É óbvio que tal combale compete à 
Ordem dos Advogados, vislumbran- 
do-se árduo o seu trabalho devido ao 
facto de o Estado se ter eximido das 
suas responsabilidades, permitindo 
que se tenha chegado à situação caó
tica que se nos depara. (...)

Contencioso 
e Advogados internos

Icorn muita atenção o ' boaconduçãodecontencio- ’ dos mesmos. Esta solução. 
. ‘ artigo do Dr. Diogo , sosjudiciaissupõeodomí- ’ quedefendo.evitaqueoAd- 

Vaz Guedes. "A empresa e • nio de técnicas e conheci- . vogado interno se afaste das 
a função jurídica", publica- ■ mentos que. normalmente. • técnicas e conhecimentos da 
do no boletim da O A. que ’ nãosãodesenvolvidosead- • liligànciasendocertoqueme 
me mereceu os comentários , quiridos por Advogados ' parecefundamentalqueoAd- 
que faço de seguida, igual- - internos se a empresa litigar , vogado interno se mantenha 
mente fruto da minha expe- • apenas pontualmente. Mas . em contacto com o “Direito 
riência pessoal. Antes de ' sendo o Contencioso com- • Vivido", ate para que possa 
mais. lenho a obrigação de , posto por casos comuns do ’ levaracabotunactualizadoe 
dizer que o artigo cm ques- . dia-a-diadaempresa.écon- * idóneoexereíciodassuasou- 
tão está muito bem feito, • substanciado por casos que . iras tarefas. De outra forma, 
bem sistematizado, com re- ’ acabam, por isso, por ser ■ arrisca-se a empresa a um 
ferência exaustiva dos as- . típicoserotineiros.Ora.esta ’ exercíciojurídicoaduasvelo- 
suntos pertinentes, acom- • lipicidadepossibilitaquees- ‘ cidades. O Contencioso é, 
panhada de reflexão atenta. • ses casos (típicos) possam . justamente, o campo mais 
Discordo.contudo.dasolu- ’ serentregues.seinmaiordi- • adequado para que o Advo- 
ção apontada para o "Con- ’ ficu Idades, a Advogados in- * gado interno mantenha con
tencioso". (...) Escreve-se . temos, que rapidamente ga- * tactocomoDireitoaplicado. 
no artigo em questão que "a • nharão rotina no tratamento . já que, pela sua tipicidade e

• rotina, não lhe exigem espe-
■ cialíssimaatenção.(...)
• Pedro Pittae Cunha

NunesdeCarvalho 
. Director de Serviços 
. Jurídicos da Repsol
• Portugal
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dos ruídos da estrada e do motor? Comandar a potência

de motores que estão à frente nos desportos

motorizados? Experimentar um automóvel que optimiza

lodos os seus recursos e minimiza os impactos no

ambiente? É a segurança e a integridade? Sentir

respostas prontas e precisas? O prazer de conduzir e

individual. A liberdade de escolha é individual.

O Accord e a sua expressão.Você é unico.

Type-R - 2 12 cv accord
Recomendamoí#

Primeiro o Homem, 
depois a maquma

1

5 4 50 conlos
6 GOO contos

7 880 contos

Motor
1 6 - 1 16 cv 

1 8 - 136 cv 
2.0 - 1 47 cv

PV.P. Chnvo nn mâo

4 850 contos

Accord. Mais importante que ser visto, é ver tudo. O que é o prazer da condução? Obter os melhores níveis 
de performance? Rodar quilómetros e quilómetros isolado

h up//h ondo pl
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Asinuosatramitação ■ 
de processos cautelares

BOI», '■

marcação da inquirição e remeteu os autos • sequer a questão do receio da perda de • 
para o Juiz competente depois dc férias.

Em nosso entender, esta última decisão . sendo credor, mas devedor do requerido, . 
é conecta, pois não é admissível equiparar a • afinal era parte ilegítima no procedimento ■ 
urgência de uma medida destinada a acaule- ’ cautelar de arresto. Perante esta oposição, o ' 
lar um direito, cuja probabilidade séria se 
demonstrou, com a urgência de todo o con- . cuíado, e respondeu também aos documen- . 
traditório relativo à providência cautelar.

E certo que os prazos curtos, estabeleci- ' cumentos susceptíveis de contrariar a prova ’
dos no artigo 382. referem-se às decisões dos . documental junta com a oposição ao arresto .
procedimentos cautelares em 1 .a instância, • e oferecendo rol de testemunhas dos factos •
mas parece que visam acautelar o direito do ’ relativos à resposta às excepções. A primeira '

mente impossível cumpri-los. Houve mesmo • testemunhas do requerido, entendeu que o • "2 OCada vez é mais verdade qi 
a preocupação do legislador de fixar em * contraditório do requerente se limitava à ’ cabeca. cada «■nbnro” <
quinze dias o prazo para o tribunal decidir um ’ possibilidade de instar as testemunhas do ' Juízes não resistem à tentação de “le-
processo cautelar, sem audiência previa do . requerido, pelo que mandou desentranhar a • gislar” à sua maneira... 

/O XrerírÚíò -‘Xo vp ’Tcpc ’ 0 Adv°9ado Joaquim Pires de : r7"s,il “ °p°sí<> c ns j^
consagrar sc no artigo 3X_-> do CIX . / ■ . pelo requerente. Aproveitando a mudança

\ . lllie os procedimentos cautelares. . ‘-Inia enumera lieste tOXlO dlC/U- , tje (Urnn> 0 requerente apresentou dc novo
pelo seu carácter urgente, deviam ser • mas dÚVÍdaS SObre 3 tramita- ' a resposta à oposição c os documentos à

caputelares:
sido citado, de quinze dias. Se o procedimen- • •’*' aClUai LrOOICjO 06 rTOCOSSO ■ prev£> o direito de resposta, quando no últi- 
to for decretado sem audiência previa do ; &VÍI, COncIllíndO qU6, OBSta ; mo articulado a parte se defende por excep- 
lequerido. este pode detender-se. optando , mataria cãn mainrpa aa fiaran- • Ção. No entender do requerente, o seu direi- 
pelo recurso ou pela oposição, conforme • . , ’' . ■ to de contraditar não se limitava às instán-
está previsto no artigo 388. que regula o • Ilas 00 COniraOllOHO reCOntie- • cias> às lcstemunhas do requerido, mas 
contraditório subsequente ao decretamenlo * dddSpelOS tribunais30S reque- ! envolvia a resposta às excepções e aos 
da providência. Se o requerido for ouvido . ri/jac rín nue aOS rPClllPrpntPa ‘ documentos juntos pelo oponente da pro- 
antes de decretada a providência, a sua • “ “ emeo . vjcI^ncja cautc]ar
defesa e obvlamente apresentada antes da e ’ Curiosamente, a Juíza do novo turno, ao
decisão e. se esta lhe loi desfavorável, já só ■ requerido. Esta é a razão legal da urgência. • mesmo tempo que adiou sinc clic a dilieência 
poderá dela recorrer. • Mas as dúvidas nao ficam por aqui. • de inquirição, por a considerar não urgente e

Onde tudo parece muito claro, basta a * Foi ainda possível aproveitar a experiên- " nãorealizávelcmfénas.nãomanieveodcspa- 
experiencia de umas férias judiciais de Verão . cia dos Juízes de turno, para verificarque.no . cho de desentranhamento da resposta do 
para se suscitarem múltiplas dúvidas e con- • mesmo processo cautelar, os magistrados • requerente e optou por notificá-lo à parte 
fusões. As primeiras dúvidas respeitam ao não se entendem sobre o modo como deve ’ contrária. Ficámos, contudo, a saber que, face 
carácter urgente de um processo cautelar, ’ ser garantido o contraditório, na hipótese de ’ à redacção do n.° 2 do artigo 388 do CPC, é 
em que já foi decretada a providência sem . o requerido, na sua oposição, além da prova . entendimento de grande número de Juízes 
audiência prévia do requerido • testemunhal, apresentar prova documental e • que a casos destes não se aplica o disposto

Alguns juízes de turno, face à redacção ’ deduzir toda a sua defesa por excepção. " no n.°4 do artigo 3 do CPC.
do artigo 382, uma vez apresentada a oposi- . No exemplo que estamos a descrever, o . A resposta do requerente à defesa por 
ção do requerido, marcaram a inquirição de • requerente havia obtido um arresto sem au- • excepção do oponente do arresto e aos docu- 
testemunhas, arroladas por este, em período * diência do requerido, invocando e fazendo ’ mentos, na falta de uma audiência preliminar 
de férias, considerando todo o processo . prova liminar do seu crédito de elevado ’ ou final, para muitos Juízes reduz-se a uma 
urgente. . montante e do justo receio da perda da • “curta alegação" feita antes de se iniciar a

Cunosamente. no mesmo processo em * garantia patrimonial do requerido devedor. * inquirição das testemunhas arroladas pelo 
que uma juíza de lumo marcou essa inquiri- * posto que este se propunha alienar o único * arrestado na sua oposição.
ção com cerca de dez dias de antecedência. • bem disponível. Na oposição, o requerido • Pela nossa parte, não fixando o n.° 4 do 
os autos acabaram nas mãos de outra juíza de • reconheceu o crédito do requerente, mas * artigo do CPC nenhum prazo dilatório, o re- 
tumo (os tumos são de quatro dias). ’ invocou crédito seu compensatório de valor ", querente deveria ter sempre assegurado o

A Juíza incumbida da diligência julgou . superior, sobre o requerente. . contraditório nos termos previstos nessa
que estava acautelado o Direito com o decre- • Não impugnou a intenção de alienar o • norma, mesmo antes da diligência prevista np 
lamento da providência, e que o processo ‘ único bem — garantia do crédito do reque- ’ n.° 2 do artigo 388 do CPC. que é uma verda- 
não era urgente. Por isso, deu sem efeito a . rente, mas afirmou que não se colocava . deira audiência finai (artigo 386).

Contudo, a nossa experiência já nos per-
• garantia patrimonial, pois o requerente, não ' mite tirar as seguintes conclusões:

• !■ ^São maiores as garantias do contra-
' ditório reconhecidas pelos tribunais

’ requerente respondeu às excepções em arti- ' aos requeridos de providências cautela-
--------- , „ < res, dc que aos requerentes;
• tos juntos pelo requerido, apresentando do- • / ”Em regra, os tribunais, em matéria
• ' j ■ • de procedimentos cautelares, conhe

cem as normas dos artigos 381 e segs. 
do CPC, mas ignoram normas básicas 
do Processo Civil, como as dos três 

requerente, pois de outro modo seria pratica- . Juíza de tumo, que marcou a inquirição das . primeiros artigos do Código:
jue “cada 

cabeça, cada sentença”, e que os

verificarque.no
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tanto que soube repartir).
Depois, ou nos afirmávamos •

J — 0 Tema
A primeira questão a colocar 

e. desde logo, a de saber o que é 
ser Advogado, se nos quiser
mos confrontar com os novos 
desafios e as novas exigências 
que se põem à profissão. Como 
era. como é. como deve ser e 
como queremos que venha a ser 
a carreira que seguimos, ou. di
zendo de outra forma, que Advo
gado temos, que Advogado 
queremos ter de futuro?

Não é fácil de earaetenzar a 
situação da profissão hoje. Con
tinua a faltar um inquérito à clas
se. com dados actualizados. que 
nos permitam fazer uma descri
ção fidedigna ou aproximada 
dessa situação.

Atrever-me-ia. porém, a di
zer que o Advogado-lipo de 
hoje é relativamente novo, 
dada a explosão das licencia
turas e do correspondente 
acesso à Advocacia; com am
pla formação teórica, pelo que 
podemos extrair dos currículo 
universitários; tem poucos clien
tes (a experiência do dia-a-dia 
patenteia-o. como acontece no 
fluxo de inscrições para defe
sas oficiosas e consultas jurí
dicas) e vive com poucos ren
dimentos. pelo menos da Ad
vocacia propriamente dita. 
São abundantes as acumula
ções com outras profissões 
(nem sempre compatíveis, diga- 
se). o que demonstram os pedi
dos feitos à Ordem de “escusa” 
para o patrocínio, quer do 
estágio aos Colegas que tiro- 
cinam quer dos processos no 
âmbito do acesso ao Direito. 
É comum, diria que regra, em 
qualquer contacto, mesmo à 
margem dos profissionais, a 
referência aos familiares "Ad
vogados” (entre aspas porque 
nem lodos são de facto Advo
gados. mas lão-só licenciados 
em Direito).

Também é certo que muitos 
dos que têm cédula não exercem 
a Advocacia efectivamente. por 
falta de meios ou incompatibili
dade com outras profissões.

JJ — 0 ^asssdo

Mas vamos mais atrás, para 
começar por testemunhar nal
guns esboços como se come
çava dantes a advogar.

Lembro-me ainda do Miguel 
Galvão Telles dizer, nos anos 
60. que eram precisos três anos 
para nos "aguentarmos” na pro
fissão e inais cinco 
para se “viver" dela. 
Na verdade, essa afir
mação provinha da 
constatação que os 
três primeiros anos 
eram os que nos tra
ziam os processos 
mais comuns no nos
so círculo de conhe
cimentos: acidente 
de viação, despejo, 
divórcio (ou separa
ção. na altura), des
pedimento, alguns 
invenlá-rios. ques
tões de vizinhos, cri
mes de difamação e 
injúria, multas várias 
e um ou outro caso 
mais complexo, de al
gum amigo ou fami
liar ou o sempre com
plicado c detestável 
processo que o Cole
ga mais velho lá tinha 
esquecido (sem 
deixar de agradecer

No espaço de uma geração a prática da Advocacia sofreu grandes 
alterações. Se algumas podem ser imputadas à crescente comple
xidade da sociedade, outras há que apenas resultam do grande 
crescimento do número de Advogados. As respostas eficazes para 
este novo paradigma são procuradas por Miguel Rodrigues Bastos, 
sobretudo no que respeita ao problema do início da carreira

ao Vítor Wengorovius tudo o ’ desaparece. Não havia, então. 
'. . grandes problemas de estágio.

O pai. o amigo ou Colega do 
e vinham as "grandes causas", • pai. ou do pai do Colega, abriam- 
as avenças, o estatuto de con- ’ nos as portas (o que não quer 
sultor. ou o contencioso em em- . dizer que abrissem os proces- 
presas ou sindicatos, ou outros • sos).
serviços jurídicos, ou se desistia • Estudavam-se então os te- 
e se seguia outra carreira. * mas gerais com que o patrono 

A partir da altura em que . nos entrelinha e praticava-se, es- 
todos têm. pelo menos, um fami- • sencialmente. o debate futebo- 
liarou um vizinho, um familiardo ’ lístico e/ou político (as tardes do 
vizinho ou o vizinho de um fami- ’ 220 da Rua Áurea...).
liar, esta base de sustentação . A Ordem era então a institui

ção onde se ia ouvir a 
palestra para os esta
giários.

O Instituto da 
Conferência — as- 
sistindo-se à "ceri
mónia” presidida, 
ao longo dos anos, 
sob a direcção de 
Pedro Pitta e o sub- 
jugante olhar da 
plêiade dos Basto- 
nários cujos retra
tos emolduravam o 
esplêndido salão de 
conferências e onde 
encontrávamos al
guns Colegas mais 
velhos.

No final, acorrer, 
lá se ia buscar a as
sinatura à secretaria, 
onde o Sr. Espada 
nos atendia e trata
va por"Dr". Mas en
tão. dirão, não se 
aprendia nada?
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SerAdvogado : tempo e sabei para cumprir a * poder ser feita uma foi mação * | 1
. máxima: "Arengue quem queira. . séria, que o Estado, como é seu . t
• articule quem saiba." • dever. 1'mancia. • I ™

Aprendia-se muito: fazendo * ’ Tomando como axioma a í
lodo o género de rascunhos que • TTT—As transformações natureza liberal da profissão, têm ’ 
o patrono magnanimamente re- ' Hl • alguns aduzido que não pode a •
cebia e deitava fora, em percenta- ’ Com o l.“ Congresso dos ’ profissão ler um iiuinerus clati- * I 
gem elevada: aprendiamo-nos . Advogados Portugueses, algo . nem conlingcntações que , I 
uns aos outros (éramos cerca de ’ começa a mudar, como se pode • representem a delesa do privilé- . I 
2000). com mais ou menos eleva- ‘ ver nas teses como as de Jorge ’ gio dos que “já lá estão". * 
da ignorância, que passava a in- . Sampaio, Vítor Wengorovius, . Claro que não. A questão e I
cipiente sapiência com uma ou • Carlos Candal. José Carlos de • não é. porém, essa. . I
duas “oficiosas". ’ Vasconcelos e outros líderes do ’ ‘ I

Assim se ia esbatendo a dis- . movimento estudantil. Mas * TA J— FllturO! ‘ I
tância face aos mais antigos e • pode dizer-se. porém, que só em • 1 V O papel da Ordem • I
entrando nos meandros do tribu- ‘ 1974 viria a dar-se a “volta” no " Aquilo a que se tem que * I 
nal. E aprendia-se (no melhor . estado de coisas que decorria , atender é à forma como se pode | 
sentido da palavra) talvez o me- • tão pacatamente. . garantir uma preparação-base •
lhor desse estágio: o contacto ' Mudam-se as condições • aos Advogados, que lhes permi- •
com magistrados de trato alavel. . económicas, sociais e políticas, ’ taexerceraAdvocaciacomoallo * 
acolhedor, diria, nalguns casos. • mudam-se até os próprios Ad- . nível técnico e humano que re- .
amigo e sempre complacente. ’ vogados, deixando a “baixa" para • quer, a sociedade exige e a Or- •

Aprendia-se também muito ’ a "City" dos nossos dias. ’ dem pode assegurar. Quer no * I
com Colegas mais velhos, alguns • As alterações profundas que . ingresso, quer na formação per- . 
ilustres e que se encontravam • se deram na sociedade nas últi- • manente, quer na disciplina, ela •
nos tribunais que hoje denomina- ’ mas décadas não se repercuti- ’ tem que ter os meios que a lor- '
mos de ingresso, como aconte- . ram. senão pontualmente, na es- . nem apta a poder responder ao .
ceu.porexemplo.com alguns dos • trulura da Advocacia, que assim • que a justifica como Associação •
mais ilustres Advogados de en- ’ foi.insensivelmente.abrindobre- " Pública, ou seja, assumir os atn- * 
tão. o Dr. Magalhães Godinho. . chas por lodo o lado. Sem ser . butos que o Estado lhe transmi- ’
Hehodoro Caldeira. Bustorff Sil- • catastrofista. há que constatar • tiu, de outorgar as cédulas de ■
va. Alfredo Pimenta. Salgado ’ que o que se tem feito não é mais ’ Advogado, assegurar a discipli- *
Zenha e tantos outros. . do que tentar que o sol seja tapa- ’ na da profissão e controlar a *

Sei que é difícil hoje acreditar ■ do com a peneira. E são múltiplas . participação dos Advogados no •
nisto. Mas é, pelo menos, a minha * as hipóteses que se antcvêem • acesso ao Direito, que a Consti- '
parte da verdade. ’ para o futuro da profissão, desde ’ tuição estabelece. *

Compreende-se que assim • que haja discernimento e vonta- . 0 que não pode é confundir- .
fosse, pois todos tínhamos tido ’ de de mudança, de adaptação às • -se o livre acesso à profissão com •
a mesma escola, isto é. a do de- * novas condições do seu exerci- * o reconhecimento do “título" de ’
senrascanso. A lodos nos irma- • cio. A profissão ficou agarrada . Advogado dc qualquer maneira. . 
nava. Magistrados e Advoga- • aos pergaminhos passados, do • A formação do Advogado • apoio no campo do acesso ao 
dos. a ignorância com que saía- ’ tempo em que o seu prestígio e ’ tem que ser tão exigente quanto ’ Direito.
mos da Faculdade para a vida . preponderância eram aceites . são complexas, delicadas, alta- . Há que arredar de vez a figura
prática dos escritórios, dos tri- • consensualmente em sociedades • mente específicas as suas fún- • caricatural, e por vezes não só.
bunais. dos notários e conserva- ’ estáveis e circunscritas e, ainda ’ ções. É óptimo que uma dif usão * do Advogado que fala de tudo e
tórias. . por cima, com fama dc proveito- . tão grande da licenciatura em . verborreicamente, que sabe “le-

Quando chegava "OCASO”. • sa. Para optar por uma alternativa • Direito, pois é a garantia de haver • var" o Juiz, a outra parte, e é o
estudava-se então a valer. Lcm- ’ de futuro, é determinante saber o ‘ pessoas que conhecem a lei e. * campeão das “boutades" na roda
bro-me do José Vasconcelos . que somos e para onde vamos ou . inelutavelmente, expandirão o ’ social. 0 Advogado de futuro
Abreu dizer que. nessa noite. • queremos ir. tendo em conta de • Estado de Direito na nossa so- • terá que ser competente e eficaz;
tinha lido o Cunha Gonçalves * onde vimos e onde estamos. • ciedade. Mas a Ordem só pode * mais do que figura social, terá
todo... Pesporrência? Não. Quan- . É evidente que são muitos os " assegurar que teremos para o ’ que se confrontar com o sistema 
do aparecia “o caso", "corria- • licenciados em Direito e que a via . futuro um Advogado sério, com- ■ europeu e os Colegas de todos
se“ a biblioteca toda (do patrono ’ profissional que se lhes tem aber- • petente. de elevada postura mo- * os outros países, o que implica
ou da Ordem), à procurada solu- to. sem quaisquer barreiras, tem ’ ral. em que os cidadãos confiem ’ que conheça as línguas e os di
ção para ele. Perguntava-se a • sido a da Advocacia. Magistra- . para a defesa dos seus direitos e . ferentes sistemas juridicos. terá
este e àquele, sonhava-se com a • luras. Registos e Notariado. Di- • interesses, se tiver os meios ade- • quesaberutilizarainformálicana
sua busca c desaguava-se numa ‘ plomacia. Função Pública, tudo ’ quados à realização do que se lhe * sua organização para trabalhar
torrente de prosa, pela falta de • está contingentado de forma a . exige: formação, disciplina e . de forma produtiva e retirar da

ceu.porexemplo.com
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c) Concluiria o estagiário um 
período de tirocínio com a in
tegração em escritório, servi
ço jurídico ou contencioso, 
onde o Advogado pudesse ser 
assistido ainda por Colega 
mais velho. Uma ponte agora 
já não da universidade para o 
Estágio, mas do Estágio para a 
prática autónoma c plena.

Estas fases desenvolver-
ponte entre o saber ministra- . 
do na universidade, especula- • 
tivo. dedutivo (em que o caso * 
prático ilustra a tese do mes- ’ 
tre) e o saber fazer do profis- . 
sional, que aplica a lei e busca * 
asoluçãodocasoconcrctonas " 
doutrinas c na jurisprudên- . 
cia que sobre eles se foi cons- • 
truindo.

Se é certo que os curricula 
no cliente, que é o destinatário ' universitários variam, bem como

' me" teórico e umas provas de ‘ deparavam, mas o tipo de ensino ' este período, têm que estar per
. "agregação" dos estagiários. . do Direito Corporativo que lhe . fcitainente definidos os tempos
• para apreciar não se sabe o quê. • era ministrado. Portanto, a for- • de trabalho, as áreas de prática.
’ pois, para além daquelas aulas. ‘ mação a dar tem que ser mais da ’ e evenlualnienle uma reinnnera-
, nos quinze meses restantes de prática processual civil, penal. ’ ção correspondente ao trabalho
• estágio, nada, ou muito pouco. . administrativa,fiscal.notarial,re- • prestado pelo estagiário. Aqui
' era facultado aos estagiários para • gistral, enfim, o que no dia-a-dia ’ parece nos ser fundamental que
" entrar na profissão.

■ w •

é "apenas" um muito qualificado ‘das instituições que os minis- . 

. foro, já esta deverá ser exclusiva ’ instituições integradoras da 
colaborar na sua aplicação, quer • ração adequada dos vários li- ; no contacto palrono/esiagiáno. . formação, do apoio legal e da

mou-os, o que quer dizer que, se • Que nos actuais moldes, de- t lassem os que tivessem dispo-
• o fez bem. não os carregou de * signadamenlc ao impor estagiá- . nibilidade para orientar, formar
• conhecimentos cclécticos*e eso- ’ rios a Advogados que às vezes • e especializar c todos os que
’ tóricos mas tomou-os hábeis a : nem escritório próprio e autóno- ; carecem dessa formação e co-
í pensar as situações e enquadrá- • mo têm. A Ordem terá que cre- . ordenação, em qualquer esta-

............  - ■ dcnciar diversas entidades que • do da carreira. Instituto que 
’ lhe dêem garantias de orientação * não teria que ter o monopólio 
• efectiva da prática dos estagiári- . do Estágio, mas seria o seu 

os. evenlualnienle por períodos • impulsionador e coordenador.
' É tempo de agir e tentar a 

de molde a haver contacto com * experiência de forma que se alte- 
processos dos ramos mais im- • re radicalmente o estado penoso

‘ dos gabinetes se lhes depara, ’ o estagiário possa aceder a con-
. não como matéria teórica, mas . sulta jurídica e ao apoio judiciá-
• como questão a resolver. E aí é • rio sob a fornia de patrocínio.
‘ preciso não só saber a teoria mas ’ Não uma forma avulsa e desgar-
. saber como a aplicar, o que pode . rada de obter remuneração, mas
• não ser incompatível com a con- • uma prática orientada em que se

piamente formar os Advogados. " tribuiçao dos docentes universi- * olhe também a variedade das

* me parece poder ser hoje adequa- * E preciso um conhecimento apro- * das matérias mais reles antes e

■ menos precisão, sucessivos Con- . das. da informática, da gestão . terá que estar presente.

’ na proposta de um Instituto da ' societários. Há lodo um conjun- .
. i • rlz» w-iArln l«~»c ono nrti_. Advocacia:

• a) Primeiro e antes que mais,

. tece para qualquer outro pro- ’ adaptáveis às disponibilidades ,
• fissional.mesmodocampoju- . de formadores, que serão, na • 

rídico, com um período de ade- • maioria, juristas das várias áreas. •
. quação à prática, que faça a ’

I Internet a informação que ela, ■
I inesgotavelmente, proporciona ' 

Mas perante as alterações ocor- . 
ridas não pode é ficar inerte, refu- • 
giar-se em ultrapassados apaná- ’

I gios. ficar perante duas atitudes .
igualmente erradas: ignorar o que • 
se passa na sociedade, ou ficar • 
na crítica iconoclasta dos novos , 
tempos e da Ordem. Não é em si • 
que tem que se centrar, mas sim "
do ^stómà.d7qLeUoTdvSo í o‘nh-èlTéxigência de7adauma • culdade. poder ser feita num cen- ; pólo aglutinador da formação

; A J —OJnsíitato
V da Advocacia

• Mas como fonnar então os
' novos Advogados, ou. mais am-

• Sintetizaria nalguns tópicos^o que '. lar>os 01111 própria universidade. . formas de intervenção prática e
• me parece poder ser hoje adequa- * E preciso um conhecimento apro- * das matérias mais reles antes e
’ do para o efeito, e que com mais ou ’ fundado das línguas mais usa- * onde o coordenador, o formador

" gressos sufragaram e se traduziu • dos escritórios agrupados ou •

' to de módulos que podem arti- *
’ cular-se de fornia a constituir um •

’ iniciaraformação,comoacon- • conjunto de acções variadas e ’

• fissional.mesmodocampoju- . de formadores, que serão.

b) Depois do conhecimento ’ 
teórico-prático, incluindo a . 
deslocação aos diferentes ser- • 
viços e mesmo o intercâmbio * -se-iam por períodos entre os 
internacional, haverá então a . seis meses e um ano. conforme 
prática ou estágio: • os meios da Ordem e do Estado

EmcontactocomosAdvo- ' que condicionariam também o 
gados patrocinantes: indivi- . número de vagas. Daqui, e ten- 
duaisouemsociedade,emcon- • do em conta a preparação do 
tencioso ou serviço jurídico, ’ preparador, ter surgido a ideia 

• público ou privado. ’ de um instituto, não já nos ter-
Se aquela primeira fase pode • mos dos que a Ordem contem- 

, considerar-se. sem grande difi- ’ pia no seu Estatuto, mas um

’ iro com candidatos às magistra- • inicial, contínua e especializa-
colaborador. A Justiça é para o * iram, o certo é que não pode ser . turas os outros profissionais do • da, que pudesse ser uma das
cidadão e ao Advogado cumpre . a matéria dada a definir a prepa- •

no^tradi^^^^du- * cenciados. A universidade for- : O que não quer dizer, também, • especialização. E onde se jun- 
n , • .* Z..IZ* rtrxe nohinic rlA_ laCCAm AC HHP 11VACCA1T1 AICAA-

ção das posições particulares .
perante o Juiz, a quem cabe deci
dir o pleito que lhe é posto.

A última gestão da Ordein 
não fez nem uma coisa nem outra: 
ficou-se pelos remendos, pela ’-las no saber jurídico, que é um 
crítica às universidades, que lhes , todo em evolução e não um con- 
mandava tantos licenciados, ten- • junto estático de noções adqui- 
tando substituí-la, por julgar ' ridas para todo o sempre. Ao . _
deficiente a sua formação uni- * deixar a universidade, a grande . que permitam uma arculaçao e .
versitária. dando pílulas "de for- • dificuldade dos licenciados de • 1---------
mação" em pacotes de não mais ‘ 1960/70 não era a ausência da 1 , . . _
de três meses. A culminar a sua ; cadeira de trabalho, quando as . portantes da pratica forense e de . em que temos deixado esta tao
intervenção, instituiu um "exa- . causas dessa natureza se lhes ■ consultadona jundica. Durante . relevante matena.B
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Os casos de alegada negligência médica são cada vez 
mais frequentes nos tribunais nacionais. Mas nem 
sempre é fácil para um advogado discernir até que 
ponto é que existe de facto erro médico, negligência 
ou apenas falta de meios para o correcto diagnóstico. 
Para analisar este tema, o Boletim convidou o Basto- 
nário da Ordem dos Médicos, Germano de Sousa

Ulpl
..v4

las em causa aceitando que, numa . 
sociedade pluralista, os princípios • 
filosóficos seriam mais abrangen- • 
tes que o pensamento religioso em ' 
questões morais. ’

Como princípios filosóficos .

BOWí

Negligência 
e erro médico

E. do pomo de [ 
vista filosófico, i 
o racional ismo | 

Ikx cartesiano e o j 
criticismo kantiano ti
nham de há muito 
questionado algumas 
ideias de significação 
moral procedentes da 
lei natural, nopós-guer- 
ra e mais precisamente 
a partir da década de

começam a ser debatidos proble- • te usufruir. * butivo de justiça é o que se aplica ' com as legis anis, ser bem feito,
masatinentesàmoralidadeeingeral • f . . " ■ -■■■- -  
e até muitos teólogos põem aque- ' prima-facie a aplicar à medicina: • direito à acessibilidade e equidade • os limites das suas qualificações e

• dos cuidados de saúde. • competências (art. 29. IdoCDOM): 
‘ O avanço das sociedades oci- ’ a imprudência consiste em fazer o 
’ dentais na via da democracia per- . que não deveria ser feito (art. 45 e 
. mitiu o exercício de uma ampla ■ 46 do CDOM). e a negligência é

dos mesmos cabem algumas pala- ' plenamente consciente dos seus ’ impunham que se fizesse(art. 26do
„ . ' 

tenha sido plenamente realizado * sóíica grega, o princípio da não . se incluiu a reivindicação do direi- . os danos provocados pelo médico 
i ' ’ ' .... —

cia histórica. Dir-se-ia que. embo- . ga o médico a agir sempre no ’ sobre a medicina e os médicos ’ ção. para se integrarem nó concei- 
j----------------------- -----" - — ‘ . * incidiram cada vez mais as aten- ’ to de erro médico culposo, deverão

O princípio da beneficência . ções com vista a identificar riscos . ser feitos involuntariamente. De

H princípios de prima- • pio da autonomia é fruto do pen- ■ Entre os comportamentos an- 
facie ou de obrigação. * sarnento kantiano e dos seus con- * tiélicos avultam o erro médico e em 

I . isto é. em princípios ‘ ceitos de verdade e liberdade. Dele especial o erro por negligência. O 
|m que se mostram evi- . decorre a liberdade do doente e o • erromédicopodeserdefinidocomo

dentes por si mesmos. • seu direito ao “consentimento in- • a conduta profissional inadequa-
Assim. a ética médica * formado" e integra a exigência de ’ da resultante da utilização de uma
tenta preservar os ide- ’ uma informação total sobre a razão ‘ técnica médica ou terapêutica in-
ais éticos propostos . de ser dos tratamentos c exames a . correctas que se revelam lesivas
historicamente pelas • que vai ser sujeito, até à recusa do • para a saúde ou vida de um doente,

gj j filosofias e implica a • própriotratamento(an.38doCódi- * O erro pode ser cometido por impe- 
p-j realização histórica de ’ go Deontológico da Ordem dos * ricia, imprudência ou negligência,

valores que encarnam . Médicos). O princípio da justiça. . A imperícia resulta de uma prepa-
60. com o desenvolvimento gradu- , os direitos de que lodos os seres • originário dos gregos, no parti- • ração inadequada e consiste em
al das sociedades laicas e plurais, . humanosdeveriamprimordialinen- * cular da Medicina, o sentido distri- * fazer mal o que deveria, de acordo

ui- - r_.:_ • |,utiv0 de justiça é 0 qlie se aplica ' com as legis anis, ser bem feito.
São quatro os princípios de . aos sistemas de saúde e justifica o . não devendo o médico ultrapassar

1) Não malcficência;
2) Beneficência;
3) Autonomia;
4) Justiça.
Sobre a origem e significado • cidadania, em que o cidadão está • deixar de fazer o que as legis anis 

absolutos talvez nenhum deles • vras. Resultante da tradição filo- valores e direitos, entre os quais ’ CDOM). Atente-se desde já que 
tenha sido plenamente realizado * sóíica grega. o | ' ’ ’ ' *
em qualquer época ou circunstân- ' maleficência ou paternalista obri- • (o à saúde. Como seria de esperar, • no doente, por acção ou por inac-

ra motores do processo histórico. • melhor interesse do paciente.
não estão dentro das possibilida- * C  . 
des humanas. Talvez por isso. ’ apoia-se cm modelos e tradições • e benefícios de suas respectivas • outro modo, isto é, se o erro for
tentamos realizá-los na escala re- . morais diversas, como a ética cris- ‘ actuações. Ou seja, a sociedade ‘ deliberado e for provado que da
duzida de certos aspectos impor- • tã. a filosofia militarista britânica, c ' tomou-se cada vez mais atenta e * parte do médico existiu a intenção 
tantes da vida humana e natural- * até mesmo os rigores do imperati- . passou a exigir do médico uma . voluntária de o produzir, deixa de
mente a saúde está entre eles. ’ vo kantiano, e formula a exigência • responsabilidade total, reclaman- • existir erro para passar a haver dolo

Em consequência, surge. |x>r . de o médico não prejudicar o pa- * do-lhe um comportamento técni- • ou intenção dolosa e consequen-
conta de estudiosos de filosofia • ciente, moral ou fisicamente. Aqui * co e eticamente correcto. respon- * temente crime. A Medicina presu-
moral, o aprofundar da ética hipo- • se inserem a regra hipocratica do . sabilizando-o moral, penal edisci- . me geralmente um compromisso
crática baseada no que se designa ’ primam nan nocere e a obrigação • plinarmenle pelos seus compor- •
por princípios morais intermédios, . do segredo profissional. O princí- • tamentos antiéticos. •
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De qualquer modo, deve o

* temente dessas deficientes con- •

T. .. _____
CONVIDADO ESPECIAL

* Bastonário 
da Ordem dos Médicos

Negligência : que está sujeito o medico, c cujo ’ ponsabilizado pelas ineficiênci- ’ sempre erros de conduta. Se a
e errO médico • IU1° cuniPr'inen,° P°de lcvá-lo a , as do sistema onde se integra e , falta de meios pode justificar a

. sofrer as consequências previs- . trabalha, que lhe são alheias e • incapacidade de o médico ir rnais 
de meios e só nalguns casos é • tas normativamente, quer disci- • sobre as quais não tem interven- • além na busca do diagnóstico
um compromisso de resultados. * plinares quer penais. ’ ção? Ninguém desconhece que ’ ou na aplicação da terapêutica
Cabe pois diferenciar o erro mé- , Deste modo, a responsabili- muitos dos maus resultados da ’ mais adequada, já não tem des- 
dieo culposo do erro resultante . dade é o conhecimento do que é . prática médica são originados . culpa o médico que exercera sua
de acidente imprevisível, conse- ■ justo e necessário por imposição • pelas deficiências do sistema e • profissão, aceitando situações
quència de caso fortuito incapaz. ’ de um sistema de obrigações e * pelas más ou precárias condi- ’ de interferência externa que lhe
de ser previsto ou evitado. Tam- o deveres em virtude de dano cau- ’ ções de trabalho a que estão ’ cerceiem a liberdade, de fazer
bem não é cito o resultado in- . sado a outrem. . sujeitos os médicos. Os erros . juízos clínicos ou éticos íart 28
controlável, isto é. o que decorre • Discute-se muito se o médico • médicos e em especial a negli- • do CDOM). Sc existirem condi- 
de situação incontornável de • responde por erro de diagnósti- ’ gência poderão ser desculpa- * ções socioeconómicas adequa-
curso inexorável quando até ao ’ co ou por erro de conduta. A * veis porque o médico não dis- ' das para o cumprimento correc-
momento da ocorrência a ciên- . maioria dos autores e legislado- . põe de lodo a panóplia de técni- . to c atempado das legis artis, o
cia médica e a competência pro- • res é de opinião que o erro de • cas e medicamentos que a mo- • médico não pode pactuar ou
fissionais não dispõem de solu- ‘ diagnóstico não é culpável des- ' dernidade põe ao dispor da me- ■ aceitar qualquer limitação à sua
ções. Do mesmo modo, não é ‘ de que não tenha sido provoca- ’ dicina? Poderão imposições c * conduta resultante de imposi-
erro médico o resultado adver- . do por manifesta negligência; . condições sociopolíticas justi- . ções do sistema de saúde ou
so, quando o médico emprega • que o médico não tenha examina- • ficar condutas erróneas ou até • instituição onde trabalha, pois
todos os meios disponíveis sem ‘ do o seu doente conveniente- * antiéticas? Deverá o médico • como dispõe o Código Deonto-
obter o sucesso pretendido. ’ mente, que não tenha utilizado as ’ condicionar o seu comportamen- ’ lógico da Ordem dos Médicos

Os deveres de conduta do . regras e técnicas actuais reco- . to ético em função do meio onde (art. 125.1 doCDOMj^Aliber- 
médico constituem predicados • mondáveis e disponíveis, que não • exerce a sua profissão e poderá • dade de escolha pelo médico
essenciais na construção das vir- ’ tenha levado em conta os resul- ’ justificar as faltas aos seus com- • dos meios de diagnóstico e tra-
tudes inerentes à qualidade do , tados dos exames complementa- * promissos hipocráticos invo- ’ lamento não pode ser limitada
acto médico. Se observados a . res de diagnóstico, valendo-se . cando em consciência as difieul- ’ por disposição estatutária, con-
contento, e mais do que isto, se • apenas do chamado “olho clíni- • dades resultantes ou criadas pela • tratual ou regulamentar, ou por 
estimulados e desenvolvidos, ’ co". ou que tenha optado por * falta de meios? • imposição da entidade de pres-
contnbuem de fornia perfeita para ’ uma hipótese diagnóstica remo- ’ Em meu entender, nenhuma ’ tação de cuidados médicos."
amenizar ou reduzir ao mínimo a . ta ou absurda ou que tenha ainda . destas circunstâncias iliba o mé- ' De qualquer modo, deve o 
possibilidade do erro médico. • adoptado uma terapêutica errada ■ dico de culpas se, independen- . médico informar a sua Ordem 

sobre as condições precárias de 
Já os erros de conduta são ’ dições, o médico cometer erros * trabalho, recusando-se inclusi

ve a exercer sempre que em cons- 

é imprescindível que se levem em ‘ adoptadas pela prudência e pe- ’ ou imperícia. Podem do ponto de • ções estranhas contrárias às le-
conta os seus deveres de condu- los cuidados habituais, que exis- ’ vista penal serem argumentadas • gis anis o impedem de diagnos-
ta. Entende-se por responsabili- . ta o nexo de causalidade e que o . e aceites atenuantes ou até des- ’ ticar e tratar os doentes a seu
dade a obrigação de reparar pre- • dano seja bem evidente para que • culpabilizações para os erros co- . cargo de acordo com as boas
juízo decorrente de uma acção ' o médico seja considerado in- * metidos nessas condições. Po- • práticas médicas. Só assim po-
onde se é culpado. Por dever de * fractor e consequentemente res- ’ rém. do ponto de vista ético e ’ derá eximir-se a uma acusação 
conduta, no exercício da mediei- . ponsável por esse dano. . disciplinar, elas não colhem. E ’ de conduta negligente. A atitu-
na. um conjunto de obrigações a ■ Pode o médico ser desres- • não colhem porque configuram . de juslificacionista. isto é. a ten-

• tativa de simplesmente preten-
• derrelacionaroujuslificarocom- 
' portamento médico e conse- 
. quentemente os seus erros, de-
• signadamente a negligência, em
• função do sistema ou sistemas 
" de saúde em que o médico se 
. move, é profundamente antiéti-
• ca. E preciso conhecer a realida-
• de e as situações sobre as quais 
' se vai exercer o juízo ético, mas 
. fazer com que este juízo traduza
• uma mera justificação do que
• existe é propriamente renunciar 

à ética.

Qualquer que seja a forma de ’ ou desajustada, 
avaliar a responsabilidade de um ' 
profissional em determinado acto . culpáveis e basta que esta seja . de conduta que possam ser ca- * ’---------------------------------
médico, no âmbito ético ou legal, • contrária às regras vigentes e • ractcrizados como negligência . ciência considere que imposi-

conta os seus deveres de condu- ’ los cuidados habituais, que exis- ’ vista penal serem argumentadas ’ gis artis o impedem de diagnos-
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A melhor forma de mostrar a alma
é sacrificar o corpo.

c-

i ‘

g >-3

Salvador Caetano, s.a.

T' :
k

d I 
3 

a 
-q

o

i
o
§ 
ó 
2
8 
gI
I 
8 z 
§ • ■

ih 
~ o 

i?
I

R?
T§í 
18 |s §6 
2g 
a® 
8 o

p 
II
3? 
H

1- á) ■ <• »
Se já se sentia atraído pelo design elegante e aerodinâmico do Toyota Avensis 
esqueça-o por momentos e concentre-se na sua mais recente exclusividade: o novo motor 
D4-D common rall turbodiesel de 110 cavalos. A última criação da engenharia Toyota 
possui a mais avançada tecnologia de injecção directa do seu segmento. O resultado 
é um motor que junta a potência à fiabilidade e que atinge níveis de economia 
e performance incomparáveis.

E para que este novo Avensis possa facilmente ser seu, a Toyota criou a linha 
de financiamento PPT* que, com excelentes condições de aquisição, ainda lhe oferece 
o Seguro de responsabilidade ilimitada e danos próprios.

Venha a um concessionário Toyota conhecer o novo Avensis e fique a perceber porque 
é que insistimos em construir automóveis com alma.

I 1'
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Novo motor D4-D common rail turbodiesel de 110 cavalos.
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A melhor das reformas
da justiça cível

qualquer sentido ou utilidade.
vantes, até porque a prática

factos desnecessários. Embo-

16

dos.
As maiores dificuldades 

não derivam, porém, ao contrá-

Se o conhecido caso do Juiz 
A, acostumado a transcrever

des transtornos que a produ
ção das provas recaia sobre

deve realmente ser travado com 
eficácia por via legislativa.

A lentidão da Justiça não é, 
todavia, da exclusiva respon
sabilidade do legislador, pois

tem revelado não causar gran-

óbvio que. em rigor, os factos 
descritos numa petição inicial 
devem estar redigidos de modo os articulados no qucstioná- 
que o conteúdo de cada artigo 
possa transitar, sem qualquer 
modificação, para a base ins
trutória.

Dito de outro modo: os ar
ticulados devem estar organi
zados de forma a que a base 
instrutória possa ser organiza
da por remissão.

A prática dos tribunais re
vela, porém, que a realidade é 
muito outra. A generalidade dos 
articulados está recheada de 
adjectivos, comentários e re
petições que, apesar de por
ventura corresponderem à ver
dade, não têm o mínimo cabi
mento quando são escritos, 
visto não traduzirem factos 
susceptíveis de prova. Pode
rão ser considerações de inte
resse para as alegações finais, 
mas que, no saneador, não têm 
qualquer sentido ou utilidade.

Efectivamente, ao redigir a 
base instrutória, o Juiz não tem 
de se preocupar com comentá
rios, adjectivos e repetições e 
daí dever desprezar tudo isso; 
e na fase do julgamento, em que 
as considerações marginais já

no. deu origem ao quesito “está 
provado que quem semeia ven
tos colhe tempestades?", não é 
menos exacto que o Advoga
do, autor do articulado, não 
ficou de todo imune ao ridículo 
a que deu causa.

Aliás, não raro se encon
tram bases instrutórias reduzi
das a uma dúzia de quesitos, 
apesar de os articulados conte
rem centenas de artigos, e ain
da não há muitas semanas se 
leve a oportunidade de folhear 
um processo, extraordinaria
mente simples, em que uma 
petição de nada menos do que 
379 artigos originou um ques
tionário com cinco quesitos!

Quando situações destas 
ocorrem, e com uma frequência 
muito acima do que seria imagi
nável, “algo vai mal no reino da 
Dinamarca", devendo pôr-se 
energicamente cobro a peças 
forenses que permitem discre
pâncias tão acentuadas entre o 
número de quesitos e o número 
dos artigos dos articulados, na 
medida em que só dessa manei
ra se consegue dar um golpe de 
misericórdia na praga da moro
sidade processual.

Para pôr termo a este esta
do de coisas, indispensável se 
torna que, no capítulo atinente 
ao relato da matéria de facto.

factos tidos como inúteis, se os 
mesmos estiverem descritos em 
termos adequados, os Juízes 
não perderão muito tempo com

causa pode e deve ser dito.
Assim como a Justiça se 

arrasta demasiado devido em 
parte à actuação de certos Juí
zes, assim também se conside
ra inaceitável que os mandatá-

; E ao legislador cabe um 
papel fundamental na re- 

i forma da legislação pro-
' ' cessual civil, também se
tem como prudente que, data
da de 1995/96. uma grande e 
significativa alteração do CPC, 
mal andaria o Ministério da Jus
tiça se, antes de verificados os 
resultados definitivos dessa 
modificação, tentasse proceder 
já a nova alteração da lei adjec- 
tiva.

Está bem que se efectuem 
estudos e mais estudos, que 
nunca pecarão por excessivos, 
mas excessivos já serão os di
plomas que. por cada sopro de 
investigação jurídica, preten
dam figurar de pronto nas pági
nas do jornal oficial.

Não deixa, porém, de se re
conhecer que a morosidade, o 
maior e mais grave flagelo da 
justiça cível, obriga a uma to
mada firme e urgente de posi
ções: só que a urgência não 
implica frequentes alterações 
da lei. antes aconselha um sé
rio. constante e participado tra
balho de quantos se interes-

Américo Campos Costa*
Certo que o estilo é o ho

mem. mas. como todos os maus 
hábitos, o de se escrever muito 
para se dizer pouco também é 
susceptível de emenda, sendo 
certo que. mais dia menos dia. 
esse péssimo costume acabará 
por ceder passo às fórmulas- 
-padrões impostas pelo avan
ço da informática.

Tudo isto vem a propósito 
das angústias por que passam 

■ lodos aqueles que recorrem aos 
! tribunais e que, por causa das 

dificuldades na elaboração da 
base instrutória, verificam que. 
findos os articulados, os pro
cessos hibernam quase sem- 

; pre no gabinete dos Magistra- 
sam pelo quotidiano da vida do 
foro. E só então o combate à 
morosidade processual pode e

rio do que muitos supõem, de 
ser necessário apartar, de um 
lado, os factos essenciais para 
a decisão da causa c, do outro.

para além dos já muito vulgari
zados sistemas de os factos 
serem descritos por ordem cro
nológica e apenas só uma vez, 
a redacção dos articulados 
obedeça às três seguintes re
gras:

ra a selecção rigorosa da maté
ria de facto obrigue a rejeitar os 

poderiam interessar, elas do 
mesmo passo se revelam inú
teis. mas então por na altura o
Juiz já dispor dc alegações em

ção que dificulta extraordina-

citações doutrinais e jurispru-

a sua análise. que tudo de relevância para a
Os mais graves obstáculos

, com que os Juízes deparam são 
| outros: os articulados adop- 

tam em regra um tipo de redac-

riamente a selecção da matéria I
dc facto relevante para a deci- rios judiciais provoquem de- 

! são da causa. É por de mais moras escusadas.

denciais em litígios que encon
tram solução na letra cristalina 
da lei. Advogados de renome 
outrossim oferecem articulados 
que, em verdade, não passam 
de alegações ou que ocupam 
dezenas e centenas de artigos 
de inútil prosa cerrada para re
lato de meia dúzia de factos , 
relevantes.

d UCClbdU Ud CdUbd C, UU OU LIO, 

aqueles que são de todo irrele-
Juízes e Advogados, em maior 
ou menor grau, têm contribuí
do para essa chaga social. Bas
ta atender aos inúmeros acór
dãos de tribunais superiores, 
da autoria portanto de Juízes já 
muito rodados, com relatórios 
mais longos do que a própria 
fundamentação ou com largas
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cho. manifestamente inútil, 
"Lembrando-se até o A. que...”.

Numa outra petição, escre
via-se:

"Em 23/06/89. o R. teve o 
desplante de exigir o pagamen-

prcgo do sujeito e respectivo 
verbo justifica-se. até porque, 
se não viesse a dar-se como 
provado o texto do art. 48. na 
resposta ao art. 49 lá sempre 
teria de se acrescentar a expres
são "a viatura Fiat seguia..."

Os casos atrás descritos, 
extremamente simples, bastam 
por ora como demonstração da 
técnica que se recomenda e que 
abre caminho para que os Juí
zes consigam seleccionar os 
factos essenciais de uma forma

toa l

arrendado. Ora, para tal efeito, 
a expressão era de lodo desne
cessária; se o autor desejava. 

| no entanto, acentuar o carácter 
I pouco escrupuloso da contra-

— Cada artigo deve inserir | 
unia oração gramatical comple
ta. portanto, com os correspon
dentes sujeito e predicado, esem 
esquecer o ponto final com que 
terminam sempre as orações;

—Cada artigo deve abarcar 
em regra uma só oração:

— A descrição dos factos 
nunca deve ser acompanhada de 
expressões, adjecti vos ou comen
ta rios que, embora exactos. não 
podem ser objecto de prova.

Para melhor compreensão, 
apliquem-se estas regras a ca
sos práticos muito singelos.

Numa petição, declarava- 
-se o seguinte:

“Art. 32.
No dia 22/09/93, o A. en

tregou ao R. um cheque na 
importância de 123 000S00.

Art. 33
Leinbrando-se até o A. 

que nesse dia chovia abun
dantemente.”

vírgula que nele surge e de o 
art. 33 a hmitar a dizer: “No dia 
22/09/93 choveu abundante
mente."

A opção do Juiz acerca da 
relevância ou não do facto des
crito no art. 33 fica logo mais 
facilitada caso se elimine o tre- __ ,

tor? So depois de estudada aten
tamente a petição se concluiu 
que se pretendia fazer prova da 
exigência da renda relativa ao 
mês de Maio cm razão de o 
autor ter sido impedido, duran-

to da renda do mês de Maio, na 
importância de 60 000$00..."

A expressão “teve o des
plante" suscitou no espírito do 
julgador a seguinte dúvida: 
quis-se narrar um facto concre
to. para ser considerado na pro- ! 
dução da prova, ou houve ape
nas o propósito de fazer um 
comentário genérico acerca de 
o réu ser pouco escrupuloso 
nos seus contactos como au-

A aplicação das regras ex
postas a este caso implica a 
necessidade de. no art. 32, se 
substituir por um ponto final a

Acreditando que a melhor das reformas da justiça cível se traduz na criação de «<■• esse mês. do g<»z« do prédio 
meios tendentes a facilitar a base instrutória, o Conselheiro jubilado Américo 
Campos Costa deixa aqui um interessante exercício para melhoria dos articula
dos, naquele que é sem dúvida um contributo para a celeridade processual

‘ parte, deveria então falar nisso 
num outro capítulo, não o mis
turando com o relato dos fac
tos essenciais.

Num outro articulado, di- 
zia-sc o seguinte:

“Art. 21
Acontece, porém, que o 

R. não compareceu no cartó
rio notarial no dia 23 de Julho 
de 1978,

An. 22
E tanto isso é verdade 

quanto é certo que ele, no dia 
23 de Julho de 1978, esteve 
internado no Hospital de 
Santa Maria.”

Eliminadas as frases subli
nhadas, colocado um ponto fi
nal no termo do art. 21 e subs
tituindo o sujeito "ele” por "o 
Ra base instrutória podia 
limitar-se a fazer remissão para 
os dois artigos, sem mais.

Acerca de um acidente de 
viação, o articulado registava o 
seguinte;

"Art. 48
A viatura Fiat seguia pela 

faixa esquerda.
Art. 49
Ecom uma velocidade su

perior a 140km/h."
Para estar perfeito, no art. 

49 devia aditar-se que "a viatu
ra Fiat seguia a uma velocida
de superior a 140 km/h." O em-
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Antes da reforma de 95/96. 
na impugnação vigoravam 
duas regras fundamentais: os 
factos teriam de ser impugna
dos especificadamente, ou seja, 
teriam de ser negados um a um

hesite sobre se determinados 
factos foram ou não impugna
dos especificadamente pela 
parte contrária — o que impli-

VI1IVUUU |/VIV VHUd V**- 1I1U1.1 IVlIgll V

ção expressa e a admissibilida- prolixa do que a própria peti- 
de da contestação por negação I ção. Com receio de que

Pois bem. A substituição 
do ónus de impugnação espe- cessaria a contestação 
cificada pelo ónus de impugna- j quase sempre mais longa e

acabarão de vez com esse en
cargo, nem sempre fácil, de na 
resolução da questão de facto, 
se ter de descobrir primeira- 
inente quais são os factos ale
gados pelas partes.

Certamente que os Advo
gados portugueses não mais 
se lembrarão de impugnar facto 
por facto, já que passam a dis
por de um instrumento de mais 
fácil manejo: apontam os nú
meros dos artigos que preten
dem impugnar na íntegra.”

O art. 490 do CPC, na re- 
dacção que lhe foi atribuída 
pela reforma de 95/96. perfi
lhou, nas suas linhas gerais, a 
disciplina consagrada na Lei 
n.° 3/83 e. por essa forma, têm 
plena actualidade os comen
tários críticos ao sistema do

BOLÍTIM

as provas produzidas, se são 
verdadeiros os factos alega
dos pelo autor ou pelo réu.

A questão de facto recon
duz-se ao esquema que acaba 
de ser enunciado e só isso.

Portanto, ao colocar-se a 
questão de facto em qualquer 
parte do mundo, há a certeza 
absoluta acerca de quais os 
factos alegados por cada um 
dos litigantes, uma vez que a 
sua resolução se traduz unica
mente na descoberta, mediante 
as provas, dos fados que te
nham ocorrido.

Em Portugal, a questão de 
facto apresenta-se, porém, 
bem mais complexa, pois que. 
por vezes, existem dúvidas 
sobre quais são os factos ale
gados por cada um dos liti
gantes. Com efeito, o ónus de ónus de impugnação espccifi- 
impugnação especificada tem cada e da proibição da contes- 
dado origem a que o tribunal tação por negação, em vigor 

desde o texto primitivo do 
Código de 1939.

Em matéria de complexida
de. o regime previsto no anti
go art. 490 conduzia a resulta
dos altamente indesejáveis, 
na medida em que o ónus de 
impugnar cada um dos factos 
tinha como consequência ne-

ser

A melhor 
reforma 
tf*

culados excessiva e desneces
sariamente longos, quer por 
despenderem menor esforço, 
tanto na apreciação dos articu
lados da parle adversa, como 
na intervenção na fase das re
clamações contra a base ins- | 
trutória. O maior proveito dos . 

assaz expedita, em virtude de mandatários judiciais residirá, 
os diversos quesitos corres
ponderem liehnenie a outros 
tantos artigos .

preço de 700 000S00.
Porém,
Art. 34
O R. nunca i

gar o preço de 700 OOOSOÕ”. 84): ca ignorar-se. afinal, qual é a
“Parece que ninguém ou-

alcgados por ambas as par- 
facto respeitante a qualquer tcs.

do Juiz na fase da condensa- acção se coloca sempre nos 
ção. Os Advogados colherão seguintes termos: o autor invo- : 
igualmente inegáveis benefí- I ca certos factos e o réu men
eios. quer por não desperdiça- ; ciona factos diferentes, caben- 
rem tempo na feitura de arti- do ao tribunal decidir, perante

todavia, no terem conseguido 
encurtar a duração das respec- 
tivas causas por períodos de 

Em tempos idos, articula- tempo de semanas ou de meses 
va-se melhor devido à circuns- até.
tância de os vários artigos se
rem sempre antecedidos da fór- ouira. houver necessidade de 
mulatabelioa"Provaráque...", focar ocorrências que verda- 
o que tomava imperiosa a exis- deiramente não traduzam fac- 
tência na frase de um sujeito e tos susceptíveis de ser leva- 
de um predicado, bem como de dos à base instrulória. eles 
um ponto final como remate poderão sem dúvida ser descri
dos artigos. Pois bem. aconse- tos. mas em capítulo distinto 
lha-se que. para maior perfei- ou em lugar que se não confun- 
ção dos articulados, a Advoca
cia se habitue, se necessário, a 
fazer antecipar mentalmente 
cada artigo da referida fórmula.
Com agrado verificará que. após 
isso, os processos deixam de 
dormir o sono dos justos no 
período do saneamento.

da com o da descrição dos fac
tos essenciais para a decisão 
da causa.

A forma de impugnar tem 
de igual sorte um papel impor
tante no que toca ao grau de 
trabalho que o Juiz é obrigado 
a despender na feitura da base 

E prática corrente usar pa- instrulória.
lavras e expressões destinadas | 
a estabelecer a ligação entre os 
sucessivos artigos, apesar de 
essa ligação não ser indispen
sável. Quem não consiga su
primir os habituais "Com efei
to". “Realmente”, “Assim” e (art. 490/1), e não se podia con- 
outras fórmulas análogas, en- testar por negação, isto é, não

grandes inconvenientes, para genérica, no lodo ou em parle, 
o termo do artigo anterior do dos factos alegados pela parle 
seguinte modo: adversa (art. 490/3).

“Art. 33 O regime exposto deu ori-
No contrato figurava o gem ao seguinte comentário de

. justificação da nova redacção 

. dada ao art. 490 do CPC pela Lei 
I n.° 3/83. de 26 de Fevereiro 

chegou a pa- (Campos Costa, BMJ. 324/83 e

Articulados que adoptem , 
este método de trabalho não sará duvidar que a questão de 
tornam somente leve o papel
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recem as alegações finais pre
paratórias da decisão sobre a 
matéria de facto, não têm natu
ralmente interesse algum no 
momento da sclecção dos fac
tos sobre que há-de recair a 
prova.

Na hipótese de, relativa-

quem souber", outros já têm 
sem sucesso I

instrulória. bem estruturado e 
até com referência aos artigos

factos fossem tidos como as
sentes, cada um dos artigos 
da petição dava muitas vezes 
origem a dois, três e mais arti
gos da contestação, uns des
tinados a negar, e a tornar a 
negar, factos alegados na 
petição, outros, a mencionar 
as razões comprovativas des
sa negação

A despeito de tão salutar 
medida de simplificação in
troduzida pela reforma de 
1995/96. não deixa, todavia, 
de ser curioso assinalar que a 
generalidade das contesta
ções continua a obedecer ao 
esquema da impugnação fac
to por facto, ou porque os 
seus autores ainda não repa
raram na inovação introduzi
da no art. 490. ou porque te
mem que os Juízes não se te
nham apercebido da altera
ção legislativa.

Observe-se que. bem vis
tas as coisas, o novo regime de 
impugnação corresponde ao 
efectivo significado e impor
tância que. para os réus, têm 
os actos de impugnação e de 
confissão dos factos alega
dos na petição. Até por isto: 
enquanto a negação dos fac
tos, porventura verdadeiros, 
não tem grande importância 
prática para os réus, a confis
são de factos assume grande

os Juízes procurem li- 
bertar-sc primeiramente das 
tarefas mais fáceis, reservando

mereceu o acordo dos réus e 
da que foi por eles rejeitada e, 
dessa forma, a elaboração da 
base instrutória constituirá 
uma tarefa bastante simples.

De resto, quando os escri
tórios dos Advogados portu
gueses estiverem inlegralmen- 
te informatizados, os articula
dos não poderão deixar de obe
decer a modelos em que, a pro
pósito de cada espécie de ac-
ção. só haja necessidade de 
escrever o que for diferente 
das demais demandas e se
gundo regras pré-estabeleci- 
das, uma vez que nas disque
tes já figurarão os trechos de 
carácter repetitivo. Até lá. po
rém, importa que as mentalida
des e os modos de actuação se 
vão gradualmente modifican
do. Há cerca de dez ou vinte 
anos quem admitiria a prática.

nação especificada, autoriza- bases instrutórias que se reve
lem parlicularmente difíceis.

Daqui se pode partir para 
uma outra ideia: como os Juí
zes devem ter a consciência 
tranquila quando os atrasos 
na selecção dos fados resul
tarem especialmente de uma 
petição inicial mal alinhava
da. a divulgação desse esta
do de espírito poderá bastar 
para que de futuro as peti
ções entregues em Juízo se 
mostrem feitas em lermos mais 
adequados.

Rclalivamente a uma actua
ção menos feliz por parte do 
mandatário dos réus, outros 
caminhos terão de ser encon
trados. pois o relatado no nú
mero anterior só funciona, pelo 
menos em regra, quando se 
trate de uma petição inicial de
ficientemente redigida.

Um caminho existe, válido 
para os articulados de ambas 
as partes c que se inspira na Lei 
n.° 3/83, de 26 de Fevereiro, 
segundo a qual, em lermos ge
rais, o questionário só teria lu
gar se, findos os articulados, as 
parles apresentassem um pro- 
jecto de questionário em que 
assentaria o questionário final 
organizado pelo Juiz (cfr. 
art.510/1 e 511/1 e 6 do CPC; v.

fórmula que se aconselha é peclivo autor não poderá quei- ; 
esta: 1 xar-se se, findos os articula- I

significado, quer por ser irre
tratável (art. 567 do CPC), quer 
por dever ser inequívoca (art. 
357/1 doCC).

Donde se segue que. no 
capítulo da impugnação, os 
dois artigos iniciais deverão 
sempre obedecer ao seguinte 
esquema:

“Art. 1
São verdadeiros os fac

tos descritos na petição sob 
os art. X ,Y e Z.

An. 2
Impugnam-se os demais

factos alegados na petição.
por não serem verdadeiros
(art. 490/2) ou por se ignorar
se o são (art. 490/3).’’

Claro que nada obsta que. que sc vai já generalizando, de 
após isso, a contestação invo- as disquetes passarem de uns 
que as razões do que se afirma- tribunais para outros e dos 
ra nos dois primeiros artigos;
só que tais considerações, qui-

mandalários para os Juízes?! 
A propósito da máxima 

çá relevantes quando se ofe- | “Arrazoe quem quiser, articule ainda BMJ. 324/85 a 99). 
-------- .. outros já têm Alentc-se que. devida- 

feito recomenda- mente interpretado o disposto 
ções semelhantes acerca do nos art. 265 e 266/1 do CPC. 
modo como os articulados de- talvez seja igualmente de ad
vém ser redigidos. E a sorte do mitir que, face ã paralisação dos 
presente artigo decerto não processos na altura do sanea- 
será diversa. Há. todavia, uma mento, o autor possa apresen- 
circunstância que não pode lar ao Juiz um projecto de base 

mente a um ou a vários factos, passar em claro: ao menos se a 
a posição do réu não ser de imperfeição forda petição inici- 
aceitação ou negação total, a al. o mandatário judicial dores- de onde foram extraídos os

"Art. 3 dos, os autos aguardarem lon-
Quanto ao alegado na go tempo no gabinete do Juiz, 

petição sob os art. F a G. que até porque, em termos de pro- 
foram objecto de impugna- dutividade, sc justifica que, 
ção no art. 2. os fados ocor- perante uma multiplicidade de 
reram antes pela fornia como tarefas, 
seguidamente se indica nos 
art. 4 a 9."

Abolido o ónus de impug- , para o fim a organização das

da a contestação por negação 
e adoptado o método acima 
exposto de apresentar a im
pugnação. é certo e sabido que 
em poucos minutos os Juízes 
se aperceberão da matéria que
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Petição

pagamento de anteriores facturas.

12.2
Rescisão que se operou através da carta do A., de 05/11/95. que se

4.2
De harmonia com o acordado e estipulado no já referido contrato de ' 

concessão comercial, o A. era responsável, até à entrega dos produtos , 
ao R.. pelas boas condições do mesmo e, <

5.2 ;
Por isso, o A. comprometia-se até a substituir as unidades que, no acto , 

da entrega dos produtos ao R., apresentassem deficiências de fabrico, •
6.2 :

E, por sua parte, o R. comprometia-se a não comercializar produtos . 
concorrentes e nem sequer os da marca... fora do distrito de..., sob pena ■ 
de o A. poder rescindir o contrato, sem qualquer aviso prévio e sem que 
o R. tivesse direito a indemnização alguma.

7.2 «
Faculdade de rescisão que o A. também detinha nos casos de falta de 

pagamento de qualquer factura ou de falta de levantamento da mercadoria < 
entregue ou encomendada, além de outros casos expressamente referidos " 
no contrato.

10.2 <
Acontecendo até que o prazo de 60 dias foi uma exigência do R„ 

formulada poucos dias antes de celebrado o contrato de concessão . 
comercial, e que o A. não compreendeu na altura, assim como ainda não • 
conseguiu compreende semelhante exigência, a não ser pelo espírito \ 
desconfiado do R„ como se veio a comprovar no acto da rescisão do , 
contrato por justa causa. <

n.° 2), e que foi recebida logo no dia seguinte ao da sua expedição, recepção 
essa que certamente o R. não ousará negar.

13.2
O A. ainda pensou em conceder ao R. uma prorrogação do prazo ,

9.2
Sendo certo que nenhum dos outorgantes chegou a denunciar o '

vários quesitos, a fim de o 
magistrado poder mais facil
mente elaborar essa peça, re
tirando-a da letargia em que 
se encontravam os autos.

Ora. caso se entenda que o 
princípio da cooperação autori
za uma actuação destas por par
te dos mandatários judiciais, 
sem esforço algum se deve re
conhecer que. perante articula
dos deficientes ou confusos, o 
Juiz detenha análogos poderes 
para convidar os litigantes a 
indicarem, mesmo sob a forma 
de quesitos, os factos sobre que 
pretendam produzir as suas pro
vas: e este despacho, que força
rá naturahnente os demandan
tes a corrigir as imperfeições 
das petições iniciais, não deixa
rá também de vincular os réus na 
hipótese de as falhas dos articu
lados serem da sua lavra.

Desde que. na opinião qua
se unânime dos práticos do foro, 
a base instrutória constitui a 
principal ou uma das principais 
causas da morosidade proces
sual. então é perfeitamente acei
tável considerar . 
que a melhor das I 
reformas da jus
tiça cível se tra
duz na criação de 
meios tendentes 
a facilitar a base 
instrutória para 
mais que não se 
conhece legisla
ção alguma com 
peça semelhante, R 
geradora de tan- \ 
tos e tantos obs- : 
táculos. Os ca- | 

 minhos que se , J 
deixaram traça- ?
dos (supra. n.° 3 
a 11) não são. no 
entanto, bas- ijf—— 
tantes para que K"--

- ■ i

8.2
Sendo que o acordo iniciava a sua vigência em 01 /10/91. prolongando- ' 

-se por tempo indeterminado, embora podendo ser denunciado por , 
qualquer das partes a todo o tempo com um pré-aviso enviado com a • 
antecedência de 60 dias sobre a data em que o acordo cessasse a sua ' 
vigência. ‘

A melhor* 
reforma v >- da Justiça i 
Cível

ii.2 ;
Elêctivamente, o A. acabou por ser compelido, bastante a contragosto . 

e contra os seus hábitos e maneira de ser. a fazeruso da faculdade de rescindir ' 
o contrato, o que aliás nada tem de condenável, visto se tratar de uma J 
faculdade que aparece descrita no contrato que se mostra junto como Doc. . 
n.°l, <

* ção. sobre os 
mesmos factos.

Mediante documento que se junta, 
se consigam articulados isen- c que aqui se dá como reproduzido para f ’ 

todos os efeitos legais (Doc. n.° 1), A. c 
R, celebraram entre si, em 20/08/91. um I 
contrato de concessão comercial.

2.* É
Pelo qual o A. atribuía ao R. o direito de exclusivo da distribuição , 

e venda de produtos.... marca..., no distrito de..., •
3? :

Para o efeito de o R. os revender, por sua conta e risco, aos seus . 
clientes, por preço que devia respeitar, sempre que possível, a lista de ' 
preços fornecida pelo A, '

los de defeitos. E ainda mister 
que, nos cursos e estágios 
dos candidatos à Advocacia, 
se insista na suma importân
cia que. para a eficácia da jus- ■ 
liça cível, se revestem uns ar
ticulados bem gizados.

Para os mandatários judi
ciais em exercício, há que atri
buir à Ordem dos Advogados l 
o papel de pessoa colectiva : 
de direito público que ela legi- 
timamente detém e que por 
vezes muitos ignoram, ao tra
tá-la erradamente como asso
ciação sindical.

Nesta linha de rumo, teria ■ 
inegável alcance prálico uma 
tomada de posição do Conse
lho Geral, ao abrigo do art. 42/1/ 
/c) do Estatuto da Ordem dos 
Advogados, no sentido de, nes
ta cruzada para uma melhor e 
mais pronta justiça, a Advoca
cia portuguesa, por um lado, 
aconselhar a utilização de siste
mas de articulação mais enge
nhosos e perfeitos e, por outro, 
proceder à sua divulgação, in
clusive através da Revista da 
Ordem dos Advogados

Os próprios magistradosju- 
diciais deveriam participar nes
sa campanha, tomando a ini
ciativa de fazer publicar nas 
revistas da especialidade os ar
ticulados com que porventura 

-----1 deparem no exer- 
| cicio das suas 
■i funções e que se 

lhes afigurem mo- 
; de lares.■

k I . , ;\ vai proceder-se a 
transcrição de ■ 
uma petição ini- | 
ciai de que se teve 
notícia, a fim de, 
seguidamente, 
se proceder à 
apresentação de . 
uma nova peti-

junta e que se dá como reproduzida para todos os efeitos legais (Doc.
58 mas redigida nos 
. termos como 

atrás se recomen- j J 
daram. „ . ,, ., ,para lhe ser paga a factura em divida, mas tal pensamento acabou por < 

ser afastado, em virtude de o R. já outras vezes se ter atrasado no ' 
 pagamento de anteriores facturas, ,
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18. ®
O A. ficou sem a quantia de 4 465 292S00, pois a tanto montava 

a dívida cuja factura não foi paga no prazo contratual e livremenle 
aceite por ambos os outorgantes, já que. segundo o mesmo 
contrato, as facturas tinham de ser pagas no prazo de trinta dias a 
partir do dia do recebimento das facturas.

19. ®
Sendo certo que a factura n.° 377695, que se junta e que se dá 

como reproduzida para todos os efeitos legais (Doc. n.° 3), foi 
expedida e recebida pelo R. em 04/09/95 e. apesar disso, até o dia 
04/10/95. termo do prazo do pagamento, a dita factura não foi 
liquidada.

20.®
E a prova provada de que o R. é mau pagador está na 

circunstância de o mesmo R. ainda não ter pago a dívida até ao 
momento da entrega da presente petição inicial, obrigando o A. 
a recorrer a Juízo, para mais que o A. ainda estaria disposto a usar 
alguma benevolência com o R. se este tivesse demonstrado por 
qualquer forma um propósito sério de cumprir as cláusulas 
acordadas, passando designadamente a pagar a tempo e horas as 
suas dívidas,

l
4

/P OLOCADOS os factos por ordem cronológica 
V e respeitadas as normas formais aconselha
das, a petição deveria ter antes a redacção que se 
segue:

3.®
Por fornecimentos ocorridos no âmbito do contrato de 20/08/ 

/91. o A. factura emitiu e expediu, em 04/09/95, a factura n.° 377695, 
no montante de 4 465 292S00. que foi recebida pelo R. no mesmo

tempo indeterminado (...)
4. O concedente pode rescindir o presente contraio sem aviso 

pré-aviso e sem qualquer indemnização sempre que se verifique 
algum dos seguintes factos:

Falta de pagamento de facturas ou outros débitos ao concedente 
(...)”.

1.»
Em 20/08/91, A. e R subscreveram um documento, a que deram 

o nome de “Contrato de concessão comercial", cm que o A. é

21. ®
Portanto, ao rescindir o contrato que celebrou com o R.. o A. usou o 

direito que lhe era concedido por cláusula expressa do contrato, não 
I podendo assim o R. valer-se do facto, invocado na sua carta de 02/10/95, 

que se junta e que se dá como reproduzida para todos os efeitos legais 
(Doc. n.° 4), de o não pagamento da factura ter resultado de as revendas 
terem diminuído acentuadamente nos últimos meses, já que, mesmo que 
isso fosse verdade, o certo é que no ano anterior as revendas quase tinham 
quadruplicado em relação ao período inicial de vigência do contrato,

22. ®
É certo que. nos termos contratualmente acordados, o A. tem de 

fornecer ao R. os produtos em boas condições, mas o R. nunca se 
queixou da falta de qualidade dos produtos entregues e nem sequer 
invoca esse motivo para justificar o não pagamento da factura ora 
accionada.

4. ®
O R. não procedeu ao pagamento da factura n.° 377695 até ao 

dia 05/10/95, nem até à data da entrega desta petição inicial.
5. ®

Através de carta expedida em 05/11/95, recebida no dia 
seguinte, o A. comunicou ao R. que considerava rescindido o 
contrato de concessão, de 20/08/91, em razão de o R. não ter pago, 
dentro do prazo estipulado nesse contrato, a factura n.° 377695. 
na importância de 4 465 292S00 (Doc. 3).

14. ®
Sendo verdade que o contrato es

tipulava claramente que as entregas 
eram sempre acompanhadas de factu
ra. como sempre o foram, e tanto que 
o R. nunca acusou o A. de não lhe ter 
entregue qualquer factura no aeto da 
entrega das mercadorias.

15. ®
Aliás, já anteriormente. ou seja, em 14/07/94. em 28/01/95 e em 

12/05/94. o R. não liquidara dentro do prazo as facturas que eram 
respeetivamente de 200 367S00, 568 098S00 e 125 483S00. atraso 
esse que deu origem aos juros no montante de 53 235SOO. que o R. 
inicialmente se recusou a satisfazer e que posteriormente veio a 
pagar, juntamente com as importâncias das três referidas facturas, 
por ler reconhecido que a lei estava com o A.

16. ®
Atentos os precedentes e considerada até a elevada impor

tância em dívida, e ainda por motivo de o A. igualmente ter 
compromissos inadiáveis, o A. não teve outro remédio e resol
veu assim dar por findo o negócio que, em má hora, outorgara 
com o R. em 1991, tanto mais que as informações que na altura 
recolheu acerca do R não podiam ser melhores — o que 
infelizmente se não veio a comprovar,

17. ®
Mas. como diz o ditado, errar é próprio do Homem, e foi assim 

que.

!

3. Os produtos entregues pelo concedente ao concessioná
rio serão sempre acompanhados da respcctiva factura, a qual 
será paga no prazo de trinta dias a partir da data do seu recebi
mento pelo concessionário.

Cláusula5.®
1. O concedente assume a obrigação de não vender os 

produtos... no distrito de..., quer directamente quer indirecta- 
mente, a não ser através do concessionário.

2. O concessionário fica também impedido de comercializar 
produtos concorrentes ou similares dos produtos objecto deste 
contrato.

Cláusula 9.®
1.0 presente contrato tem início em 01/10/91 e prolonga-se por

designado por “concedente" e o R„ por “concessionário". (Doc.lj 
2.®

Do chamado “contrato de concessão comercial” constam, entre 
outras, as cláusulas 1.’, 2.’. 4.“, 5." e 9.“, que dispõem:

Cláusula 1.®
1. O concedente atribui ao concessionário, nos termos das 

cláusulas seguintes, o direito exclusivo da distribuição e venda de 
produtos..., marca..., no distrito de... (...)

Cláusula 2.®
(...)
2 Caberá ao concessionário, por sua conta e com inteira 

autonomia, revender e distribuir os produtos, objecto desta 
concessão, aos seus clientes.

3. O preço de revenda dos produtos praticados pelo conces
sionário junto dos seus clientes deverá respeitar, sempre que 
possível, a indicação de preços fornecida pelo concedente.

Cláusula 4.®
(...)
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Apresentamos nesta edição o sexto 
decálogoescolhidoporDíamantino 
Marques Lopes. Depois de Santo 
Ivo, SanAlfonsodeLigorio, Eduar
do J. Couture, Ives Granda da Silva 
Martins, eÁngelOssorio Y Gallardo 
chega a vez de António A rnaut

siilas necessárias para a quali
ficação do negócio sub jtuliee.

Salientadas as principais 
diferenças entre as duas peti
ções e comparada a extensão 
de uma e de outra, o que verda- 
deiramente as distingue não 
reside propriamente em uma 
conter 22 artigos e a outra uni
camente cinco.

O que realmente importa 
acentuar é que, em cinco minu
tos, o Juiz mais inábil compre
ende logo a essência do litígio 
sobre que é chamado a decidir 
e não ultrapassará esse lapso 
de tempo para fazer a base ins- 
trulória, inclusive pelo sistema 
da remissão.

Ao invés, o mesmo Juiz, só 
após algum esforço e numa 
causa de tão extrema simplici
dade, conseguirá aperceber-se 
acerca do que releva efectiva- 
mente para a decisão final, ten
do de perder muito do seu pre
cioso tempo para fazer a sclec- 
ção dos factos assentes e dos 
controvertidos.

Se, numa demanda tão sin
gela. a lentidão da Justiça fica 
bem ilustrada com o exemplo 
de duas petições iniciais redi
gidas de modo diverso, é caso 
para realmenle acreditar que. 
sobretudo nas aeções mais 
complexas em que a morosida
de mais se faz sentir, a melhor 
das reformas da justiça cível 
será a que consiga, por esta ou 
por aquela forma, não importa 
qual, que os articulados se 
mostrem estruturados com per
feição.

Enquanto isso não for con
seguido. pode o legislador au
mentar quadros, alterar as nor
mas do CPC ou acelerar o em
prego de meios informáticos 
que tudo isso não passará de 
uma gota no oceano: as aeções 
continuarão a arraslar-se en
quanto os métodos de traba
lho dos homens do foro se não 
modificarem radicalmente, no 
que toca à redacção dos 
articulados.

São várias as alterações in
troduzidas na petição de que 
se fornece como modelo.

Por um lado, logo no arl. 1 
substituiu-se a designação do 
contrato pelo nome a que lhe 
foi dado pelas partes, em virtu
de de a natureza jurídica do 
negócio ser uma questão jurí
dica e de. para o efeito, não ser 
decisiva a denominação que 
lhe foi atribuída pelos outor
gantes.

Por outro, a fim de evitar 
repetições sempre que se alu
de a um documento, sobrecar
regando o texto do articulado 
com fórmulas tabelioas. no 
próprio arl. I. menciona-se 
apenas o número do documen
to junto, relegando-se para o 
termo do articulado a seguinte 
fórmula: "Juntam-se 23 docu
mentos. cujo teor se dá aqui 
como reproduzido para todos 
os efeitos, uma procuração e...”

A matéria que figura nos 
art. 2 a 7 aparece descrita no 
modelo unicamente no art. 2 e 
de forma mais transparente: é 
evidentemente muito mais cla
ro. para o julgador, deparar 
com a reprodução textual das 
cláusulas do contrato do que 
a respeito de cada uma delas, 
ver escrito, e até com palavras 
diversas, o que consta do con
trato. Admite-se que. diferen
temente do texto proposto no 
art. 2.°, se reserve um artigo 
para cada cláusula, mas a 
transcrição deverá ser ipsis 
verbis.

Por último, ao contrário da 
primeira petição, o modelo faz 
apenas menção expressa das 
cláusulas susceptíveis de apli
cação ao caso concreto e só 
nos trechos que realmente in
teressam: a mais, apenas se 
transcreveram ainda as cláu-

p^^pfANTÓNIOARNAUT
I .Procede sempre, na vida profissional, pública e privada, por 

forma a justificares a honra e a dignidade de seres Advogado: 
que este título te baste, porque não há outro mais nobre.

ILServe a Justiça mais do que o Direito, e o Direito mais do 
queaLei: ser Advogado é pugnar por uma sociedade mais 
justa e convivente. A Advocacia é um humanismo.

III. Sê livre, independente e insubmisso perante todas as 
injustiças e arbitrariedades: que nenhuma voz alheia à tua 
consciência te condicione a palavra.

IV. Sê diligente, estuda e cultiva-te: o trabalho, a ciência e a 
cultura é que dão força à tua voz.

VNão advogues contra a razão, a verdade e a justiça: se tiveres 
dúvidas consulta a tua consciência individual e histórica, 
que ela te iluminará o caminho.

VI .Sê leal com os colegas, sincero com os clientes, colaborante 
com os magistrados, compreensivo com o adversário, 
urbano com todos: a Advocacia é um magistério cívico.

VII .Sê moderado nos honorários e patrocina gratuitamente os 
que têm razão, mas não podem pagar a verdadeira retribuição 
do Advogado é o sentimento do dever cumprido.

VIII.Lembra-te que a toga não é um privilégio, é uma 
responsabilidade, porque te impõe o rigoroso cumprimento 
dos deveres deontológicos: despe-a se não te sentires 
Advogado

IX. Antes de recorrer aTribunal, tenta dirimir conciliatoriamente 
os litígios, e está sempre aberto a uma justa composição 
das partes: vale mais um mau acordo do que uma boa 
demanda, como diz o povo.

X.Não te deixes seduzir pela popularidade: é preferível que te 
respeitem do que te adulem.
Fonte: Iniciação à Advocacia, de António Arnaut 
Coimbra Editora. Limitada, 1999

A melhor 
reforma 
da Justiça 
Civel
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Apenas a trinta minutos 
de Lisboa, a seguir 

à Ponte Vaseo da Gama, fica 
o empreendimento Vila Nova 
de Santo Estêvão. Aqui, pode 
escolher o seu lote de terreno 
à beira de um lago, junto a um 

campo de golfe ou rodeado f. 
de frondosas árvores, num f.

empreendimento que vai |$. 
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Tenha uma casa tão perfeita 
como a própria Natureza.

1b B® 
de Santo Estêvão - M? 4"'

Aproveite já este 
fim-de-semana. faça um 
agradável passeio até ao 
empreendimento Vila Nova 
de Santo Estêvão e reserve 
o seu espaço para ler a casa 
com que sempre sonhou. Aqui 
a sua moradia será tão perfeita 
como a própria Natureza.
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UM EMPREENDIMENTO 
COM O APOIO DO

EI
BANCO'........ .............. .
INTERNACIONAL DE CREDITO

• 206 lotes já vendidos • Excelentes condições de pagamento 0 Óptimos preços desde 13.900 contos.
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Sdiasdj^mátttoslftfese viveFamrecentemerit&èm umoY-LestemãopodejÁ 
ficar esqueoidos, nem os seus responsávèi&fíòfàm e&aparifnurietta defesa" 

£os direitos humanos assTm o exige. Epor maisrisonho que se apfáséhte agora 
o futuro de Timor Loro Sae é preciso olhar para trás e apontarp dedfiaos agentes'

1 do Estado indonésio que levaram a~câbo as atriçièá&s----- 1-------
consciência dos portugueses. Para avaliar de que formd 
responsabilidades estes agentes, o Boletim convidbu Freitas do Am 
Azeredo Lopes, João Pedro Amaral e a Associação Direito é Justiça 
a posição e as acçôes desenvolvidas pçla Ordem dos Advogados
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emTimor

Diogo Freitas do Amaral
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visão e à diplomacia portuguesa 
—, os EUA reagiram no bom 
sentido e viabilizaram a tomada 
dc uma importante e decisiva 
resolução na ONU. A força mul
tinacional de paz avançou. Um 
exército inimigo foi substituído 
por um exército amigo. As popu
lações aplaudiram e começam a

regressar. A assistência huma
nitária começou a chegar.

Xanana Gusmão voltou à sua 
pátria. Em breve se iniciará a re
construção, e um novo país in
dependente verá a luz do dia.

«Tout est bien 
qui finit bien?»

Não, importa não esquecer 
os crimes. Os crimes cometidos 
não podem ficar impunes. Desde 
os julgamentos de Nuremberga 
que começou a despontar uma 
Justiça Internacional. Ela hoje 
existe. Há que entregar-lhe os 
responsáveis para julgamento.

Portugal não pode demitir- 
-se da sua imensa responsabili
dade moral neste caso: tem de 
partir de nós a iniciativa. Se nós 
o não fizermos, ninguém mais o 
fará por nós.O

à.

grande diferença com o 
que se passou em 1975 
foi que, desta vez, nós 
vimos pela televisão, 

todo o mundo viu, as provas 
existem.

Primeiro, foi o terror espalha
do pelas milícias, com o apoio 
indisfarçado do Exército indoné
sio: diante dos nos
sos olhos foram co
metidos. às centenas, 
crimes de homicídio, 
espancamento, tor
tura. terrorismo, rou
bo. assalto, fogo- 
- posto, agressão a ví
timas inocentes e ou
tros actos que gera
ram o medo e provo
caram a fuga em mas
sa de timorenses. Fo
ram assim crimes co
metidos contra a paz. contra a 
vida, contra a Humanidade.

Em segundo lugar, assisti
mos incrédulos e revoltados 
contra a flagrante violação do 
princípio democrático e do direi
to à autodeterminação de um 
povo: a Indonésia aceitou o refe
rendo. colaborou na sua organi
zação. o povo timorense votou 
em paz e com enorme civismo, e 
exprimiu livremente a vontade de 
ser independente.

Portugal, a ONU e a comuni
dade internacional aceitaram os 
resultados da consulta popular; 
a Indonésia não. Ou. pelo me
nos. uma parte dos seus milita
res. Pouco importa. A responsa
bilidade internacional do Estado 
indonésio pela actuação descon
trolada e ilícita dos seus militares 
e polícias é inegável.

Felizmente — graças à tele-



Direito e Justiça* O exercício do direito áauto-

Princípio

declarado pela Resolução 379,

o que constitui crime contra a

26

da autodeterminação

i ção 2625 (XXV), da Assem- 
1 RIaia rt/>r*it Ha 9A Ha OntiiKm 

ou por anexação, pelo uso da I

tinto do do território do Esta
do que o administra (Resolu-

bro de 1933, sobre os direitos 
e deveres dos Estados.

escolha dos povos a transfor
marem-se num Estado Indepen
dente. em associarem-se livre-

bleia Geral, de 24 de Outubro 
de 1970, declaração respeitan
te ao princípio da igualdade de 

> e ao seu 
direito à autodeterminação).

PA IX 
POUR

mlUFí

ou independência política de 
outro Estado, independente
mente de declaração de guer
ra. traduzido por invasão pe
las forças armadas ou ocupa
ção militar que dela resulte.

Portugal deve julgar 
crimes contraTimor-Leste

do artigo 1 da Convenção de 
Montevidcu de 26 de Dezem-

trao povo deTimor-
Les-te. Solicitando a
emissão de manda- act0 de a^ssS(>lal ,como
dos internacionais

iJá

paz internacional (artigo 5 n."
sem determinação traduz-se na livre 

poder prejudicar, de qualquer 
forma, o direito à autodeter
minação, à liberdade e à inde
pendência dos povos priva
dos pela força desse direito.

Resulta da conjugação das 
aludidas disposições e do es
pírito da Carla, que os Territó
rios Não Autónomos são equi
parados a Estados, quando 
são vítimas de agressões, 
mesmo sem possuírem, de fac
to, a capacidade para estabe
lecer relações com outros Es-

0 território de Timor-Leste | 
é um território não autónomo : 
que se encontra sob adminis- | 
tração portuguesa, conforme 

para as Nações Unidas, um Resolução 1542 (XV) da As
sembleia Geral das Nações 
Unidas de 15 de Dezembro de 
1960, relativa a Portugal, e re
ferida ao Capítulo XI da Carta 
das Nações Unidas, respeitan
te aos Territórios não Autó- 

i noinos (artigos 73 e 74). e, como 
i tal. possui, em virtude da Car- 
i ta. um estatuto separado e dis-

sa qualidade, aceitaram e com- 
prometeram-se a respeitar os 

. direitos e deveres 
da respectiva Carta, aprovada 
em 26 de Junho de 1945. em 
S. Francisco, da Califórnia, bem 
como a Declaração Universal 
dos Direitos do Homem, apro
vada pela respectiva Assem
bleia Geral em 10 de Dezembro ! 
de 1948, em Nova Iorque, e o I 
Pacto Internacional de Direitos
Civis e Políticos, assinado em | lados, exigida pela alínea d) 
19 de Dezembro de 1966. em 
Nova Iorque.

Em 7 de Dezembro de 1975, 
isto é, há mais de 23 anos, a 
República da Indonésia invadiu 
militarmente o Território de Ti- como assistente no mor-Lestc. com o que praticou 

Siilnarnantn fine f*ri- um acto de guerra ilegal (como lal juigamenio aos cri declarad0 ReSoiução 379, 
mes praticados con- das Nações Unidas, de 12 de 

Dezembro de 1975).
Um acto de guerra ilegal é.

Fjj ORTUGALe a Repúbli-
p ca da Indonésia são paí- . 2 daquela Resolução), 

X ses membros da Organi-
Subscrita pelo Juiz zação das Nações Unidas. Nes- 

do STJ Bernardo Fi- ; 7 ’ 
sher Sa Nogueira e princípios.

pelo Advogado An
tónio Maria Pereira, 
Direito e Justiça, Sec
ção Portuguesa da 
Associação Interna
cional de Juristas, se
diada em Genebra, 
apresentou ao Procu
rador-Geral da Repú
blica um requerimen
to para se constituir

■ - •

' Nenhuma dúvida pode 
existir quanto à crimina
lidade dos actos descri
tos, praticados depois de
1997, e especialmente 
depois de Outubro de
1998, que se encontram 
já configurados como cri
minosos na lei portugue
sa vigente, tanto mais 
que a convenção sobre o 
crime de genocídio foi 
ratificada por Portugal 
em 14 de Julho de 1998, 
pelo Decreto 33/98

força, do território ou de parte i 
do território de outro Estado), direitos dos povos 

direito à autodeterr

esta é definida pelos artigos I 
c 3 da Resolução 3314 (XXIV). contra os agentes da Assembleia das Nações 

desses crimes, Direi- u,,i‘las ,da rT arn’ida mvwwvv vi imvw, VIII 1,1 pOr um £s[ado contra a sobe- 
fo e Justiça pretende rania. a integridade territorial 

que o julgamento se 
faça em Portugal, à 
luz da lei portuguesa
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Desde aquela ocupação, 
tem vindo a referida República

Ocupação 
pela Indonésia

nação de um terço, pelo me
nos. da mesma (fala-se. agora, 
em cerca de 325 000 pessoas 
assassinadas desde a aludida 
ocupação e até ao início do 
corrente ano), a um não menos 
sistemático recurso a prisões 
arbitrárias, sequestros, tortu
ras de prisioneiros c sua sujei
ção a tratamentos desumanos 
e degradantes (mediante es
pancamentos. violações, su
jeição a choques eléctricos de- 
signadamente nos órgãos se
xuais. e outros), bem como a 
uma generalizada discrimina
ção dos naturais de Timor-Les- 
te. baseada na diferença de 
religião (os naturais de Timor- 
Leste são. maioritariamente, 
católicos, e os cidadãos indo
nésios são. maioritariamente, 
muçulmanos), ou na diferença 
de nacionalidade (muitos dos 
naturais de Timor-Lestc conti
nuam a desejar manter a naci
onalidade portuguesa, a exem
plo do que ocorreu com o Ré
gulo D. Aleixo. durante a ocu
pação Japonesa no decurso 
da Guerra de 1939/1945).

Desde então, e por força 
da actuação das autoridades 
Indonésias, tem-se vivido na 
metade oriental de Timor uma 
situação com características 
intermédias entre a guerrilha 
e aguerra civil, entre uma parle 
significativa da população ci
vil timorense e o Exército de 
Ocupação e as forças poli
ciais indonésias, internacio-

li
!

desenvolvimento progressivo 
das suas instituições políticas 
livres, de acordo com as cir
cunstâncias peculiares a cada 
território e seus habitantes, e os 
diferentes graus do seu adian
tamento." (alíneas a) e b) daque
le artigo 73).

O conceito de Potência 
Administrante tem a sua ori
gem histórica no artigo 22 do 
Pacto da Sociedade das Na
ções (Parte I do Tratado de 
Versalhes, assinado em Ver
salhes em 28 de Junho de 
1919). no qual se consignava 
que, para determinados po
vos que, por circunstâncias 
específicas, se encontrassem.

ainda, em condições de difícil da Indonésia a proceder a um 
acesso a uma plena indepen- sistemático genocídio da po- 
dència, não poderiam os mes- pulação timorense. com elimi- 
mos ser mais bem administra
dos do que pelas leis do man
datário. ainda que. com reser
va das garantias nele previs
tas no interesse da população 
autóctone c destinadas a pro
piciar e a permitir o menciona
do acesso à independência 
(ou, na terminologia actual. à 
autodeterminação).

mente com outro Estado ou a 
integrarem-se neste, ou a adqui
rirem qualquer outro estatuto 
político (mesma declaração).

As potências Administran- 
tes de Territórios Não Autóno
mos (ou Sem Governo Próprio, 
segundo outra terminologia) 
têm. entre outros, os deveres de 
«Assegurar, com o devido res
peito pela cultura dos povos 
interessados, o seu progresso 
político, económico, social e 
educacional, o seu tratamento 
equitativo e a sua protecção con
tra qualquer abuso, promover o 
seu governo próprio, ter na de
vida conta as aspirações políti
cas dos povos e auxiliá-los no



Princípios do Direito Internacional

um

crimes contra 
Timor-Leste

0 plano depois 
do referendo

nahnentc reconhecida, inclu- 
sivamente pela atribuição do 
Prémio Nobel da Paz aos timo- 
renses D. Carlos Ximenes 
Belo, bispo de Díli. e José 
R a m o s -11 o rl a. companheiro 
de luta e representante no 
exterior de Xanana Gusmão 
(considerado pelas autorida
des indonésias como o chefe 
dos guerrilheiros timorenses 
e que esteve preso na cadeia 
de Ctpinang. à ordem da Indo
nésia). ou pelo massacre do 
cemitério de Santa Cruz, em 
Díli. em 12 de Novembro de 
1991. perpetrado pelos milita
res indonésios.

Na sequência da conde
nação internacional do plano 
inicial das respectivas autori
dades políticas c militares, 
desde o início da ocupação 
indonésia, de integração for
çada da população de Timor- 
Leste (agora conhecida como 
Timor Lorosae). o actual Pre
sidente da Indonésia, o enge
nheiro Bacharuddin Jusuf 
Habibie. acabou por aceitar a 
realização de um referendo no 
território de Timor-Leste. para 
se determinar se a respectiva 
população queria ser inde-

Tal referendo veio a rcali- i 
zar-se no passado dia 30 de 
Agosto, e teve como resulta
do uma maioria superior a 
78% dos inais de 420.000 vo
tantes. a favor da indepen
dência

Os partidários, minoritári
os da integração na Indoné
sia. dos quais muitos julga
vam que a sua posição iria 
ganhar por cerca de 70% dos 
votos, não aceitaram o resul
tado e. na sequência de um 
plano que havia sido desen- I 
volvido desde Outubro dc 
1998. entre outros, por oficiais 
generais do Exército indoné
sio. por entidades políticas e 
por chefes locais de “milí-cias 
populares" (designadamente 
os generais Wiranto. chefe do 
Estado-Maior e ministro da 
Defesa do Governo indoné
sio. Toro Suralma. então co
mandante mi luar de Timor-Les-

Portugal deve julgar rc,ulenle peio comrá- 
------------ ? rio, desejava pertencer à In

donésia. com um estatuto dc 
autonomia alargada, seme
lhante àqueles de que estão 
dotados, entre outros Jacarla , 
(antiga Batávia. e hoje capital 
da República), e o território de 
Aceh.

jj.ARA a lei portuguesa,_e por ampliação • de se constituir assistente, a qualquer pessoa é ’ lei esta que se integra no sistema jurídico portu- '
:. significativa da previsão legal anterior. , lícito denunciar às autoridades competentes a . guês. embora dentro dos limites da nossa lei J
j± qualquer pessoa se pode constituir assis- . prática de crimes públicos (artigo 244 do Código • interna, nos termos do preceituado nos artigos ■
tente (o que implica a faculdade de os denunciar) • do Processo Penal), razão pela qual a requerente • 8n.° I e29n.° 1 e 2 da Constituição,
nos processos-crime nos crimes contra a Paz e ' tem legitimidade para procedera denúncia pelos ’ No entanto, há que ter em atenção 
dos crimes contra a Humanidade, nos de geno- . crimes acima indicados. * conjunto dc princípios, decorrentes do cha-
cídio (do artigo 239) e de destruição de monu- . Os aludidos actos ilícitos foram praticados • mado Novo Direito internacional, e que. em
mentos (do artigo 242). se o agente for encon- • em território sob Administração Portuguesa. * certa medida, alteram, quanto aos crimes con-
trado em Portugal e não puder ser extraditado * por uma Potência Ocupante Ilegítima, c por ' siderados pela lei penal internacional, as rc-
(artigo68n.° 1, alínea e) do Código de Processo . ordem e com o apoio dos seus Governantes c . gras normalmente válidas para os Direitos
Penal de 1998). E relativamente aoscrimes cuja • responsáveis políticos e militares, o que signi- ■ Penais nacionais. São eles:
motivação resulte de atitude discriminatória em • fica que. para além de estarem sujeitos à aplica- ' — O princípio de que os crimes conta a
razão da raça ou da nacionalidade, a Lei 20/96,de , ção da lei portuguesa, implicam a responsabili- * pazeahumanidadeseencontrampredefmi- 
6 de Julho, permite, inclusivamente, a constitui- . dade do Estado português no dcsencadeamen- • dos pelo Direito ‘‘Natural” Internacional e 
ção de assistente, com isenção de pagamento de • to das correspondentes medidas de apuramen- • traduzemailicitudedetodososactosdolosos 
taxa de justiça, às organizações de defesa de ‘ to da verdade e de determinação das adequadas ’ dos quais possa resultar a prática do geno- 
direitos humanos, como o é a requerente. , sanções penais, previstas na nossa lei penal. . cídio ou a violação dos Direitos Humanos

Independentemente. porem, da faculdade . Esses actos são puníveis pela lei internacional. • (discriminação racial, étnica, religiosa,

■bkzezt../W
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: (a demonstração de qtie
Indc|xindentemente da submissão ao Direito Penal encontrava já recebido

seguintes denunciados, já atrás 
indicados: os generais: Wiran-

mento desconhecidos.
Prova: Documental: documen-

dc cópia das reportagens televisi
vas e radiofónicas feitas em Timor 
ou referentes a Timor, de 30 de 
Agosto a 15 de Setembro de 1999.

, _ ‘ novo Direito Internacional, porque este não 
mento dos crimes de guerra e outros contra . existe nas condições em que actuaram. domi- 

• a humanidade. * nados pelos propósitos de anexação de um

(televisões e rádio, pública e priva
das. nacionais e estrangeiras).

giosas, e raciais, a punição tem de 
ser determinada à luz da lei vigente 
no momento da comissão dos últi
mos actos delituosos, isto é. pela lei 
aclualmente em vigor, sem necessi
dade ou. sequer, possibilidade, de 
se considerar qualquer aplicação 
do instituto da lei penal concreta
mente mais favorável, em virtude de 
se não verificar uma situação de 
sucessão temporal de leis penais.

Atento o que fica exposto, a 
requerente solicita a abertura de um 
processo criminal contra aquelas 
pessoas já indicadas, bem como 
contra os responsáveis políticos, 
nomeadamente o ministro dos Ne
gócios Estrangeiros. Ali Alatas e 
comandantes das forças policiais, 
executores das ordens dos men
cionados denunciados já identifi-

dc 1997, e espccialmeiitc depois de Outubro dc I99X. 
que se encontram já configurados como criminosos 
na lei portuguesa vigente, tanto mais que a conven
ção sobre o crime dc genocídio foi ratificada poi 
Portugal em 14 de Julho dc 1998. pelo decreto 33/98 

o respectivo ohjccto se 
> no nosso direito desde, pelo 

Internacional dos actos praticados entre 1975 e 1997. menos, 1976. será feita por outros meios, no local c no
relativamente aos quais se poderá apresentar queixa i tempo próprios).

Enquadramento jurídico-penal dos factos denunciados
Porque se trata de crimes de 

execução continuada, cometidos 
em obediência a um propósito ini
cial de extermínio de uma popula-

te. Adam. comandante mi 1 itar Ção. com motivações políticas, reli-
— da Região de Bali — a qual

I
manos, e, ainda, contra desconhe
cidos implicados nos mesmos fac
tos delituosos, c. bem assim, que to. Toro Suratma. Adam. Pala- 
oportunamente seja solicitada a ex
tradição dos mesmos, a fim dc se
rem, a final, julgados pela comissão 
dos referidos crimes, processo esse 
a instaurar, como já foi demonstra
do. nos tribunais portugueses, por 
serem os competentes, e para apli
cação da Lei Portuguesa.

Desde já se requer a constitui
ção como arguidos de lodos os 
denunciados e se sugere a emissão 
dos correspondentes mandados de 
captura internacional, por ser previ-

requerente como assistente, sem ! 
sujeição a taxa de justiça, por 
dela se encontrar isenta, como já pelos diversos meios de comunica- 
foi referido. Entende-se deverem ção social, e em poder das mesmas 
ser considerados como argui- 

cados, violadoras dos Direitos Hu- ■ dos. desde já, pelo menos os

; engloba, entre outras, toda a I 
Região Leste. Timor, e Ku-

| pang-Paladan. o brigadeiro 
Sibolo. o general de brigada 
Zaky Anwar Maktarim. aetual 
governador militar, o general 
Prabowo Subianto — genro 
de Suharto e antigo ministro 
da Defesa, agora refugiado na 
Jordânia, mas que continua a 
dar ordens hierárquicas a par
tir do estrangeiro, e que foi o 
criador, em 1997. das já indica
das “milícias" —. os generais 
Kiki Syanhnakri — antigo go
vernador mi litar de Ti mor quan
do se verificou o massacre do 
cemitério de Santa
(Continuação ’• TX 
na pág. 32) - i

I *
nacional, das -/A 
minorias, es- i 
cravatura, su- / 
jeição a tortura, ( 
prisão ou priva- 
ção de liberdade , •' 
arbitrárias) con- , 
signadosnosar- 
tigos 2,4,5, e 9 , .
da Declara- ‘ referido como decorrente da Carta das Nações ' rização. de pnsao arbitraria, de torturas, etc.,
çãoUniversal.. ’ Unidas: ’ contra os dissidentes e discordantes com tal
dos Direitos Humanos. • — Consideração de constituírem ilícitos • integração, dado que aquele “Direito” só

— O princípio da imprescritibilidade dos • penais internacionais e. como tal, serem proi- ; existe quando o Estado interventor actua para
crimes contra a paz e a humanidade. bidos. os seguintes actos: guerras agressi- prevenir violações do "Direito das Gentes”.

—Oprincípiododireitodeintervençãodos . vas, intervenções armadas injustas (mas não . cometidas pelos governantes de um pais ou 
Estados, especialmente dos militar e política- - aquelas que correspondam a urna legítima - Estado. E, no caso em apreço, não nos pode-
mente mais fortes, na defesa dos princípios ; defesa ou a uma ajuda a uma legítima defesa ; mos esquecer de que a própria ONU. logo
contidos na Carta das Nações Unidas e na “de outro Estado), represálias, e ameaças do . cinco dias após a invasão, declarou a conduta
Declaração Universal dos Direitos Humanos, • uso da força. Nessa medida, não pode ser • da Indonésia, de invasão e apossamento do
designadamente por razões humanitárias, ou ' invocado pelos denunciados um hipotético ‘ território de Timor-Leste. um acto de agressão
comotalhavidaspelacomunidadc. ' enquadramento das suas condutas no exerci- . ilegal, como foi referido no início da presente

— O princípio da necessidade de criação • cio do “Direito de Intervenção”, constante do • queixa...S

* de tribunais criminais especiais para o julga- ,
4 i

Direito Penal Internacional encontra se recebi- autónoma. nenhuma dúvida pode existir quanto a 
do no nosso Direito interno. quer através da criminalidade dos actos descritos, pi atiçados depois 
norma geral constitucional do artigo X da Cons

tituição. quer através da ratificação (desnecessária, 
de resto, no entender da requerente) da convenção 
sobre o crime de Genocídio, feita pelo decreto 33/98, 
de 14 de Julho.

llieitude penal dos actos denunciados:

dan, o brigadeiro Sibolo. o gene
ral dc Brigada Zaky Anwar 
Maktarim. o general Prabowo Su
bianto, o general Kiki Syanhnakri. 
o general Sjafrie Samsudin. o go
vernador de Timor-Leste. Abílio 
Soares Osório, os chefes de milí
cias: João Tavares. Eurico Gutcr- 
res, Francisco Tavares. Cáncio 
de Carvalho, Hermínio Costa, os 
elementos preponderantes das 
milícias, como Filomcno Kornaie 
Lopes da Cruz, c outros, de mo- 

sível que aqueles se procurarão 
eximir à acção das autoridades judi
ciais portuguesas, bem como a opor- i tos. Requer-se a junção aos autos 
tuna audição dos mesmos. '

Requer-se a constituição da

y Drato Penal Português 
sobre a matéria

____ • ' J . • nados pelos propósitos de anexação de
■ — O princípio dc que qualquer Estado ‘ território, por eles erradamente considerado

pode e deve perseguir e julgar os crimes . como abandonado, dc eliminação física dos
• contra a paz e a humanidade cometidos no • rcspectivos habitantes que não estivessem
• território sob a sua responsabilidade. ’ dc acordo com a integração forçada de Timor- 
’ Osprincípioselaboradosapartirde I945são . Leste na República da Indonésia, como a sua
• os seguintes: segue, para além do que atrás foi • 27.“ província, da prática de crimes de aterro-

’ contra os dissidentes e discordantes com tal
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Por causa da família, 
um desportivo está 

fora de questão.
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Será que você precisa de uni automóvel 
que acelera dos 0 aos 100 kni/11 cm 5,6 segundos? 
De um motor com 265 cavalos?
Bem, se impressionar-se a si próprio 
é mais importante que impressionar os outros. 
Se não prescinde da máxima segurança 
para aqueles que mais ama.
Se aprecia a discrição, mas não suporia a indiferença. 
Então, só há uma resposta: você precisa.
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violações, torturas, pilhagens.

Os actos ilícitos de violação

Comissária da ONU para os Di-

32

renses que votaram pela inde
pendência. só pela razão de 
terem exprimido o seu voto 
nesse sentido, e como Forma de 
aterrorizar os restantes, numa 
demonstração antidemocrática 
de desrespeito pelo resultado 
da vontade popular.!

General Wiranto, que “Di
reito e Justiça” quer pôr 
no banco dos réus

tros locais, e. designadamen- 
te. em 11 de Fevereiro e em 26 
de Março de 1999. e deslina- 
va-se. inicialmente, a impedira 
realização do referendo, mas. 
após este, foi modificado para 
impedir a efectivação do seu 
resultado.

Tal plano previa a utilização 
de "milícias armadas", inicial
mente de armas brancas tradici
onais. como catanas. e facas. e. 
posteriormenie. de granadas de 
mão, e armas automáticasA/M7. 
e M16. entre outras, fornecidas 
pelo Exército Indonésio, segun
do parece por intermédio da 
Polícia Indonésia (INTEL), or
ganismo militarizado e depen
dente do Exército (vd.. entre

mor-Leste que não aceitassem I 
a anexação do território perpe
trada pela Indonésia, dc ater- 
rorização da respectiva popu
lação (mediante o recurso a 
milícias armadas, treinadas e 
protegidas pela Polícia indo
nésia. da qual secretamente 
dependem, e que praticam ac
tos dc terrorismo, entre os

quais raptos, tortura, prisões, 
assassínios, atentados com ar
mas de fogo e com instrumen
tos explosivos, e violações, 
por vezes com carácter selec- 
livo e outras vezes com carác
ter aleatório, destinados a inti
midar as populações de Timor- 
Leste), e continuaram a ser pra
ticados. até ao presente, em 
obediência aos mesmos pro
pósitos. pelas mesmas e ou
tras pessoas, sempre em obe
diência ao propósito inicial de 
comissão de genocídio, tortu
ra. intimidação e aterrorização 
da população, e perseguição 
religiosa. Números ainda não 
confirmados apontam para a 
possibilidade de. desde o co- 

, nhecimento dos resultados do 
referendo, efectuado em 30 de 
Agosto passado, terem sido 

I mortas pelas “milícias" várias

* Secção Portuguesa da Asso
ciação Internacional de Juris
tas, sediada em Genebra, como 
Organização Não Governamen- 

I tal que tem como finalidade a 
defesa dos Direitos Humanos

* Portugal deve julgar 
crimes contra 

Timor-Leste
Cruz — e Sjaliie Samstidin. o 
governador dc Timor-Leste, 
Abílio Soares Osório, os chefes 
dc milícias João Tav ares. Enrico 
Guterres. milícias Aitarac. Fran
cisco Tavares, milícias Maidi. : 
Câneio de Carvalho. Hennínio 
Costa, elementos preponderan
tes das milícias, como Filomeno 
Kornai Lopes da Cruz, e outros), 
procederam a massacres gene
ralizados e deportações de po- • 
pulaçào civil, com inclusão mu- ;
lheres e crianças, assassínios, i
violações, torturas, pilhagens. 
recrutamento forçado de jovens outros, o relatório que constitui 
do sexo masculino para a cons- o documento n.° 1). 
tituição das mesmas milícias" e 
outros actos de que dá conta o dos Direitos Humanos comeli- 
relatório de Mary Bourkc Ro- dos pelos governantes, respon- 
binson. ex-Presidente da Repú- sáveis políticos, e militares da 
blica da Irlanda, e agora Alta- Indonésia, e agentes, bem como 

os que agora representam o po
der na Indonésia, são subsumí- 

meados de Setembro de 1999 veis a várias infraeções penais 
/'nnt^mnlnrlnc nr» ("*Arlírm TX.r,-,]

I * 'Português como crimes contra a 
humanidade, como o genocídio 
(artigo 239). adiscriminação raci
al. étnica, nacional ou religiosa 
(artigo 240) os crimes de guerra 
(artigo 241). e a tortura e outros

reitos Humanos, publicado em

(cf. documento n.° 1. junto em contempladas no Código Penal 
fotocópia).

O plano acima referido foi 
gizado em diversas reuniões 
entre várias daquelas entida
des, mas com o acordo das 
restantes, reuniões essas que 
tiveram lugar, pelo menos, a | tratamentos cruéis, degradantes, 
partir de Outubro de 1998.quer ou desumanos (artigos 243 e 244). 
emDíh.queremBalí.quernou- Tais actos foram pratica

dos concertadamenle pelos 
denunciados, por ordem ou, 
pelo menos, com o conheci
mento e a aprovação do então 
presidente Suharto. e dos seus 
ministros e generais, designa- 
damente do já nomeado gene
ral Wiranto. em obediência aos 
propósitos de eliminação físi
ca de todos os naturais dc Ti- '

AH Alatas, o obreiro dos 
últimos anos de ocupação 1 
de timor pela Indonésia e o

; dezenas de milhares de timo-
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PPR/E BES OBJECTIVOS.

3 PLANOS DE REFORMA E EDUCAÇÃO PARA QUEM TEM

DIFERENTES OBJECTIVOS A ATINGIR.

'Ensino superior ou profissional do próprio ou do seu agregado familiar.

PPRE ■ Objectivos
Um deles é para si.

OBJECTIVO 2020. Um plano destinado a pessoas 
com idades compreendidas entre os 40 e os 50 
anos, que pretendam garantir o seu bem-estar 
na reforma e/ou assegurar a educação' dos 
seus filhos com idades entre os 0 e os 5 anos.

BANCO ESPIRITO SANTO
L / I

0 SEU BANCO DE SEMPRE

OBJECTIVO 2010. Um plano para quem tem 
um horizonte de investimento a 10 anos, com 
garantia de capital nos primeiros 5. 
É adequado a pessoas a partir dos 50 anos 
que desejam constituir um complemento de 
reforma e, também, para quem deseja 
preparar a educação’ dos filhos com idades 
entre os 5 e os 15 anos.

OBJECTIVO 2030. Um piano pensado para 
pessoas entre os 30 e os 40 anos que desejam 
garantir o seu complemento de reforma. 
Este investimento poderã também ser 
utilizado na educação'.

O Este produto tem benefícios fiscais. O-

Mas o PPR/E BES OBJECTIVOS é mais do que isso. Dispondo de uma gestão financeira 

dinâmica, evolui de acordo com o horizonte de investimento de cada pessoa, 

por forma a garantir a maior rentabilidade possível.
A oferta PPR/E BES inclui ainda o PPR/E BES Garantido, um plano adequado para quem 
pretenda constituir um complemento de reforma ou preparar a educação* dos filhos com 
base num rendimento certo. Visite um balcão do BES, ligue BES Directo 808 24 7 365, 

ou consulte a Internet em www.bes.pt e peça uma simulação para o seu caso.

http://www.bes.pt


ponsabilização. Mais até '
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nuante — mas o Estatuto do 
Tribunal Permanente nem essa

4 •»
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Responsabilidade Individual 
em Direito Internacional

nhecimento dos 
resultados da 
consulta popu
lar, eis alguns 
dos exemplos, 
entre muitos, 
que se poderi
am amolar.

Em lodos 
está implícita a 
discussão sobre a responsabili
dade individual de órgãos ou 
agentes do Estado. E. ainda que 
esta questão não seja, exclusi
vamente, do foro internacional 
— pelo contrário, a actuação con
creta e individual dos Estados é. 
nesta esfera, decisiva — alguma 
da construção sobre os tipos de 
crime envolvidos nestes casos 
é, de facto, internacional.

Durante séculos, os agentes 
estaduais puderam actuar com 

total, ou quase completa, 
impunidade. E. no que po
deria chamar-se uma espé
cie de pacto tácito, cada Es
tado se preocupava com os 
seus cidadãos (melhor, súb
ditos), aceitando e procla
mando aqui um princípio de 
opacidade que o direito 
consagrou como proibição 
da ingerência nos assuntos 

ff internos dos outros Esta- 
•< dos. Naturalmente, quanto 

I mais se subia na escala hie- , __ ____ __
i rárquica do Estado, menor poderá servir apenas como ate- 

era a probabilidade de res-

(mas a mesma evolu
ção teve-a o direito 
constitucional), vigo
rava um princípiodc im
punidade (de irrespon
sabilidade) por actos 
adoptados no exercício 
de funções políticas, 
generosa e amplamcn- 
te descritas. Já a partir 
dofimdaPrimeiraGuer- 
ra Mundial, e a acusa

ção aokaiserGuilhcrme II (infru
tífera. porque a Holanda recusou 
a extradição), mas. sobretudo, a 
partirde 1945 e o termo da Segun
da Guenra. as coisas mudaram de 
forma substancial. O fim simbó
lico da impunidade (juridicamen
te construída em tomo da res
ponsabilidade do Estado, mas 
nunca daqueles que agiam em 
seu nome) vê-se nas Cartas de 
Nuremberga (art. 6) e de Tóquio. 
O julgamento do Tribunal Inter
nacional Militar de Nuremberga. 
num excerto bem conhecido, de
clarou então que "[os] crimes 
contra o Direitolintemacional 
são cometidos por homens, não 
por entidades abstractas. e só 
através da punição dos indiví
duos que cometem tais crimes 
poderá ser garantida a vigência 
das disposições do direito inter
nacional". Desta ideia, vêm a fluir 
outras, também muito importan
tes. Por exemplo: a invocação de 
ordens superiores não vale, ou

José Azeredo Lopes* 
Em notas breves sobre o princípio da responsabilidade individual em Direito 
Internacional, o directordo Gabinete de Estudos Internacionais da Universidade 
Católica do Porto analisa a evolução histórica deste princípio e aponta a adesão ao

nal. A discussão em tomo do 
processo de extradição do gene
ral Augusto Pmochet. a conde
nação recente de um criminoso 
de guerra croata, mais de cin
quenta anos volvidos sobre a 
Segunda Guerra Mundial, o pe
dido de extradição do cx-presi- 
dente da República da Guiné- 
-Bissau. João Bernardo (Nino) 
Vieira, as condenações já profe
ridas pelos Tribunais Penais In
ternacionais para a ex-Jugolávia

Crimes contra a Paz e a Seguran- tomo da responsabilização da- 
ça da Humanidade: já na década queles que participaram nos ac- 
de 90. foram criados pelo Conse- tos terríveis de violência ocorri- 
lho de Segurança, sob pro
posta do secretário-geral 
das Nações Unidas, dois 
Tnbunias Penais Interna
cionais ad hoc. para julgar 
crimes internacionais co- 
metidosemterritóriodaex- 
Jugoslávia (TpeJ)e no Ru- 
anda (TPR): em meados 
do ano passado, foi apro
vado o Estatuto do Tribu
nal Permanente: e é eleva
díssimo o número de con
venções que estabelecem 
obrigações para os Esta
dos no plano do direito 
criminal. W

princípio da imprescribilidade como essencial para garantir uma efectiva Justiça 
/

sabido que o princípio da 
responsabilidade indivi
dual é um dos mais ele 

mentares do direito, daqueles 
que. de facto, estão de tal forma 
pressupostos que o jurista pou
co pensa nele. No plano interna
cional. porém, foi necessário es
perar que 0 nosso século esti
vesse já bastante adiantado para, 
definitivamente, dar entrada no 
que já constitui um corpo coe
rente de normas de direito inter
nacional criminal. Mas. desde 
então, têm sido significativos os 
avanços deste ramo do direito (e, 
formalmente. de codificação) na 
esfera internacional. Depois de 
décadas de trabalhos, a Comis
são do Direito Internacional das 
Nações Unidas aprovou, em 
1996. um Projecto de Código de e o Ruanda. o debate jurídico em

Alguns casos recentes têm dos em Timor- 
dado um loque de aelualidade à Leste após oco- 
questão da responsabilidade in
dividual porcomportamentos cri
minosos segundo o direito inter
nacional. ou. o que não é o mes
mo. segundo procedimentos re
gulados pelo direito inlernacio-
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contra a humanidade (ou de al-

1974, mantém-se desoladora*

sua forma actual. a trilogia dos da jurisprudência do Tpe J e do : nho de 1999, só a Holanda tinha

1998, também. Finalmente...

tão da imprescrilibihdade destes j Dirige o Gabinete de Estudos
Internacionais da UCP

Wi-

lualidade do Mercado

Assistente da Faculdade 
de Direito da UCP (Porto).

perspeclivas, mesmo se temos 
dúvidas quanto a sua nature
za consuetudinária logo.

í
<$

do Direito Internacional Crimial, tra a Humanidade e dos Crimes 
tem sido prestada cada vez mais ; de Guerra, de 25 de Janeiro de 

tenham sido importantes — do atenção aos crimes sexuais, arma
de guerra e de humilhação desde mente à espera de Estados que

- Todos os filmes disponíveis em DVD 
VISITE O n/ SHOW ROOM onde poderá apreciar 
um sistema completo em funcionamento

Informações através do Telef 01. 816 50 60
__________________

culou recentemenle o Estado por
tuguês. Lá diz o ditado que, mais 
vale tarde...

Os crimes de guerra, como 
decorre da própria designação. (0 de um indivíduo acusado da 
referem-se a comportamentos Comissão de Crimes de Direito 
ocorridos em tempo de conflito Internacional. Por isso, a ques- 
armado. internacional ou inter- p • ' ' " " ' ' '-----
no. Mas os restantes tipos dc comportamentos abre novas ’

crimes valem, enquanto tal. em
tempo de paz. ou de guerra.

Esta é a base essencial, o
paradigma. Mas. sem dúvida, vinculativa dos listados, li ver- 
oulros comportamentos são hoje dade que foi com a aceitação da 

Újk de incluir na categoria ampla dos imprescritibilidade dos crimes

/l

presunção estabelece. Ou. en
tão. a imunidade associada ao que pelos novos conceitos lega- 
exercício de certas funções deixa 
de ser capa protectora para a 
prática de certos crimes. Ou, ain
da, a doutrina do aci of Staie é 
inaplicável, etc

Hoje direito consuetudmário. 
este princípio encontrou consa
gração em todos os principais 
instrumentos do Direito Interna
cional Criminal (an. 2 Projecto de 
Código de Crimes contra a Paz e 
Segurança da Humanidade: arts. 
25-28 do Estatuto do T1P: arts. 7. 
I e23.1, do Estatuto do TpeJ. arts. 
6.1 e 22.1 do Estatuto do TPR). O 
‘■precedente” dos Tribunais de 
Nurembergae do Extremo-Orien- 
te (ou Tribunal de Tóquio) impor
tou menos pelas condenações 
que proferiu — ainda que estas

mes contra a humanidade, desta- adoptado em Roma em Junho de 
cou-se e ganhou vida própria o 
crime de genocídio — em parte.
devido à convenção sobre a Pre
venção e Repressão do Crime de ser pouco provável que um país pio de jurisdição universal. Mas

EMPRESA DE CINEMAS, lda
' y INSTAIAÇAO. CXnOUfÀO

~* I ADMINISTRAÇÃO 
I I Dl CINEMAS
I I TEL B16 50 GO t'oirz-n
I n FAX 81(i5OC<i

EMAIL edoemo <íç mini totcpac pt

[ ^^Íequipa de profissionais ao seu dispor

- Sistemas de som Dolby Prologic ( 3-5-7 canais)
- Sistemas de som digital AC3 DTS (6 canais)
- Leitores de DVD

1 - Projector de video LCD cl entrada para PC
- Écrans pérolados de alto rendimento
- Possibilidade de instalação de sistemas intermédios com 
utilização do seu televisor

- Tratamento acústico de todo o tipo de salas
- Todos os filmes disponíveis em DVD

-1
sido uma das razões lundamen- de KlausBarbiee o julgamento c

■*.3’ tais para a intervenção norte-ame- condenação de Maurice Papon. 
ambos em França. Mas a Con
venção Europeia sobre a hn-

SBOCNlMA PARA CASA II!

crimes de direito internacional.
Há consenso relativo quanto aos gnus de entre eles, graves entre 
aclos de terrorismo: fala-se no os graves) que se tornou possí- 
tráfico de estupefacientes (terá vel o julgamento e condenação

lais para a intervenção norte-ame-
1 ricana no Panamá e subsequente

detenção do general Noriega); e,
no que é uma evolução recente prescritibilidadedosCrimesCon- 

leni sido nrectnrin cada vez mais “

dos. São eles, ainda que não na icmpos imemoriais. Vários casos queiram ser partes: até 26 de Ju- 
sua lorma actual. a trilogia dos da jurisprudência do Tpe J e do nho de 1999, só a Holanda tinha 
cnmes contra a paz. dos crimes de Tribunal para o Ruanda apontam i dado esse passo. Bem pior, natu- 
guerra e dos crimes contra a hu- nesse sentido. O Estatuto do . ralmente. noutras zonas do glo- 
manidade. Na categoria dos cri- Tribunal Penal Internacional, bo. onde a questão nem sequer 

se põe. Muito há a fazer neste 
campo, assim como na via. ainda 

Devido às dificuldades dc , mais sacra e espinhosa, da afir- 
prova e ao obstáculo evidente de | mação progressiva de um princí-

Genocídio. de 1948, a que se vin- julgue e condene antigos dirigen- também aqui, como em geral nes
tes seus, sobretudo por pressão tes assuntos. é uma questão de 
ou exigência internacional, o fac- temperamento e de disposição: 
tor tempo é muito importante na ; ou se olha para o que falta, ou se 
hipótese de sujeição a julgamen- atende ao que já foi feito. ■
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corporizou enlão a indignação 
moral do mundo. Mais. Portugal 
lavou a alma ao assumir Timor 
como uma causa nacional. Por 
outro lado, a acção dos média 
aliada ao fenómeno da globaliza
ção agitou a consciência da co
munidade internacional. A opi
nião pública mundial, em parti
cular a ocidental, não compreen
deria que. depois da intervenção 
no Kosovo, Timor fosse aban
donado à sua sorte. A pressão 
destes factores sobre os gover
nos foi determinante para que. a 
15 de Setembro, o Conselho de 
Segurança adoptasse a Resolu
ção 1264 que legitimou o envio 
de uma força multinacional lide
rada pela Austrália, claramente 
empenhada em salvaguardar os 
seus interesses na região. Hoje 
Portugal tem um desafio gigan
tesco: face às nossas responsa
bilidades particulares, cumpre- 
nos participar de forma activa e 
decisiva na reconstrução e esta
bilização de Timor.

Tal será feito em estreita co
laboração com as Nações Uni-

Reconciliação 
como passado

João Pedro Amaral*

que fizeram dos acor
dos de Nova Iorque 
os acordos possíveis.

Se no plano di
plomático se assistiu 
ainda aumcertoapa- 
ziguamentoapósaas- 
sinalura dos acor
dos, rapidamente a

r 11 IMOR Lorosae vive hoje 
' dias únicos. A História es- 

A creve-se diariamente na 
quele martirizado território cujo 
povo, animado por uma coragem 
e determinação heroicas, gritou, 
de forma inequívoca, liberdade 
em Agosto passado no referen
do promovido pelas Nações Uni
das. Foi, todavia, um grito conti
do. porque mais não permitiu o 
clima de terroreintimidaçãoentre- 
tanto imposto pelas milícias pró- 
integraciomstas, com o beneplá
cito e a colaboração das forças de 
Jacarta. às quais fora confiada.

......BOLETIM ■

das. incumbidas de administrar o 
território durante o (xiríodo de 
transição para a plena soberania, 
competindo-lhe conduzir o pro
cesso de pacificação e recons
trução do emergente Estado ti 
inorense. A situaçãodrásticaexis- 
tenle no território, sem infra-es- 

truturas básicas, instituições ou 
uma administração efectiva, faz 
da restauração do país utna ár
dua tarefa, exigindo a ajuda por
tuguesa cm todos os domínios, 
sabendo-se já que o nosso país 
será um dos líderes da assistên
cia económica.

A serem bem-sucedidos os 
programas de desenvolvimen
to que as Nações Unidas, o 
Banco Mundial e outras agênci
as estão a preparar, acredita-se 
que. a médio prazo. Ti mor Loro
sae. com a dose certa de ajuda, 
poderá ser um Estado economi
camente viável, residindo as ba
ses da sua sustentação no café, 
no turismo e. eventualmente, no 
petróleo. Paralelamente. no pla
no político-jurídico há uma ba

talha por travar em Timor Loro
sae foram cometidos atentados 
contra a humanidade. A Resolu
ção 1264 atras referida prevê o 
julgamento dos responsáveis por 
esses crimes. Portugal, tal como a 
alta comissária para os Direitos 
Humanos das Nações Unidas, 
não hesitou em defender a cria- 
çãodeumTribunalCrinúnal Inter
nacional. Porém, esta é uma posi
ção que terá de ser defendida com 
tenacidade e persistência, face às 
previsíveis resistências que virão 
do mundo asiático e. possivel
mente, dos melhores aliados da 
Indonésia no Ocidente. Finalmen- 
le. a estabilidade interna, a recon
ciliação entre irmãos e o sarar das 
feridas é uma tarefa exclusiva dos 
limorenses. Saiba Portugal cum
prir o papel a que se dispôs, sem 
esquecer a integração de Timor 
Lorosae no espaço lusófono, e 

, estará definitivamente alcançada 
a sua reconciliação com a 
História.!

^Assistente de Relações 
Internacionais 

na Universidade Internacional

■■■■■■■

Visto de Portugal, o martírio do povo timorense é um facto, 
mas é também uma emoção. 0 especialista em Relações Internacionais 
João Pedro Amaral evoca aqui a solidariedade e a pressão da opinião 
pública para uma efectiva intervenção emTimor-Leste, sem esquecer 
o papel que Portugal deve desempenhar no futuro da nova nação

tóna. Podia fazê-lo justifica- 
damente. mas com modera-

I ção...
É que. paradoxal mente, 

àquele triunfo sobrepôs-se a 
posição indonésia que, admi
nistrando de facto o temtório, e 
por estar sujeita a inúmeros con
dicionalismos de ordem interna 
— a estabilidade do processo 
de transição democrática —, en
controu no respeito destes por 
parte da comunidade intemacio- 

| nal a capacidade para rejeitar a 
presença em Timor-Leste de qual
quer força internacional de segu- 

pelos Acordos de Nova Iorque rança, impondo assim limitações 
de 5 de Maio, celebra
do entre as Nações 
Unidas. Portugal e a 
Indonésia, a missão 
de garantir as condi
ções de segurança ne
cessárias para o de
senrolar do processo 
de consulta popular.

Em Nova Iorque 
assinou-se um do
cumento de enorme 
dimensão política, consagran
do-se a ruptura com o passado 
ao abrir-se aos limorenses a 
possibilidade de optarem en
tre uma autonomia alargada e 
a independência, um direito 
que, em Janeiro, o ex-Presi- 
dente Habibie tinha já reco
nhecido numa declaração sem 
precedentes. A diplomacia 
portuguesa cantou enlão vi-

TíMctâ

evolução dos acon
tecimentos no terre
no veio inverter essa 

tendência. Progressivamente, foi 
alastrando o caos, a violência e o 
desrespeito pelos mais elemen
tares direitos humanos. Com o 
anúncio dos resultados do refe
rendo. a 4 de Setembro, a situa
ção agravou-se, aumentando os 
relatos das chacinas e das atro
cidades praticadas por uma má
quina que metodicamente de- i 
vastou Timor-Leste. Portugal i
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cação do Recife. Universidade

munidade Europeia. UIBA —
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Nos dias em que o Diabo andou à solta em Timor, 
segundo a expressão mais significativa encontrada 
pelos jornalistas que permaneceram em Díli, a Ordem 
dos Advogados desenvolveu diversos contactos e 
actividades para chamar a atenção da Comunidade 
Internacional para o problema emTimor-Leste

Nações Unidas, ao Presidente das 
Associações Internacionais de 
Advogados, lais como a I BA I n-

nos. a Qrdem dos Advogados to
mou de imediato iniciath as várias 
no sentido de denunciar tal situa
ção e procurar impedir a sua con
tinuação.

De lais incialivas destacam- 
se as cartas logo dirigidas pelo

J

nal sejam feitos respeitar c os 
criminosos que os violaram ve-

Advogados 
por Timor-Leste
6 b Ordem dos Advogados.

em reuniàodos seusCon-
‘•j selhos Superior e 

Geral., ifirmaa sua disponibilida
de e o empenhamento dos Advo
gados portugueses para colabora
rem na construção do Estado de 
DireitoemTimor-Leste.coloean- 
do todos os seus meios à disposi
ção do povo de Timor Lorosae 
para tudo quanto se mostre neces
sário a essa tarefa. Face às not ícias 
dos sucessivos massacres e atro
cidades cometidos contra o povo 
deTimor-Leste.com violação dos

— Union Internationale des Avo- comissão de tantos crimes em ter
çais. a ABA — American Bar 
Associalion.CCBE—Conselho

para os acontecimentos de Ti- 
mor-Lesteeterminadizendo: “A 
nós. Advogados portugueses, o 
desrespeito pelo Direito Interna- 

temational BarAssociation.aUIA cional que a situação traduz c a

dos."
0 texto foi enviado para a

que estão a ser perpetuadas e

o menor não é o de um genocídio 
das Ordens de Advogados da Co- dehberadoe sistemático, não pode 

deixarde profundamente afectar. 
Union IberoAmericanadeColegi- Assim sendo, e na sequência do 
osy Agrupaciones de Abogados e apelo que o nosso Bastonário já
aos presidentes das Ordens dos lançou, vimos chamar a atenção 
Advogados, designadamenlc de 
Paris, de Londres, de Madrid, do 
Brasil, dos Estados Unidos da 
América. Também os vários Con- I 
selhos Distritais e Delegações da 
Ordem tomaram iniciativas diver
sas em solidariedade com o povo 
de Timor-Leste e em denúncia dos | 
crimes contra ele cometidos. A 
Ordem dos Advogados compro
mete-se publicamente a desen
volver lodos os esforços ao seu 
alcance no sentido de que os cri
mes cometidos não fiquem impu
nes." O Bastonário António Pires 
de Lima enviou aindauma carta ao

secretário-geral da ONU a pedir a dos nossos Colegas com quem —5.11 Região. Brasil. Tribunal de 
intervenção urgente em Timor- mantemos as mais íntimas eamis-inlervenção urgente em Timor- mantemos as mais íntimascamis- Justiçado Pernambuco. Instituto 

tosas relações, para a tragédia que *Je Advogados de Pernambuco, 
continua a viver-se em Timor- Chibe PortuguêsdoRecife.Real 
Leste, pedindo que. pelos meios Gabinete de Leitura do Rio de 
ao vosso alcance, sensibilizem os Janeiro. Gabinete Português de 
Colegas que representam para as Leitura do Recife. Prefeitura do 
violações dos direitos humanos Recile.consclhoNacionaldaEdu 
que estão a ser perpetuadas e cação do Recife. Universidade

I pedindo-lhes ainda que. na medi- Federal de Pernambuco. Diáriode 
dadopossível.ergamasuavozno Pernambuco. Professor Doutor 
scnlidode.com maior urgência, Ivcs Gandra da Silva, Professora 
serem tomadas medidas para que Doutora Ada Pellegrini Gnnover. 
aqueles direitos e as demais nor- James Raskm. O Conselho Dis- 
mas da ordem jurídica internacio- trilai deCoimbra manifestou asua

solidariedade com o povode Ti
mor Lorosae e convidou os Advo- 

nhamasercxemplarmcntepuni- gadosdodislrilojudicial.mastam- 
bém os Magistrados, Ministério 
Público e funcionários judiciais 

British Law Socicty. Irish Bar para uma manifestação que decor-
Council Dublin. Ordredes Advo- reunodia 15 de Setembro àentra- 
cal Bourdeaux, Colégio Aboga- da dos tribunais. A Delegaçãode 
dos de Pontevcdra, Colégio de Guimarãescxpressou também pu- 
Abogados de Santiago de Com- blicamenle a necessidade de se- 
postela. Colégio Abogados de rem tomadas medidas urgentes e 
Vigo. Colégio Abogados de Za- drásticas para pôr fim aos inassa- 
mora. Colégio de Abogados de cresem Timor-Lesteeexortou os 
Barcelona. Colégio Abogados Co- 

ritório que nos é querido, dos quais rufia. Colégio Abogados de Bil-
bao. Colégio Abogados de EI Fer- 
rol. Ordem dos Advogados Brasi
leiros—Rio de Janeiro; S. Paulo: 
Recife; Pernambuco: Direcçãodo 
Instituto dos Advogados Brasi- 
leiros.Tribunal Regional Federal

Leste.
O Conselho Distrital de Lis

boa da Ordem dos Advogados. , 
reunidoexiraordinariamenteem 
sessão plenária, em 8 de Setembro 
de 1999, deliberou: Solidarizar-se 
como Povo de Timor; Repudiara : 
acluação ilegal das milíciasarma- ; 
das e seus mandantes: Lamentar a 
passividadee ineficácia demons
trada por alguns países e organi
zações internacionais na resolu
ção de tão graves ofensas aosdi- 

mais elementares direitos huma- reitosdo povo timorense; Exigira 
pronta intervenção do Conselho 
de Segurança das Nações Unidas 
por forma a l azer cessar o gcnoc í- 
dio ecm prol da paz c da prevalên
cia do Direito e Justiça.

O Conselho Distrital do Por
to distribuiu um texto que alerta 

Bastonário ao secretário-geral das

órgãos centrais da Ordem dos Ad
vogados a tomarem posição pú
blica. Entre as diversas mensa
gens nesse sentido que chegaram 
à Ordem, destaca-se a de u in grupo 
de Advogados da Comarca de 
Oliveira de Azeméis, convidando 
os Advogados a mani festarem-se 
publicamente vestindo as Becase 
empunhando a Declaração Uni- 

i versai dos Direitos do Homem.
Da Union Internationaledes 

Avocats, chegou uma resposta sig
nificativa. A UI A instou publica- 
mente a comunidade internacio
nal "paraque.de modo imediato, 
adopte as medidas diplomáticas, 
económicas ou de intervenção ne
cessárias para restabeleeero clima 

■'J de paz civil e a vigência efectiva 
dos direitos à vida, à segurança 
física e à liberdade de expressão", 
oferecendo a sua colaboração para 
essa finalidade.!

Leste.com
scnlidode.com
paraque.de
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Advogados 
avaliam Justiça

i —O Advogado e o Proces- 
h so Penal;

— O Advogado, o Segredo 
de Justiça, o Segredo Pro-

Esta reunião não só de
monstrou o empenho da ge
neralidade dos Advogados na 
resolução dos problemas da 
Justiça, como permitiu inter
venções de alta qualidade.

Além da introdução dos te

mas, a cargo dos Colegas Ma
cedo Varela, Germano Marques 
da Silva e Luís Laureano San
tos, membros do Conselho- 
Geral, destacaram-se as inter-

BOLETIM

l Os temas nela debatidos 
qual foram convidados, para foram:

< — O Advogado e o Processo
1 Civil;

A reunião foi presidida 
pelo Bastonário António Pi- 

permitir uma ampla ausculta
ção da classe em t----- ---

OR iniciativa do Conse- principais problemas que afec- 
lho-Geral, realizou-se no tam o quotidiano da vida judi

ai passado dia 30 de Outu- I ciaria, 
bro, na Curia, uma reunião para 
a<_ 
além dos antigos Bastoná- 
rios, todos os membros dos 
conselhos da Ordem dos Ad
vogados e das delegações, ; 
bem como representantes das ; 
várias comissões que têm ' '■ 
apoiado o Conselho-Geral, 
entre os quais estiveram pre- 'S
sentes Maria Clara Lopes, J

António Pinto Ribeiro. José Social,
e o DirectorMiguel Júdice

deste Boletim.
O objectivo da reunião era

torno dos de 150 Colegas presentes.
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p> Advogados

O Bastonário António Pi-
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pontuais, 
apontaram em sentido idênli- os tribunais ou instâncias de in

vestigação, que se encontram sem 
Magistrados ou de onde os mes
mos estão ausentes, e quais as 
razões das ausências. Não ha
vendo Magistrados cm número 
suficiente — facto conhecido e 
púbhco —, impõe-se o seu recru
tamento por meios expeditos e 
urgentes.

A inexistência de tribunais da 
«relação a nível de distrito ad-

4 O princípio constitucional de 
°que o cidadão tem o direito de 

se fazer acompanhar de Advo
gado não deve ser objecto de 
excepções.

scntarem-se do local, uma vez 
transcorridos trinta minutos so
bre a hora designada.

M Impõe-se que as reformas do 
processo sejam concluídas 

através da reorganização judici
ária que constitui pressuposto 
c/ou consequência daquele.

i'i — Comuns
J• a quaisquer processos

Advogados discordâncias 
avaliam Justiça co. que as condusõcs da 

nião. com as orientações dela

Q Os Senhores Juízes devem 
Õ o dispor de instalações funcio
nais condignas, não podendo ser 
obrigados a trabalhar em instala- 

/j] O agendamento de actos deve • Ções pessoais.
o ser generalizado a todo e qual 

quer processo. O julgamento 
agendado por acordo só é adiá
vel por falta de Advogado des
de que a ausência seja justifica
da por impedimento súbito e ines
perado. A ausência do Advoga
do sem justificação será objecto 
de apreciação no foro discipli
nar. Impõe-se que os Magistra
dos respeitem os horários que 
designem, com uma tolerância 
máxima, de trinta minutos.Quais- 
quer pessoas — não só os Advo
gados. mas também as partes e as 
testemunhas — têm direito a au-

£ Não é exigível dos Magistra- 
Vidos senão a decisão de um 
número razoável de assuntos, 
cuja determinação se impõe.

Impõe-se a responsabilização 
dos Magistrados que não cum
pram atempadamente as suas

*7 As consequências das refor- 
/ o mas de processo não têm sido 

acompanhadas, contrariamente ao 
compromisso que o Governo as
sumiu neste sentido. A Ordem 
dos Advogados instituirá as Co
missões de Acompanhamento das 
consequências das reformas em I 
de Janeiro de 2000. caso até então 
o Governo não assegure a sua 
instalação e funcionamento.

jj O cidadão não beneficia das 
1 o garantias mínimas no proces 
so, designadamente no penal.

Convidam-se os senhores po
líticos a definiro que entendem por 
“excesso de garantismo” e a ex
pressar quais as garantias de que 
prescindem desde já, independen
temente da alteração da lei. Este 
convite é dirigido, em especial, a 
Sua Excelência o Senhor Primeiro- 
Ministro, cuja resposta segura
mente constituirá um exemplo.

. obrigações. Exige-se que o Esta- 
/ Ao Estado cumpre garantir a . do assuma as consequências que 

decisão célere das questões • advêm das demoras da Justiça, 
designadamente o pagamento de

Orientaçi 
da reuniíw *

SSS£

■

loumi

submetidas a investigação e jul- * f ■ 
gamento: Espera-se que o Estado . juros e outros dispêndios que as 
divulgue, periodicamente, quais • partes vêm suportando.

de Carvalho, Alexandra Den- 
pnrhn finmpc Fprnnnrlpc Tnc4 
Miguel Júdice, 
Miguel Bezer
ra. António 
Garcia Pereira. 
José Lebre de 
Freitas, José 
António Pinto 
Ribeiro e Re
sende Neiva.

A necessi
dade de os pra
zos legais se
rem cumpridos 
por todos os 
agentes judici
ários, a igno
rância ou má- 
fé das referên
cias a excesso 
de garantismo, 
e a utilização do segredo de | e pertinência demonstradas.

gucho. Gomes Fernandes, José convívio, seguindo-se à reu
nião um jantar 
de confraterni
zação e fados 
de Coimbra.

Ao Conse
lho Distrital de 
Coimbra, em 
especial ao seu 
Presidente 
José Ferreira 
da Silva, encar
regue da orga
nização e lo
gística da reu
nião e jantar, o 
Boletim agra
dece os bons 
momentos 
passados.

Pela coesão

venções do Bastonário Mário decorrentes, que adiante se 
Raposo e dos Colegas Mário publicam, confirmam.

Houve ainda espaço para

Justiça como arma de gestão estamos todos nós. Advoga- 
políticamereceramespecialen- dos. de parabéns, 
foque em grande número de c 71
intervenções. res je Lima, que nesse dia

Todas as intervenções, fazia anos, merece assim du- 
sem embargo de pequenas piamente parabéns.



VI DA INTERNA

41

V T Tf—0 Advogado 
\\/ ea Comunicação

V ÃSocial

Impõe-sc a separação física 
#das instalações dos Magis-

A Ordem dos Advogados pro- 
põe-sc participar nas iniciati-

• vas que se traduzam na implan- • 
’ tação do acesso ao Direito, de- 

Os Advogados das parles . signadamcnte nos Gabinetes de

‘ ij A registo das audiências 
. 1 Vedevc ser obrigatório.

" i li O princípio da oportunida- 
. 1 jl o de só pode ser discutido 

«devem explicitar o quê pro- • Consultas Jurídicas e Patrocí- • após a instalação efecliva de Juí-

'í Deve ser uniformizado o regime . 
a «de prazos para acios idênticos. •

•
3 Impõe-se a uniformização dos ■
J» regimes de recurso. ’
4 Em qualquer processo cível, . truturado por forma a excluir a sua ,

ci?adeve ser elaborada base ins- • participação e colaboração. Essa • / 
tnttória. passível de imediata re- ’ mesma estrutura prejudica os ci- ; / o acesso aos autos desde o mo-
clamacão ’ dadãos. sejam ofendidos, sejam . mento em que haja acusaçao.

’ arguidos: gera desigualdade de . 
° A indicação das testemunhas . armas entre os intervenientes c • O
0« deve explicitar as que depõem • constitui uma das principais ra- * O

• Coin todo o respeito pelo
• trabalho e função dos que ser- 
' vem a Comunicação Social, o 
. Advogado não pode discutir.
• nem contribuir para discussão
• pública ou na Comunicação 
. Social, de questões penden-
• tes ou a intentar, salvo autori- 
' zação expressa do Conselho 
’ Distrital pelo qual esteja ins-
• crito.

—Segredo
.lv de justiça

Não é legítimo que o segredo 
• de justiça se arraste por tempo 

. /jl Impõe-se publicitar os casos • indefinido. Os Advogados enten- 
• ode prescrição de responsabi- ’ dem que o segredo de justiça não 

A Ordem dos Advogados ’ lidade penal e quais aqueles em . tem de ultrapassar o prazo do in
ovai proceder à constituição . que houve (ou não houve) inter- • quérilo. A prorrogação do segre- 

‘ do de justiça além do prazo do 
. inquérito depende de decisão do

p" — Processo Civil

es decorrentes
i de Advogados na Curia
ministrativoé uma das causas evi- ' / Nos processos não contesta- ’ Há que ponderar a transfor- ’ 
dentes da degradação da Justiça. . w» dos. deve ser permitida a apre- . «mação do Processo Penal em *

• ciação de testemunhos escritos, • processo de partes. - trados de diferentes Magistraturas.
I A Impõe-seaconcivlizaçàoda ’ sendo as testemunhas passíveis * 
Lv «promessa da possibilidade ’ de inquirição em audiência, se ’ 
generalizada da gravação de pro- . tal for reclamado por qualquer • 
va; não está efectivada. • interveniente processual.

í í A Ordem dos Advogados . ^7 
11«tem sido consultada tardia- • / 
mente sobre diplomas do interes- * põem para a resposta aos quesitos. ' nio. E. precisamente em demons- ’ zes de instrução civil ca responsa
is da Advocacia c as suas pro- * 
postas são sistematicamente es- .
quecidas.

. Conselho Distrital para, gratui- • deve sequer ser discutível. 
• tamente, assegurarem a assis- • 

A nomeação de bens em pro- ’ tência aos Advogados estagia- ,
... - «cesso executivo deve perten- . rios na sua prestação de cônsul- .

Os elementos^ que constitui- . cer sempre a0 exeqUente. A exe- • ta jurídica e no patrocínio ofici- •
. ' cução deve poder ser suspensa (e ’ oso.

' a penhora anulada), caso o execu- .

* tração dessa disponibilidade, bilização e controlo político do 
Em 1.’instância, não deve exi- • apela aos Colegas mais experi- • Ministério Público. Enquanto a

■ O»gir-se que um magistrado pro- • entes para que ofereçam um dia • Administração da Justiça tiver a 
duza mais do que uma fundamen- , do seu trabalho ao respectivo , imagem actual, esse princípio não

’ tação sumária. • Conselho Distrital para, gratui- • deve sequer ser discutível.

J ' (f O Advogado deve ter acesso •
. v o aos autos de inquirição sem- '

Os Advogados consideram • pre que são aplicadas medidas * 
«que o Processo Penal está es- ‘ restritivas de liberdade.

Em quaíquci piui-cssv vivbi, ■---- _
4«deve ser elaborada base ins- • participação e colaboração. Essa

!9i1
11 ram a comissão que levou a . 
cabo a reforma de Processo Ci- • 
vil continuam disponíveis para . lado preste garantia idónea, 
a acompanhar, embora a sua . 
opinião não tenha sido ouvida, . «
ou não tenha sido levada em • j!
conta, nos retalhos que vêm . de uma comissão de Estudo’da • venção de Advogado, 
sendo introduzidos na lei pro- . Reforma (j0 Processo Executivo. ‘ 
cessual. • * P Os prazos de prisão prevenli- • Magistrado judicial, a petição jus-

__Processo Penai ‘ 0 va sa0 excessivos- ’ tificada do Ministério Público ou 
• . do arguido.

V. 7 —Segredo profissional 
y doAdvogado

Os Advogados continuam a 
O Advogado deve ter livre * entender que só à Ordem dos 

‘ Advogados compete apreciar e 
' decidir do levantamento do se- 
• gredo profissional, quaisquer 

A actividade material de ins- Mue seJam os factos em causa‘ 
otrução deve ser da compe- • 

emmatériadefactoeemmatériade * zões do aviltamento da defesa . tência do Juiz de instrução cri- * ’ 
peritagem. . oficiosa. • minai.
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PAGINADO ESTAGIÁRIO
JB

vogadosestagiári- 
os reflectem nesta 
página sobre alguns 
problemas sérios que 
se colocam a quem 
inicia agora a sua pro
fissão. Sem pôr em 
causa a opção que fi
zeram, estes jovens 
Advogados de Leiria 
apontam corajosa
mente alguns esco
lhos que devem dar 
que pensar a todos 
osAdvogados

I: 
I

Ontologia ÀííMmIÉI 
do estágio profissional

Isabel Duarte, Augusta Quintanilha, 
Juliano Franco, Bruno Jorge*

11 RAJES arruinados nas ma- * diar "a posteriori”. Porque afinal " por funcionários judiciais, va
las, naftalina a mistura, de . o mercado por si só não escoa o . mos aprendendo a jogar este 
solta a casa. Da vida aca- • seu produto. • jogo, sem nome e sem estatuto,

demica só restam recordações. • No entanto, nunca encarando ' Ainda assim faz sentido falar 
Muitas expectativas e muitos so- , a Advocacia como 'ultima ralio . cm dignidade da profissão e de 
nhos nos fizeram trocar as insíg- • mas ao invés, abraçando-a de cor- • funções indignas para o Advo- 
nias por "gravatas”. Sedentos ' po e alma, é com entusiasmo que ' gado? Que dignidade pode ter 
de experiência e desejosos de e aceitamos os desafios desta nobre , um Advogado que não tem como 
finalmente conhecer esse sítio . profissão. . sobreviver por si? Somos douto-
do qual tanto se fala e nada se ■ Apesar da consciência de que ■ res sim. mas pouco. Pretende a 
conhece Domus Justitiae . B o ensino da vertente prática foi B Advocacia ser apenas uma pro- 

Com um nome eleito na pasta. . descurado na Universidade, tal . fissão de elite?
rumamos a um escritório com • lacuna, em consequência do es- • Restam-nos as oficiosas... 
aquele gosto amargo, tão nosso b pinto de que estamos imbuídos e b Exercemos a este nível funções 
conhecido, o medo de não pas- . do acompanhamento prestado • de cobradores de alguns institu- 
sar nesta outra prova. ■ pelos orientadores, é por nós des- • tos que só nos retribuem os ser-

Até aqui tudo estaria perfeito ’ valorizada e eventualmente col- ’ viços prestados se os infractores 
não fosse sentir na pele que es- . matável na primeira fase do está- . pagarem o que devem. Será dis
tas aspirações e expectativas • gio. • no? Não é a obrigação do Advo-
ocupam, neste preciso momen- ’ No entanto deparamo-nos ’ gado uma obrigação de meios? 
to, milhares de mentes como a , com novas dificuldades. Somos , Por outro lado a erande ques- 
nossa. Seríamos apenas uma - perfeitamente esquecidos pelo • tão é: como controlar o "mercado 
partícula desse "boom" ou ava- ‘ Estado e passamos ao lado de ’ paralelo" de atribuições de ofici- 
lanche de licenciados em direito. , qualquer tipo de financiamento. , osas? Como funcionam essas 
Actualmente cerca de metade • O estágio de Advocacia, indis- • atribuições, supostamente igua- 

das pessoas que fazem o estágio * pcnsável para o exercício da pro- • litárias. em que o resultado é uns 
obrigatório para o exercício da . fissão, peca por uam deficiência * com tantas e outros com tão pou- 
advocacia. fazem-no porque não • tantas vezes insuperável como • cas?
encontraram oulia saída (Pires ‘ outras tantas insustentável* não * Sem nunca desanimar ou de- 
de Lima, semanário Expresso. 16/ * é remunerado A isto acresce o * sacreditar o sistema, urge reflec- 
10/99. pg. 12). Como refere o se- . drama de continuarmos a ter de . tir se é possível nestas condi- 

| nhor Bastonário, o estagio c mui- * nos auto-financiar por mais al- * ções assegurar a tão desejada 
tas vezes a única via possível b guns anos o que. "in extremis , b Justiça. Não se admirem pois, os 
que se apresenta a quem, após . pode até culminar no abandono . ilustres colegas mais velhos se 
anos de formação jurídica de con- • da Advocacia precisamente por • do outro lado não sair senão um 
siderávcl dificuldade, se depara ‘ incapacidade de suportar a ele- ' canónico “Peço Justiça"! É jus- 
com a falta de interesse por parle . vada despesa que na realidade ’ tamente o que pedimos.
das empresas no recrutamento • continua a pesar sobre sobre os • Apesar das naturais dificuí- 
dos jovens licenciados em direi-’ nossos familiares c que mais for- * dades que o ingresso na vida 

| to e com a frustração consequen- . temente se evidencia no fim do ’ profissional nos obriga a enfren
te de não ver recompensado o • estágio, com a tão desejada aber- • tar, é com total devoção que en- 
esforço intelectual e financeiro . tura de escritório próprio. ’ caramos o exrecício desta nobre 
dispendido. Falhando ou inexis- . Bem vindos à realidade! Sal- ’ profissão e é com empenho e 
tindo o controle a priori . pre- • vo e devido respeito que é mui- • dedicação que iremos servirquem 
ventivo. por parte do Estado no ' to, onde está a dignidade e o * nos procura.B 
número de licenciados, outra al- , respeito da nossa classe? Igno- *-------------
ternativa não resta senão reme- . rados por magistrados, vexados • ‘Advogados estagiários de Leiria

IV
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dado o sistema unitário que a Ordem dos Advogados 
possui no nosso país. Por isso, a questão que se 
coloca entre nós diz respeito à possibilidade ou 
impossibilidade de recorrer judicialmente para os 
tribunais da decisão última do Bastonário.
3—No caso português, seriam os Tribunais Adminis
trativos, dado que a Ordem dos Advogados portu
guesa tem a natureza de associação de Direito 
Pública, à qual são confiados pelo Estado poderes 
que são próprios deste, com paralelismo às entida
des administrativas.
4 — No art. 5.B-3 do Estatuto da Ordem dos Advoga

dos portuguesa contém-se norma expressa de c 
rácter geral para os actos vinculativos praticad 
pelos seus órgãos, segundo o qual: “Dos act 
definitivos e executórios dos órgãos da Ordem d 
Advogados cabe recurso contencioso para os trit 
nais administrativos nos termos gerias de Direiti 
Mas esta norma foi criada para compatibilizar 
Estatuto com o art. 268. s-3 da Constituição < 
República, que prescreve o aludido principio geral, 
poderem ser fiscalizados pelos tribunais todos ■ 
actos administrativos. Dai que devia considerar- 
certo que as associações públicas, categoria jurid:

jyiNTENDEMOSsenla maior 
H oportunidade tratar aqui de 

JLÀiueslão em controvérsia em 
Portugal sobre a recorribilidade 
ou irreeorribilidade das decisões 
tinais da Ordem dos Advogados 
em matéria de segredo profis
sional.

Referimo-nos. obviamente. 
às decisões1 que. normalmente, 
estão atribuídas às Ordens dos 
Advogados sobre pedido para 
dispensa de segredo profissio
nal de Advogado, a fim de os 
factos sujeitos a sigilo poderem 
ser invocados em tribunal.

Essa invocação, como sa
bemos. poderá ter lugar quer 
pelo depoimento testemunhal 
do próprio Advogado, quer pela 
junção de documento sujeito a 
segredo, quer pela simples des
crição. em peça processual, dos 
factos sigilosos2.

Admitindo que esta refle
xão possa ter um cariz muito 
próprio na legislação portugue
sa. afigura-se-nos que. neste 
particular, a matéria-prima, pela 
sua enorme importância e origi
nalidade. é de incentivar que 
obtenha consagração noutros 
países com tradições advocatí- 
cias idênticas à nossa.

Efcctivamente. discute-se se 
da decisão final da Ordem dos 
Advogados há recurso para os 
tribunais’, dentro de um princípio 
geral de Direito, próprio dos Esta
dos democráticos, segundo o qual 
todos os actos de carácter admi
nistrativo que sejam vinculativos 
têm de permitir recurso para sua 
fiscalização para os tribunais4.

Em Portugal, tal questão já 
deu origem a controvérsia5.

Mas ela é de tal maneira 
prioritária para a essência da pro
fissão do Advogado que nos 
parece que é altura de lançar

1— Parece indiferente que essa decisão tenha a 
natureza de mero “parecer" sobre a dispensa de 
segredo profissional, pedido à Ordem dos Advoga
dos, ou de verdadeira “autorização" para ser levan
tada a obrigação de sigilo, como acontece em 
Portugal.
2 — Em Portugal, a competência para proferir deci
são inicial sobre dispensa de segredo profissional 
pertence ao Presidente da Ordem dos Advogados 
a nível regional (que se chama de presidente do 
Conselho Distrital), com recurso hierárquico para o 
Bastonário. entidade esta de carácter nacional.

BOLETIM ’

Em defesa do sigilo 
profissional Augusto Lopes-Cardoso*

Um alerta e um alarme em matéria de segredo que todos os Advogados são 
profissional é o objectivo do Bastonário 4 ugus-;profissionaléo objectivo do Bastonário Augus-;
tO LopeS-CaiuOSO nesta análise. Lm CaUSa está • sobre a controvérsia, diremos 
a ponderação da hipótese de os tribunais fisca-que é aitura de esta deixar de 
lizarem as decisões da Ordem dos Advogados ■ cxist'r’c ,dc ,ser assumida clara’ 

u • mente a doutrina de que a deci-
• são da Ordem dos Advogados 

sobre ela um veemente alerta, de • gravíssima na profissão, que lhe ’ que é proferida sobre a dispensa 
verdadeiro alarme, para que seja * retirará algo de essencial para a . de segredo profissional7 não é 
encarada de maneira unívoca . sua dignidade c autonomia. E . susceptível de ser fiscalizada c 
pelas Ordens de Advogados dos • cremos que poucas matérias se- • de ser analisada em recurso pe- 
diversos países6. • rão tão fundamentais para isso ‘ los tribunais.

Isto, sob pena de. a breve ‘ como as do segredo profissio- . Para tanto, há que ler em 
prazo, estar aberta uma brecha . nal. Neste aspecto, seguramente • atenção não só a especial
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Embora esse processo fos- 
processo diferente daquele

Advogados, ou o seu presidente, ao proceder à 
consulta do processo judicial, jamais pode revelar, 
perante o juiz, que o faz para o efeito de ajuizar da 
decisão que deve proferir sobre pedido de dispensa 
de segredo profissional, pois que isso já se traduziria 
em violação funcional do dever de sigilo que aos 
órgãos da Ordem também incumbe.
9 _ Existe jurisprudência da Ordem dos Advogados 
portuguesa neste sentido ("vide" pareceres de 
11.4.988. in "Revista da Ordem dos Advogados" 48- 
1-653, e de 18.11.989. in "Revista da Ordem dos 
Advogados" 49-3-1079).

______

■m que se integra a Ordem dos Advogados, podem 
rer os seus actos sindicados judicialmente. Tanto 
issim que os tribunais já se tinham pronunciado, 
intes de a norma estatutária vigorar, de que esse 
ecurso era possível ("vide" "Ac. Supremo Tribunal 
Administrativo" de 27.4.978. in "Colectànea de Juris
prudência". 111-3-1088).
> — “Vide"o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça 
ie 22.6.988 (in "Colectànea de Jurisprudência" XIII- 
1-11 ss. e "Revista da Ordem dos Advogados" 49-3- 
139 ss.), cuja doutrina foi no sentido de que aos 
'ribunais cabe fiscalizar, através de recurso, a deci

são do Bastonário que não autorizou o Advogado 
a levantar o segredo profissional de que é detentor 
Esta doutrina mereceu três notas de comentários 
(no cit. número da "Revista da Ordem dos Advoga
dos") desfavoráveis em vários dos seus aspectos.
6 — E não apenas dos países cujo Direito é proveni
ente do chamado Direito Continental, de raiz romano- 
germânica.
7 — Seja qual for o órgão da Ordem dos Advogados 
que a profira e seja qual for a qualificação jurídica 
dessa decisão.
8 — Parece-nos, porém, evidente que a Ordem dos

'BOM

natureza da matéria pretendida ’ revelar... aquilo que, ao decidir, ’ direitos limdamentais da pes- ' depoimento testemunhal, seja
fiscalizar pelo tribunal, como a . teve de revelar! . soa, como são o direito à intimi- . pela junção de documentos) e
natureza do acto preferido pela • O segredo profissional, con- • dade da vida privada, o direito à • ainda sobre a importância dos 
Ordem dos Advogados, que está • x em reafirmá-lo. não é defendido ‘ confidência, o direito à inviolabi- ’ f actos em causa para a decisão
ligada à dita natureza da matéria. ‘ lendo em conta unicamente o ’ lidade de consciência. ’ pretendida no processo judi

E o que veremos a.seguir, em . chamado Direito probatório. . Devemos, mesmo assim, ana- . ciai. O segredo deve prevalecer
demonstração. • Quando a lei. como acontece • lisar o problema consoante a ini- • se os factos sigilosos não forem

Como argumento de base. ' em Portugal, toma ineficazes para ' ciativa do pedido de dispensa de * essenciais, mas merainenteaccs-
que poderá e deverá ser desen- ’ efeitos de prova os factos sigilo- . segredo profissional coube ao . sórios ou de instrumentalidade
volvido para cada circunstância. . sos revelados, tudo se passan- • Advogado ou pertenceu, como • secundária’.
deverá dizer-se que fiscalizar ■ do no processo como se lais ’ se admite hoje em Portugal, à ’ A negação da autorização é 
contenciosamenle a decisão da ‘ factos não existissem e não ti- . autoridade judiciária que faz in- , a proibição de publicitar os fac-
Ordcm dos Advogados sobre . vessem sido revelados, está só a • vestigação (criminal ou civil). • tos. Mesmo que uma primeira
dispensa (ou não dispensa) de • encontrar um remédio a poste- ' Na primeira circunstância, ‘ decisão seja sujeita a recurso
segredo profissional equivaleria ’ ríori perante uma situação-limi- . isto é, quando o pedido de dis- ' hierárquico dentro da Ordem dos
a tomar público, através de deci- ’ te de violação ilícita do segredo. • pensa do segredo profissional . Advogados, é seguro que todo 
são judicial, os factos sigilosos . A regra cimeira é a de que, por ’ foi feito pelo Advogado deten- • o sigilo se mantém em circuito

Isso seria um contra-senso e • princípio, é proibida a revelação ’ tor desse segredo, ele teve de ‘ interno: o processo conserva-se
uma aberração. ’ em tribunal de factos sujeitos a . relatar previamente à Ordem dos . num âmbito estritamente conli-

E por maioria de razão, quan- . segredo profissional. Ou seja, o • Advogados os factos sigilosos, • dencial, quer em relação aos fac-
do o tribunal, em decisão final. • sigilo é protegido essencialmen- ' pois de outra forma a Ordem não ' tos. quer em relação à existência
viesse aproibirou a não autorizar * te a priori. tendo em conta prin- . teria maneira de ajuizar sobre se . e percurso processual, respei-
a revelação dos factos sujeitos a * cípios éticos, “motivo de ordem • deve ou não estar de acordo com . tando, assim, a natureza da maté-
sigilo: o tribunal decidira proibir . moral'’, e tendo em consideração ‘ a dispensa de segredo. ' ria em apreciação. Todos os ór-

' Deste modo, se o Advogado ’ gãos da Ordem estão obrigados
• não fizer uma correcta revelação . a manter esse segredo.

i • dos factos à Ordem dos Advo- • Seria, assim, absurdo que o 
j ’ gados, esta deve exigir-lho, para ‘ Advogado-requerente pudesse 
, . se poder pronunciar. Mas só a . ainda interpor recurso da deci-

• ele. e a mais ninguém, pode fazer • são negativa da Ordem dos Ad- 
’ essa exigência, admitindo-se, * vogados para o Tribunal.
. quando muito, que consulte ofi- , Isso significaria transformar
• ciosamenle o processo judicial . em público o que até aí era 
’ que o Advogado invoca, para o • naturalmente considerado 
. qual, ou no qual, pretende reve- ’ como do campo do sigilo, por-
• lar os factos". . que pública é a natureza do
• Com efeito, deve conside- • processo judicial.
’ rar-se requisito basilar para ser *
• dada dispensa de segredo pro- . se
• fissional. que haja absoluta ne- • em que. ou para o qual, se pre- 
' cessidade nessa revelação. E, • tendia a revelação dos factos 
. para aferir essa absoluta neces- , para efeitos probatórios, nem
• sidade, tem de ser feito um ver- . por isso a revelação pública 
' dadeito juízo (julgamento) pré- • deixava de ficar feita. E. com 
. vio, se bem que perfunctório. ' isso, ficaria consumada a viola-
• sobre o valor e utilidade como . ção dos grandes princípios éti-
• prova daquilo que pretende re- • cos inerentes à reserva do se- 
. velar-se (seja a simples revela- ' gredo profissional.
• ção dos factos em peça proces- .
• suai, seja a revelação feita por •
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• depoimento testemunhal) obli- 
' das por meios ilícitos, como sejam

* Bastonário, 
vice-presidente da UIA

admitir esse tipo de fisca
lização.

Deveremos, pois, dizer 
que a decisão da Ordem 
dos Advogados, quando 
proferida, como o deve ser. 
em situação anterior a reve
lação pública dos factos si
gilosos. se contém num âm
bito de discncionaricdade 
legítima, cuja natureza téc
nica não pode caber na apre- 
ciaçãojudicial dos tribunais, 
cm paralelismo com asdeci- 
sões da Administração ba
seadas em conhecimentos 
técnicos correctos. ou em 
razões de estética ou de

: BOLETIM

  ’ tos envolve peculiaridade ou sub-
Isto é, para o tribunal, para o ’ jectividade. que os tribunais não

cer previamente, em processo . c o objecto da própria decisão, 
já de natureza pública, os fac- • r 
tos sigilosos; ‘ .

Em defesa : nuxlo, a autoridade judiciária [ j 
.... .. . . invocará, ainda e apenas, fac-do sigilo profissional . „„ ,|lle

‘ a sua porinenorização pro- 
0 absurdo lógico e jurídico ’ balória tenha efectivo inle- 

redobraria.e com maior gravida- • resse pela audição de Ad- 
de ainda — se possível fosse — ’ vogacb ou pela obtenção 
se o tribunal, nesse eslranhíssi- . de documentos que este pos- 
ino processo, viesse a concluir • sua sob segredo profissional, 
pela impossibilidade ou proibi- ’ 
ção de revelação... enquanto 
tudo ficara já revelado!

Do mesmo modo que. como 
é doutrina indiscutível, não se 
poderá pedir à Ordem dos Advo
gados decisão sobre dispensa

• autoridade judiciária para o tri- •
* bunal, quando visse indeferida a ’ 
’ sua pretensão de. para fins de .
• investigação no processo, ser • 
’ dispensado o segredo profissio- *
* nal ao Advogado, obrigando-o, *
. por exemplo, a depor como teste- •

Na verdade, nos pressupos- 
. por segredo Ou seja, os órgãos . çã0 dos factos não seja anti- • tos do acl° ou decisão de dis-
• da Ordem vão mais uma vez ser 'deontológica, forçoso seria co- ' pensa de segredo profissional
• j---- i.í-i—r--------------- • ' contém-se a obrigação de confi-

. dencialidade. Mas esta mesma

! . 10 Efectivamente. o Estatuto da Ordem dos Advogados em Portugal vai ao cuidado, excessivo porque desnecessário, de impor aos
órgãos da Ordem dos Advogados a obrigação de manterem sigilo sobre os factos que tenham vindo ao seu conhecimento no âmbito do segredo 
profissional [art 81-1 -b)].

 Esta argumentação não reti- 
tos sigilosos; ' ra um côvado à capacidade de a

b) por outro lado, lena de * autoridade judiciária fazer inves- 
fazer-se a prévia revelação des- tigação e de. sendo esta o tribu- 
ses factos perante a autorida- • nal que procurava elementos para 
de judiciária, cujo objeclivo ’ decidir determinado processo, 
era precisamente conhecê-los. . julgar conscientemente esse pro- 

Quer dizer, caía-se na mais • cesso. Aquilo que. em boa verda- 
nal. sob pena de. falhando esse ’ munha nessa investigação pro- ' grosseira petição de princípio. * de. se lhe não permite é usar um

, depositários de tactos secretos, e meter sucessivos absurdos:
. que. como tal, têm obrigação de . a) por um lado, o tribunal,

requisito, o pedido ter de impro- . cessual.
ceder, não sendo concedido • Aos argumentos já atrás adu- «investigadora, que pretendia • tendido, ou outros factos por ele 
parecer favorável, ou autoriza- ' zidos. acresce a que isso se tra- ■ conhecer na investigação factos * possuídos como sejam documen- 
ção. ' duziria em o processo burocráti- "secretos... os ter à disposição * tos. para efeitos de prova lícita.

Situação curiosa se nos de- • co e interno da Ordem dos Advo- . mesmo antes de os poder levar • A situação nada tem de diferente
para, então. * gados ter de abrir-se inteiramen- • para o processo! Qual suplício ' à grande aquisiçao jurídica ecivi-

A entidade judicial reque- te para o recorrente (a entidade ’ Je Tântalo! De absurdo em ab- ’ hzacional de serem também inin-
rente, como é natural, não dispo- .judiciária) passar a conhecê-lo, . surdo! De antideontologia em • vocáveis as provas (como um
rá nestas circunstâncias de mui- • para efeitos de apresentar a sua • antideontologia!
tos elementos factuais, ou até de ’ argumentação no recurso para o ' Resta-nos uma breve di- 
todos. para comprovar o dito e . tribunal. . gressão doutrinal sobre esta . as extorquidas por coacçao ou
fulcral requisito da absoluta ne- • Assim seria, mesmo que a • rara situação de. contra aquilo • tortura, por gravação proibida, etc. 
cessidade. pois que isso signifi- 'Ordem dos Advogados, como ’ que é regra em Direito democrá- " Será. pois, tempo de pôr co
caria. afinal, conhecer apriori os . devia, tivesse tido o cuidado de .tico da possibilidade de fazer . bro a meios totalitários de obten- 
factos sigilosos. Quando muito. • na sua decisão não revelar os • fiscalizar todos os actos admi- • Ção de provas!□
e talvez, terá apenas alguma pro- * factos sigilosos, mantendo essa ' nistrativos definitivos pelos tri- ‘ 
va dos factos de que quer refor- . decisão conscientemente hermé- , bunais. a decisão proferida so- .
çar ou infirmar a prova. Deste • tica quanto a eles, se bem que . bre segredo profissional não •

Ê de admitir, então, que. 
’ perante a exiguidade de ele- 
. mentos que lhe são forneci-
• dos, a Ordem dos Advoga-
• dos, para se poder pronun- 
. ciar em consciência e para
• aquilatar da absoluta neces- 

de segredo profissional depois * sidade da revelação dos fac- 
de o Advogado ler feito a reve- ’ tos secretos, solicite do pró- 
lação pública dos factos, pois • prio Advogado, que é o deten- • devidamente fundamentada, ' bom-gosto, etc. Esse tipo de ac- 
que isso seria incongruente. * tor do sigilo, a prestação de es- ’ como lhe competia.
menor incongruência não have- ê clarecimenlos. Estes esclareci- * ]
ria no caso sob análise! • mentos vão traduzir-se. como é • qua| a autoridade judiciária re- • têm possibilidade de fiscalizar.

Na hipótese de investigação \ evidente, na revelação por aque- ' corresse, apreciar a absoluta " como é doutrina geral", 
ou instrução em processo, em , 
que se atribua legitimidade para 
fazer pedido à Ordem dos Advo
gados de dispensa de segredo 
profissional à própria autorida
de judiciária, a situação, não sen- ' preservar111. • ele mesmo, passaria a conhe- ' obrigação de confidencialidade
do essencialmente diferente, tem ’ Seria, por consequência, uma ’ ’ u " J~ ~~
particularidades que vale a pena . total incoerência o recurso pela .
ponderar.

Antes de mais. também aí. 
como parece evidente, tem de ser 
invocada e provada pela autori
dade judiciária a absoluta neces
sidade para a investigação de ser 
quebrado o segredo profissio-
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A pedido do Ministro 
da Justiça, da Associa
ção Portuguesa dos Di
reitos dos Cidadãos 
(APDC) e da Comissão 
de Legislação da Ordem 
dos Advogados, o Ad
vogado António Garcia 
Pereira formulou a apre
ciação e comentários 
que aqui se publicam re
lativamente ao projecto 
do novo Código de Pro
cesso deTrabalho

Continuamos a entender 
• que a expressão “concluir

Acerca do Projecto do Código 
de Processo deTrabalho

António Gurcia Pereira

Tk T AO pode o signatário dei- 
xar de manifestar a sua 

1 discordância relativa
mente a um método da prepara
ção da produção legislativa que 
consiste em uma dada Comis
são redactora ir trabalhando 
durante meses a fio num dado 
projecto de diploma que a esma
gadora maioria dos principais e 
mais directos destinatários ou 
interessados na aplicação das 
respectivas normas desconhe
ce em absoluto, para depois se 
lhe solicitar um parecer “com 
urgência, com prazo inferior a 
um mês" sobre um (projecto de) 
código consideravelmente mo
dificado e com cerca de duas 
centenas de artigos.

Observação genérica
O projecto sob a apreciação, 

no geral, afigura-se-nos corres
ponder adequadamente à dupla 
preocupação de, por um lado, 
proceder à necessária uniformi
zação ou. pelo menos, compati- 
bilização do regime do Processo 
de Trabalho com o novo regime 
do Processo Civil entretanto 
entrado em vigor; e. por outro 
lado, melhorar os mecanismos 
processuais e corrigir os erros e 
deficiências entretanto detec- 
tados pela experiência acumula
da ao longo da aplicação do 
CPT actualmente vigente.

mento cautelar de suspensão e . mento ler sido precedido de pro- , julgado. Tal como está, passa- 
a acção de impugnação de des- • cesso disciplinai- (art. 35. n.° 1). - do tal prazo, o trabalhador não

• recebe nem salário (por o recur- 
’ so ter efeito suspensivo) nem
• pagamento por força do depó-
• sito (pois este já se esgotou). 
' Deveria, pois, prever-se que em 
. tal caso ou o efeito suspensivo
• cessava ou o recorrido poderia 

requerer o reforço do depósito.
. Z" Discorda-se em absoluto da 
■ v» manutenção da solução de 
‘ que a suspensão de despedi- 
. mento colectivo só é decretada
• se não tiverem sido observadas 
’ as formalidades (art. 42). e não 
’ também quando o Juiz se con-
• vencer da completa insubsis-
• tência dos motivos invocados. 
' H Os art. 45 e 46 não preveem
• / • a hipótese de a 1GT não apre
• sentar o seu relatório (hipóte- 

1 ' se essa tanto mais provável
. quanto se sabe da insuficiên-
• cia da capacidade de resposta
• por parte daquele organismo): 
. o processo fica parado à espe-
• ra? O Juiz pode avançar sem
• ele e sem o perigo de que ve- 
. nha a ser arguida alguma nuli-
• dade?

E. nesse sentido, julgamos ’ pedimento colectivo tenha for- ' A 
que a apreciação será global- , çosamente que correr no tribu- ’ T 
mente positiva. • nal do lugar onde se situa o • pela probabilidade séria de ine-

Em todo o caso e sem pôr ' estabelecimento da prestação ’ xistência de justa causa” (art. 
em causa essa apreciação glo- , de trabalho (cfr. art. 16). . 35, n.° 1 )é demasiado restritiva,
bal. entendemos que o projec- • Rigorosamente o mesmo se • ao menos como tem sido até 
to mantém (ou até cria novo) ‘ Mi pode dizer da natureza vaga • aqui generalizadamenle inter-
soluções menos conectas, as ’ do conceito indeterminado ‘ pretada e aplicada pelos tnbu-
quais deveriam ser corrigidas. . “não exijam conhecimentos es- . nais, conduzindo, na esmaga-

E são esses pontos que se • pecializados”, constante dos • dora maioria dos casos, ao m-
passarão a referir mais concre- * n.° 1 e 2 do art. 25 do projecto. ’ deferimento puro e simples da
tizadamente: . Não nos parece de lodo . providência.
1 Não obstante se perceber o • J • aceitável a exclusão no pro- • £ O disposto no n.° 3 do art.
±»respectivo objectivo, con- * cedimenlo cautelar de suspen- ' J»40 do projecto parece não
tinuamos a manter algumas dú- . são de despedimento de toda a . prever a hipótese de. como tan-
vidas sobre a bondade da solu- • prova que não seja documental • las vezes sucede, o recurso le-
ção de obrigar a que o procedi- ' no caso de o mesmo despedi- ’ var mais de seis meses a ser
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ou doença profissional.
Estes são, em suína, a nossa 

apreciação e os nossos comentá
rios sobre o Código do Processo 
do Trabalho.

•bondade da solução que , patrocínio oficioso, para além de 
ra não distinguidos pela forma ’ a arrolar logo nos articulados os • submetesse expressamente ao • não se compreender bem por que 

razão em processo civil a senten
ça é notificada às panes através 
do seu mandatário e em proces
so de trabalho ela tem de ser 
pessoalmente notificada também 
às mesmas panes. E obviamente 
que não se reproduzem — por 
serem por demasia conhecidas e 
não serem específicas desta for
ma de processo — as questões 
e dúvidas que se têm colocado 
quanto a algumas das soluções 
consagradas no novo CPC, e 
que agora são em larga medida 
aplicáveis também no Processo 
de TrabalhoJi

KJ ÃO obstante todos os pontos de dúvidas 
e mesmo de discordância, nalguns casos 

bastante veemente, atrás discriminados, e 
para além da consideração genericamente fa
vorável relativamente a este Projecto de Có
digo do Processo do Trabalho, não queremos 
deixar de assinalar alguns pontos que consi
deramos particularmente positivos neste novo 
texto, permitindo-nos realçar os seguintes: 
1 Alargamento da legitimidade das asso- 
A «dações sindicais e patronais (art. 4 e 5).

Competência internacional dos Tribunais 
i*«do Trabalho portugueses (art. 10).
'l Alargamento do leque dos procedimen- 
*/»tos cautelares disponíveis, restringindo- 
-se o défice procedimental até aqui existente 
(art. 32 a 46).

Notas positivas a assinalar
Consagração expressa da possibilidade 

■ «de representação do autor por mandatário 
com poderes especiais (art. 54. n.° 3).
f Fim do absurdo da obrigatoriedade da 
d»cumulação inicial de pedidos (constante 
do art. 30 do actual CPT).
Z Adopção dc novas regras referentes ao 
v« exame médico, procurando pôr termo a 
atrasos e dilações absolutamente inaceitá
veis. sobretudo nos processos de aciden
te

Discorda-se que se obri- . a necessidade da observação do . seguramente, o do CPC?).
• gue a que os documen- • contraditório. ' 1 O n.° 3 do art. 31 do CPT

—' Somos absolutamente ’ A • parece-nos — sobretudo
• contra a manutenção da . para os tribunais de Trabalho de 

maior dimensão — de natureza 
absolutamente "platónica”, para 
além de que parece conferir à 
secretaria o poder de determinar 
ou decidir, prima facie pelo me
nos, quais as "acções em condi

da pretensão do autor e da res- , escusados com a posterior jun- • çapão" injustificado e injustifi- • das"!?
posta do réu (art. 55. n.° l).afigu- • ção de documentos, é tanto mais * cável, que apenas facilita o não * É, em nosso entender, ina- 
ra-se-nos que o prazo da con- * absurda quanto, depois, se ad- . conhecimento dessa mesma ’ Z(Zf«ceilávela"mudançadeor-
testação dedezdias (art. 56, al.a , mite a alteração ou aditamento • questão. • dem” das notificações previstas
a) será manifestamente curto. • do rol. A ser esta a solução agora * i Q Cremos ser indiscutível a * no art. 24, n.° 2 para o caso do
pelo menos para os casos (ago- • consagrada, as partes passarão , A O «bondade da solução que * patrocínio oficioso, para além de

Acerca do Projecto !de processo) mais complexos e ’ jogadores <le uma qualquer equi- ' regime da execução baseada cm
doCÓdlOO • ei,llllieaP' seja muito extensa. . pa de futebol, para depois as. sentença de condenação em

* Ift A alínea b) do n.” 56 afi- • substituírem pelas testemunhas • quantia certa as execuções, lade Processo deTrabalho ;Av • gura-se-nos demasiado • adequadas!?.., • vradas em autos homologados
. ampla e genérica, podendo la- , 1 A alternativa constante ' pelo Juiz ou referente a diligénci-
• voreceralteraçõese dilaçõesex- • A"I«do n.°4 do art. 68 (prazo ■ as por ele presididas, em vez de

Q Para além da necessidade ’ cessivas. • para requerer gravação da au-• se remeter, como se faz no projec-
O«de aperfeiçoar o respectivo , 1 1 Não é claro se a referên- ’ diência) poderá gerar dúvidas ' to, para as normas do processo
regime (designadamente por não • A A «cia constante do art. 60. . dc entendimento; preferível era . comum de execução na forma
se vislumbrar com clareza de que ‘ n.° 2 (articulado superveniente) • que fosse num único momento • ordinária (art. 97. n.° I).
tipo de acção de fundo depende- , ao art. 506 do CPC e ao art. 28 ’ processual devidamente con- * 1 A Não concordamos com a
rão afinal), afigura-se-nos não . deste CPT representa condições . cretizado. ' Ax «solução da exigência da
isentos de graves dúvidas os cri- • alternativas ou cumulativas. • 1 f O n.° 71, n.° 3, ao referir as • dedução obrigatória do pedido 
térios dc deferimento ou recusa ’ 1 O número máximodc tes- * A J« faltas justificadas ou in- * cível de indemnização (art. 192. 
das providências da protecção . A4«temunhas por cada facto ’ justificadas da(s) parte(s), não ’ n.° 3). afastando-se a possibili-
da segurança. higiene e saúde no • (art. 65 )e sobretudo o n.° máximo . refere — e devia fazê-lo — até . dade da sua fixação oficiosa, mas
irabalho. nos lermos do art. 46. n.° ’ total (dez) de testemunhas (art. • quando poderá a justificação ser • estabelecendo-se simullanea-
2 ("Quando o prejuízo delas resul- . 64) afigura-se manifestamente in- ’ apresentada (só até ao momento * mente que não há para ele neces-
tante para o requerido, para os ■ suficiente, ao menos no caso das . do início da audiência, conforme . sidade de patrocínio judiciário
outros trabalhadores ou para a " acções com uma base instrutória • se tem em larga medida entendi- • (art. 192.n.°4).
economia local ou nacional exce- , extensa e muito complexa (como ’ do até aqui, ou no prazo geral a ’ A A Mantém-se a indefinição
der o dano que o requerente pre- • aliás é do conhecimento comum ’ seguir à audiência?). ’ Ztv«legal quanto ao regime do
tende evitar")! Se estiverem cau- • que as acções em Tribunal de • 1 Z Noart. 72. n.°4(ampliação • agravo da 2.” instância (é o do
sa. por exemplo, um comprovado * Trabalho se têm transformado • 1 v • da matéria de facto), deve- • agravo da 1? instância ou o do
risco de vida, a providência pode- . cada vez mais). ’ ria consagrar-se expressamente ’ CPC?), bem como da revista (é.
rá ser decretada com este funda- ‘17 
mento? E. ao invés, o que são as * A «J
"providências adequadas"? Po- . tos, o rol de testemunhas ou o * 1^7
dem ir até ao encerramento do • requerimento de quaisquer ou- , A /1
estabelecimento? ’ iras provas tenha dc ser apre- • solução (art. 77, n.° I) de que, em •
Q Se já é discutível a existên- . sentado com os articulados * sede de recurso, a arguição de ’
Z «cia de uma única forma de ■ (como pode o autor prever, antes ’ nulidades da sentença recorrida ’
processo declarativo comum * da contestação do réu, quais as • se tenha que fazer no próprio •
(art. 49. n.° 1) e mais ainda a , provas que serão necessárias ou • requerimento de interposição, e •
utilidade (?) de exposição, mes- • adequadas?!). Esta solução — ' não nas próprias alegações, re- ’
mo sucinta, dos fundamentos * que aliás só iria criar incidentes . prescnlando lai solução um “al- . ções de poderem ser apensa-
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Agentes 
da autoridade

À apreciação do projecto de regulamento de gravação de 
prova pela Comissão de Legislação da Ordem dos Advo
gados junta-se nesta edição o apelo de um Colega à 
denúncia da actuação de agentes da autoridade que 
criam falsas transgressões para aliciar a subornos

para os condutores dos ligeiros, ten- , tros casos de 
do conhecimento do comentário de . conhecimento.!

Lisboa,
29 de Julho de 1999

TA ASSA-SE a sintetizar 
l-J algumas observações 
I recolhidas na Comis 
óo de legislação na apre
ciação do projecto de regu
lamento de gravação da 
prova. Concorda-se gene
ricamente com o teor do 
projecto de regulamento 
apresentado à Comissão de 
Legislação da Ordem dos 
Advogados, levantando- 
-se apenas algumas ques
tões que poderiam ser pre
vistas de modo a evitar dú
vidas de interpretação e er
ros de aplicação. A primei
ra. que se considera dev er 
ser preenchida pelo legis
lador. é a que se prende 
com a falta de previsão da
quelas situações em que. 
por ausência de despacho 
ou por atraso da secretaria, 
é ultrapassado o prazo de 
gravação e entrega das cas
setes ao mandatário do su
jeito processual ou pane 
envolv ida. obviando assim 
a que o mesmo possa so
correr-se de tais elemen
tos. por exemplo, para a in
terposição de recurso. De
veria consagrar-se expres- 
samente ou o princípio de 
justo impedimento ou a al
ternativa de. após um prazo

de oito dias, o prazo para a 
interposição de recurso e 
apresentação de alegações 
ficar suspenso até à entre
ga das cassetes requeridas, 
estatuindo-se, assiin. para 
aquelas situações mais gra
vosas, solução semelhan
te à que é prevista no Direi
to Administrativo com a in
timação para a passagem 
de certidão ou de documcn-

“à caça”
Advogado J. A. Costa Esteves * um guarda envolvido nestas práticas. 

■ 1 deu conhecimento à Ordem de , gabando-se que semana que não ren- 
\J um caso de que foi vítima e que . da quinhentos contos c para esque- 
tem conhecimento que afecta muitos • cer. Esta não é uma questão de fácil 
clientes, colegas e amigos. Respeita à * prova, mas lutarei por esclarecê-la e 
actuação de agentes da autoridade, . sobre o assunto formulei queixa ao 
criando falsas ou forçadas situações • Senhor Comandante-Geral da Guarda 
de transgressão, tendo cm vista intimi- • Nacional Republicana e apresentei 
dar o condutor com a aplicação de uma * exposições ao SenhorGovernadorCivil 
multa. Em muitos casos, descreve este . e Senhor Delegado Distrital da Direc- 
advogado. o presumível transgressor • ção Geral de Viação do Distrito de 
tenta “resolver" o assunto com o agen- * Setúbal."
te. como forma de evitar um mal maior. " Este Advogado junta provas das 

“Estas actuaçõcs. que eram já co- . queixas apresentadas e convida os 
nhecidas junto de motoristas de veí- • colegas a denunciarem e incentivarem 
culos pesados, começaram a alastrar * os seus clientes a apresentarem ou- 
para os condutores dos ligeiros, ten- , tros casos de que U..L_...

Gravação 
da prova

tos. A segunda, quanto ao 
tempo de conservação de 
"cassetes", aponta no sen
tido de se dever encarar a 
necessidade de assegurar 
o cumprimento dos artigos 
771. b) e 776. e), em conju
gação com o prazo do arti
go 772. n.° 2 do CPCv. A 
terceira prende-se com a 
legitimidade para requerer 
a gravação e a entrega de 
cassetes. Do texto propos
to resulta que só as partes 
e sujeitos processuais em 
sentido técnico e estrito 
têm acesso a tais grava
ções, o que parece redutor 
e manifestamente insufici
ente. Casos haverá em que. 
para além das partes e su
jeitos processuais, outros 
intervenientes processuais 
ou até terceiros lerão inte
resses atendíveis em obter 
lais gravações. Nessa pers- 
pectiva. há que ponderar a 
regra dos artigos 167 n.° 1 e 
2e 168doCPCve89e90do 
CPP. Refiram-se. também, a 
título de exemplo, os casos 
de determinada testemu
nha contra a qual foi ins
taurado procedimento cri
me por falso depoimento, 
ou o demandante ou de
mandado ci vi I em acção cri
me. cujo enxerto cível foi 
entretanto separado ou, 
ainda, quaisquer terceiros 
em acção que tenha sido 
proposta por apenas um 
ou algum dos lesados e em 
que estejam em causa inte
resses difusos na defesa 
do direito do ambiente ou 
do património cultural. 
Conviria, pois, acrescentar 
a palavra “interessado” no 
conjunto de participantes 
processuais que passam a 
ter legitimidade para reque
rer as gravações. Ou se pre
ferir remetera situação para 
a Lei de acesso a documen
tos. Não repugna, ainda, o 
pagamento de uma taxa por 
parte de qualquer terceiro 
que pretender ter acesso 
às gravações, sobretudo 
quando o julgamento é pú
blico. como é regra.B
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Texto inserido, mas não ; 
publicado no DR

E cabe ao Estado dar o exemplo, ’

Trocar selos fiscais 
por guias de pagamento

Qualidade e eficácia do Direito 
—dois pequenos exemplo

António Carneiro Pacheco, da Direcção da Associação António Carneiro Pacheco 
Portuguesa dos Jovens Advogados, apresenta dois casos 
exemplares do funcionamento da Justiça em Portugal

■ 1 ALA-SE muito de 
P crise da Justiça. 
A Mas nem sempre 
no sentido próprio. A ver
dade é que a população 
não está minimamente 
preocupada com as guer
ras de poder entre os vá
rios órgãos ligados à Jus
tiça: Conselho Superior 
de Magistratura. Procu
radoria-Geral da Repúbli-

-ií®rr; á-

Então que dizer por * entrada cm
exemplo do Diário da Re- . vigor do
pública do passado dia 7 • diploma
de Outubro, da Declara- ’ q u g.
çãon.°9/99 da Assembleia * abolia as
da República, cujo sumá- . estampi-
rio é “De ser considerado • lhas fis-
como se não tivesse sido ' cais.ede-
publicado o texto insendo ’ pois aca-'
no Diário da República, • bou por
1 "série-A.n.°219,de 18de ’ ser publi-
Setembro de 1999, como ’ cado com

ca ou Ministério da Justiça. O que de * Lei n.° 167/99”. . data de 11 de -.
facto preocupa a generalidade da po- ’ E pronto. Está consumada a cria- • Setembro de
pulação. pelo menos aquela que cum-• ção de uma nova figura jurídica: a do * 1999 a Lei 150/99 
pre as suas obrigações genéricas, é a ‘ texto insendo no Diário da Repúbli- . que aboliu, a par- 
morosidade da aplicação da Justiça. ’ ca que não deve ser considerado • tir de 1 de Setembro

Diga-se. em abono da verdade. . publicado. Passou-se assim a fazer ’ de 1999. as estampi-
que em geral a Justiça aplicada em • uma distinção entre os textos inseri- ’ lhas fiscais. Ou seja, nes- 
Portugal pelos tribunais tem qualida- * dos no Diário da República, entre • te aspecto, a lei produz efei- 
de. O problema está na demora em ser . aqueles que se devem considerar pu- • tos retroaclivos. A partir de I 
aplicada. O que acaba por, em muitos • blicados e aqueles que apesar de ’ de Setembro de 1999. com efei- 
casos. a tomar ineficaz no momento " inseridos no Diário da República . to, acabaram as estampilhas fis- > 
em que a decisão é tomada. E quanto . não devem ser considerados publica- • cais. Pensará a população em 
a isso nem as providências cautelares • dos. Em resumo, estamos perante uma ‘ geral que já não existe a obriga- 
acabam por ser remédio. * nova figura jurídica: a dos textos que, . ção dc pagar? Não. A obrigação

Quantas audiências de julgamen- . apesar de inseridos no Diário da • de pagamento mantém-se. Ape-t 
to se encontram adiadas sine die, por • República, não se devem considerar ’ nas se substituiu a sua forma de: 
falta de colocação de Juiz. * publicados. O que cria um problema ’ pagamento. Em vez da aposição dé

A não aplicação da Justiça é mui- ’ para o futuro, que é o de para além da . estampilhas fiscais e sua inutiliza-' 
tas vezes o caminho mais rápido para • inserção de diplomas no Diário da • ção na procuração ou no contrato, 
a sua desacreditação e a via para • República termos de aguardar pela ’ agora passou a ser pago através de 
tomar a Justiça em mãos próprias, * confirmação posterior de que o diplo- . uma guia entregue nas Finanças, até 
com resultados ainda piores. . ma inserido se considera publicado! • ao final do mês seguinte àquele em

À Justiça não basta ter qualidade. • Enfim, o desenlace da história é ‘ que a obrigação tributária se tenha 
É também indispensável que funcio- * que. naquele caso, aquele diploma já * constituído. Mais um documento a ' 
ne em tempo útil para ser também . havia sido publicado uma vez. O que • preencher e a entregar nas Finanças, 
eficaz. • era suficiente... * Quando se pensava que a abolição

' das estampilhas fiscais iria simplifi-
• car a vida aos seus utilizadores, eis
• que obriga ao preenchimento de mais ' 

E cabe ao Estado dar o exemplo, ’ Finalmente, quando já esfregáva- . papelada e a mais deslocações com
nomeadamente através dos seus ór- • mos as mãos de contentes com a extin- • prazos fixos às Finan- 
gãos legislativos. Ao Governo e As- * ção das célebres estampilhas fiscais, ’ ças. Sobre eficácia.
sembleia da República cabe legislar ’ eis que não é bem assim. É ainda pior. * estamos conver- 
de forma clara e coerente. • Começou por se falar em adiar a . versados.■
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Conselho-Geral

Imposto 
de Selo

prestação de serviços. A 
entidade emitentc/interve- 
niente será responsável 
pela liquidação e entrega 
do imposto nos cofres do 
Estado. O imposto de selo 
será devido na data em 
que a procuração seja 
apresentada em qualquer 
entidade pública — no 
caso, os tribunais — na 
situação de o intervenien
te ser uma pessoa sigular 
que não se encontre em 
qualquer das circunstân

cias antes enumeradas. Os 
tribunais serão os respon
sáveis pela liquidação do 
imposto e corresponden
te entrega nos cofres do 
Estado.
'SComo consta do ponto 
oJ4 da cilada circular, a 
abolição das estampilhas 
fiscais reporta-se a 11 de 
Setembro corrente.
y| Por último, informo V. 
“u Exa. de que esta Direc- 
ção-Geral enviou, na opor
tunidade. um exemplar da

No resumo das acli ■ 
v idades destacamos a 
reunião do Bastonáiio 
com o Presidente da 
Fundação Calotiste (iul- 
benkian (5 Agosto): as 
reuniões com a Comis
são Organizadora do 
Congresso (dias 9 e 23 
de Agosto): a presença 
do Bastonário na XVII 
Co n fe rènc ia Nacional 
dos Advogados no Rio 
de Janeiro (de 26 de 
Agosto a 2 de Setem
bro): presença na Ses
são de Abertura do l.° 
Curso de Auditores no 
CEJ e almoço com o Pre
sidente da OA da Guinc- 
Bissau e Dr. Miguel Eiró 
(dia 13 Setembro): a reu
nião com o Sindicato dos 
Funcionários Judiciais ( 
dia 15); um almoço com

No balanço das adi 
vidades do Senhoi Bas- 
tonáriodiiiante esta quin
zena salientamos o almo
ço com o Presidente do 
Conselho de Administra
ção da Companhia de Se
guros Império e com os 
Senhores Drs. Laureano 
Santos c António Soares 
de Oliveira (dia 6); reu
nião com a Delegação de 
Torres Vedras (dia 7); o 
discurso proferido na 
Conferência sobre Arbi
tragem, no Padrão dos 
Descobrimentos (dia 8): 
comparência no encerra
mento do Congresso dos 
Magistrados Europeus 
(dia 9); almoço e assina
tura de protocolo na Uni
versidade 
Lusíada 
(dia II);/

No dia 28. reuniu-se 
com o Senhor Presidente 
da Assembleia da Repú
blica c. poslcriormente, 

com os Técnicos Oficiais de

em especial, para os pon
tos 1.2.1 .e 1.2.2.da referida 
circular, nos termos dos 
quais há que atentar no 
seguinte: o imposto de 
selo será devido na data 
da emissão da procuração 
forense, no caso de o re
presentado (intervenien
te na procuração) ser uma 
pessoa colectiva — públi
ca ou privada —. ou uma 
pessoa singular que actue 
no exercício de aclividade 
de comércio, indústria ou

Reunião de 17 de Setembro
loiu.úisl.is c. mais tarde, 
a inauguração da Dele
gação de Santarém (dia 
17); aprovou-se a actua- 
lização das quotas a par 
lir do próximo ano.

Foi deliberado cons
tituir um Júri formado 
pelo Bastonário Dr. Au
gusto Lopes-Cardoso. 
Dr. Laureano Santos, Dr. 
Guilherme da PalmaCar- 
los, Dr. João Correia e 
Dr.Gil Moreira dos San
tos, para o exame de ap
tidão dos Advogados 
Provenientes de Outros 
Estados Membros da 
União Europeia e que sc 
realizou na sede da Or
dem dos Advogados, 
no dia 8 de Outubro.

O conselho aprovou 
cinco processos de lau
do.

BOLETIM

Texto enviado à Se
cretaria de Estado dos 
Assuntos Fiscais:

"A Lei I50/99aboliuo 
Imposto de Selo nas pro
curações que não im
põem intervenção de no
tariado.

Esta abolição vigora
rá a partir de 1 de Janeiro 
próximo Estão a surgir 
dúvidas quanto à prática 
que deve ser prossegui
da entre 1/09/99 e 31 de 
Dezembro próximo no 
que respeita à liquidação 
e entrega do imposto que 
se mantém em vigor, nes
se período, para as pro
curações forenses.

Entendo que o impos
to deverá ser liquidado 
pelos funcionários judi
ciais uma vez que o Advo
gado não intervém no aclo 
de outorga da procuração. 
Pedia a V. Exa. o favor de 
me confirmar este enten
dimento e o da sua divul
gação junto do público, 
em especial dos Tribu
nais”. A Direcção de Ser
viços de Imposto de Selo 
c das Transmissões de Pa
trimónio respondeu à Or
dem conforme ofício que 
se transcreve:

Em referência à carta 
que sc dignou enviar 

ao Senhor Dr. Hugo Lou- 
renço. da Secretaria de 
Estado dos Assuntos Fis
cais. envio a V. Exa. cópia 
da circular n.° 15/99. de 15 
de Setembro, da Direcção- 
-Geral dos Impostos, 
onde, segundo se julga, é 
dada resposta às ques
tões suscitadas.
'7 Na medida em que o res- 
Zrpectivo conteúdo tam
bém respeita ao Imposto 
do Selo devido pelas pro
curações forenses, permi
to-me chamar a atenção.

<4?

w
—SContas.

Esteve presente na Conferên- 
No dia 22 reuniu-se com o Sc- • cia da LES (dia 29) e interveio num

Reunião de 15 de Outubro
; presença ua abertura da 
i Contcréiici.i sobre 
I t liisiim (dia 131

Foram analisadas e 
tomadas decisões, nesta 
reunião, relativas as ma
térias que vão ser apre 
ciadas tio Congresso do 
Ano 2000: foram também 
tratados assuntos relati
vos ao Estágio e ao Gabi 
ncte de Consulta Jurídi
ca. Os membros do Con
selho-Geral foram infor
mados sobre o Protocolo 
de Colaboração entre a 
O A e a Universidade Lu
síada; sobre um Ofício 
para o Instituto de Segu
ros de Portugal: sobre o 
trabalho do Senhor Bas
tonário Augusto Lopes- 
Cardoso “Um Alerta e um 
Alarme em Matéria de Se
gredo Profissional”.

©/$
©ia

referida circular à Secreta- 
ria-Geral do Ministério da 
Justiça, com o pedido de 
divulgação por todos os 
Serviços dependentes e 
tutelados pelo respectivo 
Ministério.” A Ordem 
mantém o entendimento 
de que só as procurações 
que impliquem a interven
ção de notariado ou acto 
notarial é que estão sub
metidas ao regime previs
to na Tabela de Imposto 
de Selo (sob o n.° 15).

Reunião de 1 de Outubro j
O Conselho-Geral apreciou o ‘ locolo com a Universi- I 

projccto das alterações às disposi- ’ dadeLusófona(dia21)e, ’ 
ções estatutárias (EGA) sobre Fi- . também, na mesma data, 
nanças e Conselho de Deontolo- • feve uma reunião com a 
eia e o projecto de alteração do ’ Direcção da Associação dos 
Regime de Estágio: os Estatutos . Liquidatários e com o Sindica
do Conselho Permanente dos Pre- • to dos Funcionários dos Impostos. • 
sidentes das OA dos PALOP. De- • 
bruçou-se, iguahnente, sobre a reu- ’ nhor Dr. Miguel Rodrigues Bastos 'programa da RDP1. reunindo-se. 
nião realizada na cúria a 30 de . e Senhor Dr. Fernando Fragoso . posteriomiente. com o Senhor Bas- 
Outubro. • Marques, no âmbito do Gabinete • lonário Coelho Ribeiro e Senhor

Nesta última quinzena o Se- ' de Consulta Jurídica e Apoio Judi- • Professor Doutor Seabra de Figuei- 
nhor Bastonário reuniu-se com o * ciárioe.à noite, teve um jantar com ’ redo. O Conselho deliberou a re- 
Senhor Presidente da República . o Senhor Director-Geral da PJ. . presentação da OA no Conselho 
tendo, poslcriormente, dado uma • Assistiu, no dia 23. à cerimónia • Nacional de Avaliação do Ensino 
entrevista à TSF sobre Timor (dia " relativa ao 166.° aniversário do Su- • Superior pelo Senhor Bastonário.
18): reuniu-se com o Secretário de ’ premo Tribunal de Justiça e, de- * O Conselho-Geral aprovou dois
Estado da Habitação (dia 20); este- • pois, reuniu-se com o Senhor Dr. . pareceres e vinte e quatro proces-
ve presente na assinatura do pro- • Miguel Avillez Pereira. • sos de laudo.
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Actividades do Bastonário

Deliberação

Conselho
Distrital 
de Evora

Conselho 
Distrital 
do Porto

A procuradoria 
ilícita

I

lugar a sessão de abertura do 2.' 
Curso de Estágios de 1999.

“A eon\ ite da (lidem dos 
Advogados do Brasil, paiii 
eipci na XV11 Conferência Na
cional dos Advogados do 
Rio de Janeiro.

A minha intervenção veri- 
t icou-se em três ocasiões:

A Câmara do Comércio In
ternacional de Lisboa anun
ciou a edição de Incotermos 
2000. a terminologia interna
cional de comércio. Qualquer 
pedido pode ser feito directa- 
mente à Câmara de Comércio 
Internacional de Lisboa (Rua 
das Portas de Santo Antão. n° 
89) ou ao Conselho-Geral da 
Ordem dos Advogados.

Por deliberação de 16 
de Julho de 1999 do Con
selho Geral da Ordem dos 
Advogados foi alterada a 
tabela de taxas publicada 
no Diário da República n.° 
171 de 27 de Julho de

'T Conto cx|H>neiilc na teu 
jfamiào tios presidentes da As 
sociaçoes de Advogados 
dos países latinos. Foi inte
ressante ouvir a posição as
sumida pelos diferentes re
presentantes das Associa
ções de Advogados(Ordens 
ou Associações) de diferen
tes países da América Lati
na, quase todos eles recém- 
-chegados à democracia ou 
com experiências ainda vi
vas dos regimes ditatoriais.

1 Como conferencista no 
Apainel sobre a experiência 
estrangeira das Associações 
dos Advogados na Reforma 
da Justiça.

A assistência a este painel 
atingiu uma centena de pes
soas. que participaram no co
lóquio que se seguiu.

í

Os sen iços tio Gabinete de 
Consulta Jurídica do Porto fo
ram transferidos para o Edifício 
Mapfre. na Rua Gonçalo Cristo ■ 
v ão. 347 — r/c — F/B no Porto, 
onde também funciona o Gabi
nete de Apoio Jurídico Judiciá
rio. Os novos contactos destes 
serviços são: Tel.: 22-3389055. 
Fax:22-3389057

pelo Senhor Dr. Miguel Faro 
(este como conferencista) 
dos Presidentes das Ordens 
dos Advogados dos Países 
de lÀpiessão Portuguesa e 
que culminou e< >m o compre> 
misso da instituição de uma 
melhor colaboração, que des
de já se "praticará" no âmbito 
das reuniões permanentes 
dos Presidentes dos colégi
os ou seus representantes. A 
próxima reunião ficou apra
zada para a Guiné, país que 
atravessa as dificuldades 
inerentes ao facto subse
quente a uma guerra civil.”

l ÀvwntftMBBTfi r~ffitBansiãrl
Entre a Ordem dos Advoga

dos. através do seu Bastonário. 
António Pires de Lima, e a Uni
versidade Lusófona. represen
tada por Manuel de Almeida Da- 
másio, foi celebrado um acordo 
de colaboração académica, cien
tífica e profissional para troca de 
experiências no campo da do
cência. investigação e profissio
nalização da Advocacia. Assim, 
ficou acordado o intercâmbio en
tre as duas entidades a nível de 

------- -—. estuc]0 de projeclos 
de formação de can
didatos à Advocacia, 
programas de estudo 
de actualização e re
flexão. i ntercâmbio de 
docentes, intercâm
bio de informação, 
participação conjun
ta em seminários, in
tercâmbio de material 
logístico e divulga
ção conjunta de ac- 
ções e informações.

tanftTS -

A pagar no acto de ins
crição inicial.... 60.000$00

A pagar no acto de 
inscrição para exame fi
nal da 1“ fase do está
gio...................20.000$00

A pagar no acto de ins
crição para a prova de agre
gação............. 20.000$00

O Conselho deliberou 
ainda que as taxas referi
das serão aplicáveis do 
primeiro curso de está
gio que se inicie após a 
correspondente comuni
cação a todos os conse
lheiros distritais, desde 
que não tenha sido apli
cada a taxa anterior a qual- 
quer dos candidatos ins- 

~ critos para a frequência 
desse mesmo curso.

0- Como relator naconferên- 
«Jcia também participada

| TI 
j L

Entre a Ordem dos Advoga- 
dos, na pessoa do Bastonário 
António Pires de Lima, e a Uni
versidade Lusíada, através do 
seu Reitor, António Jorge Mar
tins da Motlta Veiga, foi estabe
lecido um protocolo de colabo
ração no domínio da formação de 
juristas, tendo em vista o objec- 
livo de melhorar o desempenho 
profissional no domínio da Ad
vocacia. Para isso, a Lusíada irá 
promover conferências sobre te
mas da actualidade 
jurídica de acordo 
com a Ordem dos 
Advogados e esta, 
por sua vez, deverá

* também pormover 
j reuniões de traba

lho c seminários re
lacionados com o 
exercício profissio
nal da Advocacia, 
nomeadamente as
pectos de formação __________
deontológica

O Instituto de Estudos Su
periores Financeiros e Fiscais tem 

' em curso as seguintes pós-gra- 
duações no ano leclivo de 1999/ 
/2000: Análise Financeira (Por- 

' to); Gestão c Fiscalidade (Porto 
e Lisboa); Marketing e Gestão 
Empresarial (Porto):contabilida
de e Gestão Empresarial (Porto).

O Conselho Distrital de Évora 
organizou, em conjunto com o 
Projecto de Apoio à Família e à ’ 
Criança, no dia 28 de N laio. na sua 
sede, uma conferência sobre 
adopção que teve como orador 
principal João Seabra Dinis. Esti
veram presentes várias entida
des ligadas àquela temática tais 
como o Presidente do Tribunal da 
Relação de Évora, o procurador- 
-geral Distrital de Évora. Advo
gados. Juízes. Magistrados do 
Ministério Público, dirigentes de 
direcções regionais relacionadas 
com o assunto, psicólogos, médi
cos. assistentes sociais, educa
dores de infância, etc. O Conse
lho Distrital informa ainda que. no 
próximo dia 15 de Novembro, terá 

~ o

1998. respeitante às taxas 
de inscrição como Advo- 
gados-estagiários, nos 
termos seguintes:

Estágio
■ Inscrição como Advo-

A Ordem dos Advogados vai : gados estagiário 
lançar, a partir de Janeiro de 2000. 
umacampanhapúbhcacontraapiv- 
curadonailícita.Ogrupo de trabalho 
encarreguedacampanhaécompos- 
to pelo Bastonário Pires de Lima, 
AntónioCostaBasto.doConselho- 
Geral.JoséAbeldeAndrade(Presi- 
dente da Comissão da Ordem dos 
Advogados contra a Procuradoria 
llícita).BuenodeMatos,JoãoCala- 
do. LucíliaGuenreiroe Helena Mar
tins (assessoriade imprensaeasses- 
soria técnica de campanha). Mário 
Santos. Joaquim Raposo e Maria 
FemandaSilvaSantos(Cân tarados 
Solicitadores).
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As perguntas 
dos eleitores
Na secção com este nome do jornal 
“A Capitar de dia 4 de Outubro de 
1999 foi publicada a pergunta do 
Bastonário António Pires de Lima: 
“Qual gostaria que fosse o papei da 
Ordem dos Advogados na reestrutu- 
ração da Justiça em Portugal?”, que 
suscitou as seguintes respostas:

’ assegurar um apoio judiciário efi- ‘ a Advocacia enquanto pro- .
• caz àqueles que dele careçam.B . fissão liberal.

I
I
I

defesa dos direitos c das liberda- • construtiva e aberta ao diálo- ’ 1% do P1B.
Esta reforma não é possí-

twx<ç» a Ir

URÃO BARROSO: O . 
PSD tem sempre demons- •

ARLOSCARVALHAS: ; TJ 
A Ordem dos Advoga- * li-* 
dos é uma Associação *

Eu, igual a Cavaco?!...

.. . Liis»

ri Zelei
■í

J(

i
sitivo para alterações a intro- ’ da Justiça, atendendo à função * Um exemplo: gostaríamos , quantificamos em favor, no 
duzir. quer no sistema jurídi- . incontomável que os Advoga- ’ de ver a Ordem dos Advoga- . prazo de dois anos, as despe-

A NTÓNIOGUTERRES:A ; ]p\ URÃO BARROSO: O . ARLOSCARVALHAS: ; TH) AULO PORTAS: A prio-
A\ Ordem dos Advogados ’ 1 li PSD tem sempredemons- • l| A Ordem dos Advoga- * I-*' ridade das prioridades
£1 tem sido sistemática • trado grande empenho dos é uma Associação • 11. na Justiça é a necessi-
mente consultada ou. através • na valorização do papel dos . pública com especiais com- • dade imperiosa de restabele- 
dos seus representantes, ten- * Advogados na administração da • petências no sentido de regu- ’ cer a confiança dos cidadãos
do um activo papel no que . Justiça. Ainda na última revisão * lar o acesso à profissão e as- . na Justiça, o que passa forço-
respeita à feitura de leis (de- • constitucional isso ficou coinpro- . segurar a dignidade e o papel • samente por resolver a lenti-
signadamente em comissões ’ vado com a inserção na lei funda- • do patrocínio forense. * dão e a ineficácia do nosso
como no Processo Civil e Pro- . mental do novo art. 208. Creio que ’ As vastas competências e . sistema.
cesso Penal). • a Ordem dos Advogados deverá ’ direitos de participação de- • A reforma que propomos

Também se pretende que • de facto desempenhar um papel . vem corresponder especiais • passa ainda por um reforço 
possa dar um contributo po- ’ central na indispensável reforma • responsabilidades.

sitivo para alterações a intro- ‘ da Justiça, atendendo à função •

co quer nos instrumentos de • dos desempenham no que toca à . dos evoluir para uma postura • sas com a Justiça de 0.8% para 
gestão adequados. ' .— .._.------- - ~ ---------1------ ---------— ”- ’

A Ordem tem um papel in- . dcs dos cidadãos envolvidos em ' go em torno da questão im- .
substituível como parceiro • demandas judiciais. Eé por reco- . portante da criação do Insti- • vel nos seus vários aspectos
nas reformas e também como " nhecer como a sua participação é • luto Público de Acesso ao ’ sem a colaboração da Ordem
elemento regulador e discipli- ’ importante na realização concre- ’ Direito e da figura do Defen- , dos Advogados, a quem atri-
nador da Advocacia. • ta do direito de acesso à justiça. . sor Público, em nome do re- • buímos responsabilidades es-

O Governo continuará a pri- • que o programa eleitoral do PSD • forço da garantia dos cida- * senciais como seja, a título de
vilegiar esse papel e o relacio- * propõe, nomeadamente, a cria- * dãos e da sua defesa. Have- e exemplo, a reformulação total
namento que se pretende cada . ção. em colaboração com a Ordem ’ ria, de resto, ocupação mais . do Instituto d* *7
vez mais estreito com as Or- • dos Advogados, de um Instituto . digna para mais profissionais • Judiciário.E
dens. e em especial com a Or- ’ do Defensor Público, que passe a • de Direito, sem atingirem nada ‘
dem dos Advogados.Q ê assegurar um apoio judiciário efi- ‘ a Advocacia enquanto pro- .
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Comunicado

Convite

Conferência 
Cooperação 

e Direito

Vai decorrer entre os dias 
25 e 29 de Abril de 2000, em 
Fortaleza, no Brasil, o Con
gresso da Union Iberoameri- 
cana de Colégios y Agrupa- 
ciones de Abogados.

Congresso 
UIBA

p

t
I

dos e académicos de diversas 
universidades nacionais e es
trangeiras e será encerrado, 
no primeiro dia. com um co
mentário de Freitas do Ama
ral.

No dia 26 o tema continua 
a ser debatido através de um 
workshop e da abordagem da 
arbitragem nos serviços pú
blicos e financeiros.

O segun
do painel, que 
será apresen
tado a partir 
das 15 horas, 
aborda o tema 
“Da Integra
ção e Coope
ração em Rede 
Europeia".

O seminá
rio terá lugar 
na União das 
Associações 
de Comercian
tes do Distrito 
de Lisboa e as 
inscrições po
dem ser feitas 
no Centro de 
Arbitragem 
dos Conflitos 
de Consumo, 
directamente 
para Francisco 
Landeira ou 
Lisete Antão. 
através dos te
lefones da re
de de Lisboa 
218883535.

Vai decorrer em Vigyan 
Bhawan, Nova Deli, entre 2 e 
4 de Março de 2000, a 200.“ 
Conferência Internacional 
de Arbitragem, organizada 
pela Indian Council of Arbi- 
tration (I.C. A.). A semlhan- 
ça do que já aconteceu cm 
1975, quando a ICA organi
zou uma conferência, tam
bém desta vez o Presidente 
da índia, K. R. Narayanan, 
vai estar presente na sessão 
inaugural dos trabalhos.

Para mais informações 
contactar: Mr. G. K. Kwatra, 
Executive Director, The In- 
dian Council of Arbitration, 
Federation Housc, Tansen 
Marg. New Dclhi - 110001, 
Tel: 3979103/ 3319760/ 
3319849/3738760-70; Fax: 
3320714/ 3721504

Organizada pela revista. í/i7- 
< a Hoji x ai ler lugar no dia 28 de 
Janeiro de 2000 no I lotei Meridi- 
en de Lisboa um ciclo de confe
rências intitulado Cooperação e 
Direito — Uma reflexão sobre o 
Direito no Espaço Lusófono. 
Os temas das conferências são: 
Cooperação Jurídica entre Esta
dos. que terá como oradores 
convidados o Ministro da Jus
tiça e José Lamego; Coopera
ção na Lei. com Jorge Miranda e 
Jorge Bacelar Gouveia: Coope
ração no Ensino do Direito, por 
Marcelo Rebelo de Sousa: Coo
peração na Magistratura, por 
José Pereira Baptista; Coopera
ção na Advocacia, a cargo do 
Bastonário António Pires de 
Lima e finalmente Direito para a 
Cooperação Empresarial, por 
Sérgio Vasques.

namento dos Tribunais,

Na impossibilidade (Ic co- 
mtiiiicaçàoiii(livi(luali/ada,os 
Colegas são informados, por 
este meio, de que:

; A (Irdemdos Adi ogados 
il » opôs-se ás limitações ao 
exercício da Advocacia c à ge
neralidade das demais redu
ções de garantias que acabam 
de ser impostas pelo Decreto- 
-Lei 375/A/99 de 20 de Setem
bro.

O Parecerda Comissão de 
Legislação pode ser lido no 
site da Internet.

Adiantamos asconclusões: 
é imperioso conferir eficácia 
aos nossos tribunais; esse ob- 
jecti vo nãose alcança |xir via da 
neutralização das garantias 
dos cidadãos e dos seus Advo
gados; aspropostas agoraapre- 
sentadas contêm alguns aspec
tos positivos (v.qurtigo508A); 
no entanto o inobil das porpos- 
tas centra-se na frustração de 
garantias e na secundariza- 
ção da Advocacia; o quecontra- 
ria a Lei Fundamental e a Lei 
da Organização e Funciona
mento dos Tribunais Judi
ciais.
G 0 A Ordem dos Advogados 
Z/o nãofoiouvidasobreaLei 
de Imposto de Selo (Lei 150/ 
/99).

O imposto é abolido a par
tir de 1 de Janeiro próximo 
para as procurações foren
ses e seus subestabeleci- 
mentos. Tem-se suscitado 
dúvidas quanto à sua liquida
ção e entrega no período de 1 
de Setembro passado até 
aquela data.

A Ordem dos Advogados 
entende que a competência 
para aqueles actos está defe
rida às entidades públicas 
(no caso as secretarias dos 
tribunais) alínea b) do nú
mero 3 do artigo 2).

A Secretaria de Estado 
dos Assuntos Fiscais foi so
licitada para se pronunciar 
sobre este entendimento e 
emitir instruções no referi
do sentido (ver texto a se
guir).

Pedc-sc aos Colegas que 
façam acompanhar a entre
ga das procurações com che
que do valor do imposto, ou, 
usando do fax ou do correio 
electrónico, desde logo enun
ciem o envio do cheque.

/#'
Seminário sobre Arbitragem 

de Conflitos de Consumo

Desenvolvi
mento da Ac- 
ção. nomea
damente atra
vés da refle
xão sobre o 
Centro de Ar
bitragem de 
Lisboa e aná
lise da pers- 
pectiva juris- 
dicional e so
ciológica.

Este pai
nel conta 
com partici
pação de de
putados. Juí
zes, Advoga-

Tribunais das Co
rças. seja qual fôr o motivo, 
_ de anomalias no funcio- 
nento dos Tribunais, cado ao tema
— de atrasos de qualquer Avaliação e

convida os colegas a transmitir 
directamente ou por intermédio 
das Delegações e/ou Conselho 
Distrital a notícia.

__ de carências de Magis
trados nos 
marcas.í

/ThCentro de Arbitragem de 
Conflitos de Consumo 

promove nos dias 25 e 26 de 
Novembro um seminário subor
dinado ao tema "Dos 10 Anos 
de Arbitragem de Conflitos de 
Consumo à Participação no 
Mercado Único".

A sessão de abertura con
ta com a participação do Co
missário Europeu para a Polí
tica dos Con- 
sumidores. 
Ministro da 
Jus-tiça e 
Presidente da 
Câmara Mu
nicipal de 
Lisboa.

O primei
ro dia é dedi-

natureza na cfectivação da Jus
tiça, designadamente a que pos
sa resultar de actuação anóma
la nas Conservatórias do Re- j 
□isto Predial. Civil ou Comerci
al e nos Cartórios Notariais.
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A residência

D
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Fundação de Serrai- 
ves, instituição cultu
ral formada em 1989, 
com parceria do Esta
do e a Sociedade Civil. 
Instalada numa propri
edade de dezoito hec
tares, a Quinta de Ser- 
ralves, construída por 
solicitação do Conde 
de Vizela nos anos 30, 
incorpora uma resi
dência e anexos, jar
dins, bosques e hor
tas, numa rara comu
nhão do património ar- 
quitectónico e paisa
gístico, tendo sido este 
projecto enriquecido 
em 1999 pela consti
tuição do Museu de 
Arte Contemporânea

sua organização formal.
De volumetria compacta, o 

edifício inicial com um uso habi
tacional desenvolve-se em dois 
pisos, com pátio central de du
plo pé-direito à volta 
do qual se desenvol- . 
ve a distribuição para 
os vários espaços, 
tendo ainda anexada 
uma pequena capela. 
Aqui tem-se realiza
do. desde I989. di
versos acontecimen
tos no sentido de pro
movera Arte Contem
porânea dos anos 60 
à actualidade.

dinalmente lodo o jardim, vindo desembocar no Lago 
Romântico, que se lhe segue.

No caminho, o volume que surgia compacto 
desmultiplica-se. surgindo o volume do audi
tório e logo em seguida um pátio, e a entrada do 
espaço museu.

A direcção c a entrada, mas o pálio obriga 
a parar. As diagonais da parede do auditório, 
o movimento da loggia na fachada contrária, a 
parede curva do fundo que fecha o pátio, e a 
porta que liga ao outro lado... um movimento 
constante.

No meio, uma árvore isolada: o repouso.

BOLETIM

0 museu
zf^Ninuseu de arte contemporânea, edifício 

I Ijcom autoria do Arquitecto Siza Vieira. 
Vx ocupa os terrenos onde antes se encon
travam a horta e o jardim de espécies vege
tais. transplantados para outro local, onde 
foi realizado também o Jardim Contempo
râneo da autoria do Arquitecto João Gomes 
da Silva.

Com entrada principal encostada à avenida 
de maior movimento que ladeia a propriedade, o 
museu desenvolve-se num eixo longitudinal no 
sentido Norte/Sul.

Desde logo, o percurso que medeia a entra
da da quinta e do museu, um braço longo

’ residência, da autoria do 
!?• arquitecto Marques da Sil- 

JL L. va. é um edifício de excelen 
te traço Art Deco. de inspira
ções modernistas.

Este edifício permitiu uma po- 
livalência de usos, quer pela am
plitude de espaços, profunda
mente cenográficos, quer pela

Osjardins
par da residência realizou-se nos anos 30. com 

Iv a autoria do arquitecto paisagista Jacques 
■■■ - ÍGréber, o tratamento do restante espaço envol 
vente, nomeadamente jardins, hortas e prados.

Adjacente à residência enconirain-se os jardins 
— um jardim de pequenos recantos formatado por 
buchos, a Alameda dos Liquidambares, que acompa
nham o percurso até à entrada principal da Quinta 
adjacente à avenida; a sudeste, para onde se vira toda 
a residência, acontece o jardim central, onde o verme
lho dos tufos de flores contrasta com o verde dos 
buchos e o rosa da fachada, atravessado pelo contí
nuo de uma “cascata" de água que percorre longitu- 
dinalmente todo o jardim, vindo desembocar no Lano

Romântico, que se lhe segue, contornado por uma parede branca que dobra 
maisabaixooJardimdeAromá- e faz pala, inicia o visitante na obra,

'I ticas, o Passeio de Levada...
Antes, um pouco inais 

I para nordeste, a Sala de Chá, 
I agradável lugar para um pe- 
I queno repouso acompanha- 
I do por almoço ou lanche, me- 
I recendo uma especial aten- 
| çãoo Roseiral, que se localiza 
I nas suas traseiras, já em di

recção ao novo edifício — o 
museu.
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iLISBOA PORTlO EFEITO deste momento, 
entra-se aqui num primeiro 

JLwespaço que ocupa a totali
dade Ja altura da voluinetria e 
iluminado com luz zenital. onde 
é possível aceder à multiplicida
de de usos e espaços do museu 
- livraria, loja de venda, bibliote
ca, café, gabinetes, restaurante 
e salas de exposição.

O rigor dos vários planos 
que vão surgindo paredes, tec
les. chão, escadas, rampas, quer 
ao nível de colocação no espa
ço, quer da sua concretização é 
surpreendente. Siza Vieira, o ar- 
quitecto. é surpreendente e aqui 
ê a surpresa que surpreende. Os 
materiais usados não são pro
postas novas, a madeira, a pedra 
e o reboco, são os de sempre mas 
também como sempre é na capa
cidade de reuso dos mesmos 
materiais que a obra de Siza se 
revela. Percorrendo o Museu, 
sucedem-se os espaços e os 
percursos, aqui e ali, espreitam 
volumes que se sobrepõem de 
diversas direcções e dimensões, 
as rampas, o apertar de um cor
redor e escadas e sempre a pare
de branca, o chão de madeira, os 
tectos brancos, e a luz. as janelas 
por onde surgem os diversos 
enquadramentos da paisagem, 
subtraídos ao exterior.®

Cadeia da Relação
Instalação, foto

grafias de A a gasto 
Alves da Silva. 21 de 
Outubro até 2X de No
vembro.

Peep Show, foto
grafias de António 
Júlio Duarte. 21 de 
Outubro até 28 de No
vembro. De 3.'-6.“. 15h- 
18h; Sáb. e Dom., I5h- 
19h. Encerra 2.a e Feria
dos. Rua de São Bento 
da Victória.
Fundação 
de Serralves

PO-EX: o experi
mentalismo português 
entre 1964 e 1980. 17 
de Setembro a 28 de 
Novembro.

Casa de Serralves, 
Acesso Interdito, ins
talação de Fernando 
José Pereira. 17 de Se
tembro a 7 de Novem
bro. De 3.a-6.a,l 4h-20h; 
Sáb., Dom. e Fer.. lOh- 
20h. Encerra à 2.a. Rua 
de Serralves. 977.
Galeria 111

Reliquarium, Bar- 
ton Lidicc Benes. Até 
13 de Novembro. De 2.“- 
Sáb, !0h-13hedas I5h- 
I9h. Encerra Dom. e 
Feriados. Rua D. Ma
nuel II. 246.
Galeria André Viana

Tony Cragg, escul
tura. De 28 de Outubro 
a4de Dezembro. De 3.a- 
6.“,l0h-12h30edasl5h- 
!9h30:Sáb. !5h-l9.30h. 
Encerra Dom.. 2.ae Feri
ados. Rua Miguel Bom
barda. 624.
Galeria Cavas
& Companhia

João Miguel Fer- 
nandes Jorge convida 
e diz por quê, trabalhos 
de Daniel Blaufuks e 
Gilberto Reis, de 20 de 
Novembro a 11 de De
zembro. De2.a-6.“. lOh- 
12h30edasl5h-19h30:. 
Rua Miguel Bombarda.

Arquivo 
Fotográfico 
Municipal

Chorar por Agua, 
fotografias de Cabo 
Verde de José Rodri
gues. De 28 de Outu
bro até 27 de Novem
bro. De 3.a-Sáb., lOh- 
1911. Encerra Dom.. 2.“ 
e Feriados.Rua da Pal
ma. 246.
Centro Cultural 
de Belém

Museu do Design 
com peças da colec- 
çãode Design de Fran
cisco Capelo.

Cyber'99. 15 de 
Outubro a 28 de No
vembro.

Obras da Colec- 
ção de Arte de Joe 
Berardo. 15 de Outu
bro a 3 de Janeiro.

Andreas Gursky, 
fotografia. 15 de Outu
bro até final de Dezem
bro. Diariamente. 1 Ih- 
20h Praça do Império.
Culturgest

O Século do Cor
po: trabalhos fotográ
ficos 1900-2000. 7 de 
Outubro a 19 de De
zembro. De 2,“-6.“. 1 Oh- 
18h: Sáb., Dom. e Feri
ados. 1411-18h.Edifício 
Sede da Caixa Geral de 
Depósitos, Rua do 
Arco do Cego.
Fundação Arpad 
Szenes/Vieira 
da Silva

Max Ernst: escul
tura. Até 16 de Ja- 
nciro.De2.“aSáb.. 12h- 
201r. Dom.. 1 Oh-18h: En
cerra 3.“ c Feriados. Pra
ça das Amoreiras. 56.
Galeria 111

Rocha de Sousa, 
pintura e colagem. Até 
6 de Novembro. De 2.’ 
a 6.’, 10h-13h e das 
15h-19h:Sáb.l6h-20h. 
Encerra Dom. e 
Feriados.Campo Gran
de. 113.

Fundação Calouste Gulbenkian
Galeria de Exposições Temporárias da Sede 

.4 Arte do Retrato. De 19 de Outubro até final 
de Janeiro.

Sete Artistas ao décimo Mês. Até 16 de 
Janeiro.

António Dias, Antologia. Até 16 de 
Janeiro.De 4.“ a Dom., 10h-l8h; 3.‘, IOh-l4h. 
Encerra à 2.“ e Feriados. Av. de Berna.
Galeria Arte Periférica

Alexandra Mesquita, pintura. Até 6 de 
Novembro.De 2.“ a Dom., I0h-21h.Centro Cul
tural de Belém. Pç. do Império.
Galeria Diferença

Maria Pia de Oliveira, escultura. Até 6 de 
Novembro.De 3.“-Sáb., 15h-20. Encerra Dom.e 
Feriados.Rua de S. Filipe Nery. 42.
Galeria João Graça

Novas relíquias. José de Guimarães. Até 6 
de Novembro De2.a-Sáb., 141130-19h30. Encerra 
Dom. e Feriados.Rua de Santiago. 15-A.
Galeria Luís Serpa projectos

Inextremis 1999, Parte 5. Charles Worten, 
escultura. Até 6 de Noveinbro.Dc2.“-6.:i. 141130- 
19h30: Sáb. 15h-191130. Encerra Dom. e Feria
dos. Rua Tenente Raul Cascais. 1-B.
Galeria Módulo

João Queirós, pintura. De 29 de Outubro a 
25 de Novembro.De 2.“-Sáb.. 15h-20h. Encerra 
Dom. e Feriados.Calçada dos Mestres. 34-A.
Galeria Monumental

Manuel San-Payo, Maria João Gamito, Pe
dro Saraiva, pintura e instalação. Até 6 de 
Novembro. De3.a-Sáb., 15h-191130. Encerra 2.“. 
Dom. e Feriados.Campo Mártires da Pátria. 101. 
Museu do Chiado

Joaquim Rodrigo, retrospectiva. De 18 de 
Novembro até final de Fevereiro.

Instalação do artista dinamarquês Hen- 
rik Plenge Jakobsen. 7 de Outubro até final de 
Novembro .De3.a, I4h-18h:4.“-Dom.. lOh-ISh. 
Encerra 2.a e Feriados.Rua Serpa Pinto. 4. Mu
seu Nacional do Traje
Festival Atlãntico’99: 
sensibilidade apocalíptica.

De 21 de Outubro a 20 de Novembro. Festival 
de arte com exposições, espectáculos musicais, 
performances, conferências, workshop. A de
correr simultaneamente na Galeria Zé dos Bois. 
Rua da Barroca. 59: Auditório da FBA de Lisboa; 
Edifício Capital (Chiado).hltp://www.ip.pt/atlan- 
tico97/99 email: allantico@99ip .pl
Parque das Nações * Sintra Museu

Jorge Vieira, Ho- . de Arte Moderna 
mem-Sol. Até 2 de Ja- • Exposição perma- 
neiro De 3.“-Dom.. * nente da colecção de 
12h-20h. Encerra 2.“ . arte de Joe Berardo.

Sala Jorge Vieira. • De3.aaDom..l Ih-171130. 
Pavilhão das Exposi- ’ Encerra à2.aAv. Helio- 
ções. . doro Salgado.

MORADA
Museu de Arte Contemporânea 
Rua D. João de Castro, 210 
4150-417 Porto, Portugal 
Telefone: 22 6156500 
Fax: 22 6173862

Janeiro.De
Novembro.De
Novembro.De
Novembro.De
hltp://www.ip.pt/atlan-tico97/99
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Organização 
Judiciária
PORTUGAL. Ministé
rio da Justiça — Minis
tério da Justiça: Balan
ço da Acção Govcrnati- 
va: XIII Governo Consti
tucional. Lisboa: MJ. 
1999. 153 p. ISBN 972- 
96423-3-8.

Direito Civil
GALGANO, Francesco 
— Diritto Civile e Com- 
inerciale. 3.a ed. Padova: 
CEDAM. 1999. 1622 p. 
ISBN 88-13-21142-2. 2 
vol.

Direito 
Administrativo
AGUADO I CUDOLÀ, 
Vicenç — Prescripción 
y Caducidad en cl Ejer- 
cicio de Potestades Ad
ministrativas. Madrid: 
Marcial Pons; Barcelona: 
EAPC. 1999.172 p. ISBN 
84-393-4752-9.

Direito Bancário
LISBOA. Faculdade de 
Direito [et al] — Estudos 
de Direito Bancário. 
Coimbra: Coimbra Edito
ra. 1999.385 p. ISBN 972- 
32-0911-X. Seminário re
alizado em 1997.

Bioética
BARNI,Mauro Diritti- 
doveri, Responsabilità 
Del Medico: Dalla liioe- 
tica al Biodiritlo. Mila- 
no: Giuffrè. 1999. 379 p. 
ISBNS8-I4-07349-X.

JAKOBS, Giinther — 
Derecho Penal: Parte 
General: Fundamentos y 
Teoria de la hnputación. 
2.a ed. Madrid: Marcial 
Pons. 1997.1113 p. ISBN 
84-7248-398-3.

Direito
das Obrigações
SÁ. Almeno de — Cláu
sulas Contratuais Gerais 
c Directiva sobre Cláu
sulas Abusivas. Coimbra: 
Almedina, 1999. 253 p. 
D.L. 139923/99

Processo Civil
SOUSA, Miguel Tei
xeira de —A Nova Com
petência dos Tribunais 
Civis. Lisboa: LEX, 
1999. 57 p. ISBN 972- 
9495-87-6.Direito do 
Trabalho
MARTINEZ, Pedro Ro
mano —Contratode Tra
balho. In Direito do Tra
balho. 3? ed. Lisboa: Pe
dro Ferreira. 1999.429 p. 
D.L. 130598/98. vol.2.t.l.

Direito Fiscal
GRILLET-PONTON, 
Dominique — La Fami- 
lle et le Fisc. Paris: PUF, 
1998. ISBN 2-13-049367- 
X.
Direito Penal
ALEO, Salvatore—Sis
tema Penale e Criminali- 
tà Organizzata: Le Figu
re Delitluose Associative. 
Milano: Giuffrè, 1999.253 
p. ISBN88-14-075I3-L

VAUPLANE,Hubertde; 
BORNET, Jean-Pierre
— Droit des Marches Fi- 
nanciers. Paris: LITEC. 
1998.11I2p.ISBN2-7111- 
29454.

Direito Marítimo
GABALDÓNGARCÍA, 
José Luis; RUÍZ SO- 
ROA, José Maria — 
Manual de Derecho de 
la Navegación Maríti
ma. Madrid: Marcial 
Pons, 1999.835 p. ISBN 
84-7248-651-6.
RAPOSO, Mário —Es
tudos Sobre o Novo Di
reito Marítimo: Reali
dades Internacionais e 
Situação Portuguesa. 
Coimbra: Coimbra Edi
tora, 1999. 348 p. ISBN 
972-32-0913-6.

História do Direito
ALBUQUERQUE. Ruv 
de; ALBUQUERQUE, 
Martim de — História 
do Direito Português: l 
Volume 1140-1415. 10? 
ed. Lisboa: Pedro Ferrei
ra. 1999. 831 p. DL 
130163/98. vol. l.pt. L*
Processo Penal
DALIA, Adrea Anto- 
nio; FERRA IOLI,Mar- 
zia — Manual di Dirit
to Processuale Penale. 
2.a ed. Padova: CE
DAM. 1999.847 p. ISBN 
88-13-21298-4.

Valores Mobiliários
LISBOA. Faculdade de 
Direito. Instituto de 
Valores Mobiliários 
[et al.] — Direito dos 
Valores Mobiliários. 
Coimbra: Coimbra Edi
tora, 1999.321 p.ISBN 
972-32-0907-1. Vol.l. 
Cursos de pós-gradua- 
ção em Direito dos Va
lores Mobiliários de 
1997/98 c 1998/99.

A biblioteca da Ordem dos Advogados divulga como novidades bibliográficas

tori: la Gestione dei Fon- ' 
di Sociali Occulti. Mila- . 
no: Giuffrè. 1999. 167 p. 
ISBN88-14-07457-7.
Direito
Constitucional

Direito do Consumo
MÉNDEZPINEDO.El- 
vira — La Protección de 
Consumidores en la 
Union Europea: Hacia 
un Derecho Comunitá
rio de Consumo. Madrid: 
Marcial Pons. 1998. 454 
p.ISBN 84-7248-623-0.

Direito Cooperativo
MERZ, Sandro; MA- 
DONNA.Roberto-.SGU- 
OTTI, Paolo — Manual 
Pratico Delle Società Co
opera ti ve: Commentato 
con Riferimenlo al Dirit
to Civile. Fallimentar, Pe
nale. .. 25 ed. Padova: CE
DAM. 1999.1013 p.ISBN 
88-13-21428-6.

INVREA,Raffaele;LON- . — Colectãnea de Estu- 
GO, Mario Leasing: • (/os (/e Homenagem a 
Legislazione, Casi Prati- . Francisco Lucas Pires, 
ci. Dotlrina, Giurisprud- . Lisboa: UAL. 1999.314 p. 
denza. Milano: Giuffrè. • 1SBN972-8094-24-8. 
1999.302 p. ISBN 88-14- •
07206-X ’ RINELL A, Angelo [etal.J

’ — Sussidiarietà e Ordi- 
PONU, Luca — LeRes- . namenti Costituzionali: 
ponsabilità Sociali Per i . Espgrienze a Confronto 
Reati Degli Amminislra- • padova: CEDAM. 1999.

’ 246p. ISBN88-13-21830-3.
* Direitos Humanos
; CLAMENTS, L.J. [et al.] 
. — European Human Ri-
• ghts: Taking a Case Un- 
’ der The Convenlion. 25

GOUVEIA,JorgeBace- " ed. London: Sweet & 
lar—O estado de Excep- • Maxwell, 1999.383p.ISBN 
ção no Direito Constitu- ‘ 0421-621605.
cional: Entre a Eflciên- í Direito Internacional 
cia e a Nonnativtdade • _ . .
das Estruturas de Defesa * •
Extraordinária da Cons- ’ PROENÇA, José João 
tituição. Coimbra: Alme- . Gonçalves — Direito hi- 
dina, 1998. 2631 p. D.L. • ternacional Privado: 
139676/99.2 vol. Disser- ‘ Pane Especial: Estudo 
tação de Doutoramento . das Normas de Conflitos: 
em Direito Público na Fa- • Convenção de Roma, de 
culdadcdeDireitodaUni- ‘ 18.6.1980... Lisboa: Uni
versidade Nova de Lis- . versidade Lusíada. 1999. 
boa. • I43p. ISBN972-8397-06-2.
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Direito Comercial * Direito
Almeida, AntónioPe- ■ da Informática 
reira de Sociedades Co- í BALLARINO.Tito-In- 
merciais. 2. cd. Coini- • mrnet nel Mondo Delia 
bra: Coimbra Editora. ’ Legge: in Appendiee le 
1999.382 p.ISBN 972-32- . Nomc UNCITRAL Sul 
0912-8. . Commercio e Sulla Fir-
CONVEGNOASSOC1- * Eletrónica, la Legge 
AZIONEINTERNAZIO- • Tedesca su Internet, la 
NALEGIURISTID1LIN- ‘ Sloría di Internet. Glos- 
GUA ITALIANA, 12, * Sílríf> (li Internet. Padova: 
Lucca, 15-19 Scttembrc • CEDAM. 1998. 343 p. 
1999 — Le Garanzie nel ’ ISBN 88-13-21117-1.
Commercio Internazio- PEREIRA, Alexandre Li- 
nale. Lucca: AIGLI. 1999. • bório Dias— Comércio
- v°l’ ’ Electrónico na Socieda-
CUNHA,PaulodePitta; • de da Informação: da Se- 
SANTOS, Jorge Costa ’ gunmça Técnica à Confl-
— Responsabilidade a,iça Jurídica. Coimbra: 
Tributária dos Adminis- ■ Almedina, 1999. 169 p. 
tradores ou Gerentes. ' 1SBN97240-1247-6.
Lisboa: Lex,|9".|32p.; Direito Comunitário 
D.L. 129791/98.

. FEITEIRA, Alice [et al.]
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NO USAR (JWJU

E QUE ESTA
O GANHO

3- PRÉMIO - 1 JEEP Wrangler

2* PRÉMIO - 1 Chrysler Voyager SORTEIOS
V Sorteio • 28 Out. 1999

2a Sorteio • 29 Fev. 2000

Sorteio final • 29 Fev. 2000

1* PRÉMIO -1 JEEP Crand Charokaa

SORTEIO FINALE 2o SORTEIOS
- Um JEEP do Luxo no valor de 7.500 Cts.

- Um Monovolumo no valor de 6.000 Cts.

- Um JEEP Desportivo
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- Uma viagem no valor de 1.500 Cts.

■ Uma viagem no valor de 750 Cts.

- Uma viagem no valor de 500 Cts.

- 7 Prémios de 100 Cts.

- 1 Relógio de prata por dia.

CONCURSO
‘ USAR PARA GANHAR "
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CLASSIC Parabéns! Agora, entre 
,o usar um Cartáo de Crédito CGD está 
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as. A 1* anuidade é gratuita. 
Usar É Que Está o Ganho! 

ie 21 842 24 24 ou contacte-nos
-se: N
:ias, li.

Se já tem um cartão CAIXA GOLD 01 
1 de Agosto de 1999 e 31 de Janeiro de 
a habilitar-se a ganhar magníficos prémios, 
por 3 fantásticos sorte.os. Se ai 
em qualquer Agência ou num . 

eshí1 
através da Internet - http: www.cgd.i
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Para uma visão precisa e instantânea do perto ao longe, 
prefira a qualidade e o conforto de Varilux®.
A única progressiva com Sistema F.C.I.®

A lente progressiva Varilux'1 é a única com o exclusivo Sistema F.C.I.®: Focagem Constante e Imediata.
Este sistema proporciona lhe uma visão precisa e instantânea do perto ao longe sem desconfortáveis movimentos 
de cabeça ou ajustes dos olhos.
Utilizando a lente progressiva Varilux*, beneficia de um campo de visão mais amplo que lhe permite uma focagem 
imediata com a máxima precisão e todo o conforto. 0 exclusivo Sistema F.C.I*é o único que lhe oferece todas estas 
vantagens, seja qual for a sua prescrição (lentes orgânicas 
ou minerais, fotocromáticas, brancas, coloridas, de espessura 
reduzida, com tratamento anti-reflexos, 
protecção ultra-violeta, resistente aos riscos...).

A gravação a laser das lentes Varilux® 
é a garantia da sua qualidade e autenticidade.
Porque a lente progressiva Varilux* é a melhor resposta às exigências do seu dia-a-dia, porque Varilux* é uma lente Essilor 
e porque lhe queremos assegurar a sua máxima qualidade e autenticidade, a assinatura varilux gravada a laser 
foi colocada de modo a não perturbar a visão. Certifique-se desta assinatura. Não espere mais, consulte o seu especialista.

VARILUX
UMA UNTE ESSILOR


